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Nivel

Classe

PROFESSOR t/NF.MAT

A

. 20 HOP-AS

B c

•UM 1.948.83 2.637.92

1 1.195 14 1 2.026.35 2.743.43

2.103.87 2.fU«.9S

K^H 1.292.04 2.181.39 2.954.46
1 1.340.49 2.2.S8.92 3.059.98

ANEXOU

Nivel

Classe

PROFE.SSOR UNFMAT

A 1 B
• 30 HORAS

! ^

!

D

1.722.72 3.962,26
1•792.71 3.047.06 4.J23.76
1.862.69 Hignpa

1.932.68 3.283.94 4.446.77

2.002.66 3.402.37 4.608.28

ANEXO lU

PROFESSOR UNEMAT - DEDICACÃO EXCLUSIVA
ClMsej ^

3-014.76 ( S.146.63 I 6.6S6.3I I 7.967.58

6.933.95
3.230.10 1 5.534.24

LEI COMPLEMENTAR N' 185, DE 13 DE JULHO DE2004-

Auior Poder Executivo

Altera o lobsfdio dos ProOstioBali da

Universidade do Estjdo dr Mato

Grosso - UNEMAT.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em visu o que dispõe o art. 45 dâ Cotutinúçflo F^T"jVBli aprova e
o Governador do Estado sanciona a seguinte lei compicmoiiar:

ArL I* Os subsídios dos ProfUsioaais da Univcisidade do Estado
de Maio Grosso - UNEMAT. previstos nos Anexos Q] e rv. da Lei Complcmeniar
o^ 74, de 13 de dezembro de 2000. fícani reconipostos nos temios dos Anexos I e D,
respectivamente, desta lei compiemoitar.

An. 2* Esta lei complementar entra em vigor na daia da sua
publicaçAo. produzindo efeitos financeiros a partir de l''de junfaode 2004.

P&Jácio PAia

Independência e 116^ da Ref9
emCuí^á.

iblíca.

de julho de 2004. 183« da

BI-AlRgiMREES MACCI
C£U{££B^ONU OUV£KA
JOA0UÃ15DCM RASGA
WAL7» DE PAT1M< PEREOU
YÊNES JESU$ Oe HAQALHAES
WALool njuo ns
StfUO PINKE01O OA SILVA
HOMEAO ALVES KREOU

AL£XANDRÊ HtilCVLWO COELHO Oe SOUZA rURLfW
TEUZINHA DE SOUZA MACQJ
veoA haau oe 0UVE2RA ASSIS
LUtZ ANTOrOO PAOOT
A>iA CARIA MUNCC
GBtALOO ATAl^EODO DE VTTTO iUHtOR
MAI^COS KENRJOUC MACHADO
;0$ECAM.OS DIAS
lOAO VIROlUO DO NASCIMD4T0 SOBRINHO
PÀBIOC£SAR OUIMARÀES NETO
tOUREMBSRO RfiBRO NUNES RCOU
CtOVES micio VETTORATO
MOACtR PIRES DE MRAh-DA nUlO
La£RCK> VICENTE DE ARJU/DA E StLVA
JOÃO C^ALOS VtCCKTE PEMOfiU
FIÃVOAMAMA DE BaRAOS NOGUEOU

APOIO UNIVERSITÁRIO - 30 HORAS

402.69

417.76

AGENTE UNIVERSITÁRIO - 30 HORAS

a

802.14

Í30.I4 .083.16

i-M

I-I92.98 1J59.87

822.60 942.11 IJ229,59 1.401.86

^TT n

TÉCNICO UNIVERSITARJO - 30 HORAS

1.399.71

1.4J3.SS

1.668.89

1.434.-16 1.722.72

1.479.39 1.776.S6

1.524.6) 1.830.39

1.569.83 1.884.23

ANEXO II

1.679.65

rmrr^

EÜES

2.067.26

2.131.87

2.196.47

APOIO UNIVERSITÁRIO • 40 KORaS

AOENTE UNIVERSrT,

.090.70

1.123.00

B C
D

957.19 1.248.97

994,87

1.032.56

1J94.33 •R.Vt-S.V«

1.107.92 1.442.78 1.634.43

1.145,61 1.491.23 1.689.34

1.636.58

1.685.04

TÉCNICO UNIVERSITÁRIO - 40 HORAS

l 1.550.45 iMi 1 MMUiillM
2 1.610,74 1.938.06 2.261.07

3 1.671.04 2.013.43 2.347.21

4 1.73U3 2.088.80

2.164,17

2.239,54

1 7
1 8

< 9

1 10

1.912,22

1.97Z51 1 2J90.27

2.03Z8]

2.093.10 1 2.950.16

DE IJ DE

Aucor Po4«r Executivo
Intitvi o Projeto OUnptti.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, lendo «m vista o que óispõe o an. 42 da Consumiçflo Estadual, aprova e
o Covcniador do Eatado tanciona a seguinte leí:

An. ]* rica insilruído o Projeio 01 impiu. destinado Aeúnc«s8flodc
bolMHitleta aoa atletas praticantes do deapono de rendimenio em modalidades
preferencialmente olímpicas e para*olúnpicas individuais e coletívaa, com registra
nas entidades regionais de admínístraçflo e de prática do despono no Eatado de
Mato Grosso.

§ I* A boba'ailetB gotamirá aos atletas bencf^iadot valora
mensais corrvspondentes ao que estabelece o Anexo ( desta lei.



DlÁRI0@:OnCIALTERÇA FEKA 13 DE JULHO DE 2004

§ 2* Para efeitd do disposto no parágrafo aoimor. ficam
chada& a CategoriaAtkta Escudaniil. destinada aos estudantes que participem com
destaque dosJogos da iuvennidc c JEBs, e a Categoria AtJeta Nacionai. i^iaiiva aos i
ailetaaque tenha-aparticipadode competiçãoesportiva emÂmbito oaciooal. |

§ 3* Consideram-se modalidades olímpicas e pa/a^l£mpica&
àadividuais e coletivas aqueJas modalidades esporiivas aMÍ/a rvconhccidas.
respectivamente, pelo Comitê Olímpico Brasileiro - COB e pelo Comitê Para-
Olimpíco Brasileiro.

Art. 2* A concessão de bolsa^atleta nio gen qualquer vincuJo
entre os atletas beneficiados c a administração pública estadual.

Arv S* Pam a concessão da boUa-aileta. na Categoria Atleta
EstudanttL o&requisitos sio:

1 • ler idade minin^a de 12 e máxima de 16 anos;

.U *esutf regularmente matriculado em instituiçio de
ensino publico ouprivado:^

yPr*estar em plena atividade esportivas
yjy • nflo receber saiário de entidade deprática despcnriva:

V • ter participado, no ano imediatamente aatoior« dos
TEBs. Jogos da Juventude cou qualquer outro evento esportivo dessa caiegoría em
rtivel nacional, promovido peto Ministério do Esporte; e

^^^1- ler obtido numa das competições do inciso anterior
ué a 6* (sexta) colocação.

Parágrafo óeieo. Para a concessão prevista no c^m/ deste
migo. os interessados deverão juntar ao pedido os seguintes documentos:

• fotocopía da Carteira de Identidade do atleta
•equerente; *
^ I, ^ ' declaração de sua condição de atleta estudantil.
*itida pela entidade estiâualde administração do desporto e/ou da instituição de
msino a qual está vinculado. ^

•OU"- declaração emitida pela respectiva instituição de
3)síno ptíblica ou privada; e -

^!V • apresentar documentos do pai. mãe ou representante
egal. com a declaração de concordância das condiçfies exigidas nesta lei.

Art. 4* Para a concessão da bolsa-stleca rta Categoria Aileu
"Nacional, os requisitos são:

I • possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos;

U • catar vinculado a alguma entidade estadual de
dministração do desporto:

ni • estar em plena atividade esportiva;
IV - não rvceber salário de entidade de prática

esportiva; e
V - rer pa/ticipado de competição esponiva em âmbito

acionai no sno imediacamente anterior aquele em que tiver pleiteado a coocessão
e boisa-adeta.

Art. 5* Os documentos comprobatórios para a concessão da bolsa-
tleta na C)>i , ta Atleta Nacionai deverão estar anexados ao pedido do isteresaado
constitucm-se de: O - fotocópia da Carteira de Identidade do aileca

I
# declaração da entidade de prétíca desportiva»

testandoo vínculod«sportj^o com o atletarequeronc;
/k '1^« declaração etnxúda peia entidade estadual de

dmínistitkção dodesporW^iestando a participação emcompetição esportiv» oficial
da respectiva entidade nacional de administração do desporto, oo aso

nediatameote anterior aqticle em que tiver sido plèteada a concessão da bolsa-
tleta.

/ jyl' declaração emitida pelo próprio aüeta requerente ou
orseu representantele^aKquandoatietacom idade inferior a !8 (dezoito)anos.

Art. 6* O beneficio constante rtos arts. y e 4* será cancelado
uuido o atleta não estiver enquadrado em qualquer um dos requisitos previstos nos
spectivos artigos.

Art. 7* Atletas de reconhecido de modalidades não

ímpicas ou rtão para*olímpÍcas. não vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional
ao Comitê Para-Olímpico Internacional, poderão pleitear a coitcessão da bolsa-
leta nas Categorias Atletas Estudantil ou AtJeta Nacionai, respeitando, no que
luber, o estabelecido dos ans. 4^ e 5". com setis incisos e parágrafos, desta lei,
ferendados ainda por histórico de resultados e siniação no ranJdng nacionai e/ou
lemacionai da referida modalidade.

Art. 9* Os pleitos referentes ás modalidades previstas no ango
xaiOT desta lei serio submetidas aoComeUto Estadual de Desporto - CONSEp»'̂
n que sejam observadas as pnondades de atendimento á^^PoUtica EstaduaTw
portes e Lazer eas disponibilidades firmo ceiras. ^

Art. 9* O pedido para a concessão da bolaa^atleta será dirigido á
:eretanQ de Estado de Esportes e Lazer - SEEL. devendo o atleta fazer a juntada

indicaçíio. formalizada por escrito, da respectiva entidade regonal de
ministracáo do desporto. ^

^ Art. 10 A indicação de que õatã o artigo anterior fimdamentar-se-á
íca e exclusivamente em critênos tecruco*de8poruvo&. devendo a respectiva
üdade estaduai de administração do desporto fundamentar stus razões em função
s resultados obtidos pelo atleta cm competições esportivas oficiais realizadas no
o imediaUfoente anterior. àqtwlQjem que .tiver sido pleiteada a concessão da boisa-

I Art. II A quantidade de bolsas a serem distribuídas »erão
definidas na regulanientação desta lei.

I 1* O valor será liberado todos os nies«s pela Secretaria de
Estado de Esportes e Lazer e depositado em conta bancária em nome do atleta

9 2* Caso o atleta »eja menor de idade, o valor da bolaa terá
depositado em nome do pai. ou da mAe ou dc responsável legal dd menor.

Art. 12 As despesas decorrentes dos disposições desta lei correrão
por conta de douçOes consigriadaA no Orçamento da Secretaria de Eatado de
Caportes e L^azerTundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Maxo Grosso
• SEEIVFUNDED.

Art. 13 A supervisão, coordenação e orientação normativa da
aplicação desta lei aerfto executadas pela Secretario de Estado de Esportes e Lazer •
SBEL.

Art. 14 As bclsas-atleta serio eoneedidas pelo pnzo de um ano.
configurando 12 (doze) recebimentos mensais.

ã I* Os iTÍrta^ que já recebem o benefíeio e mantiverem o
rofttíng scrto indifdoa automaticamente para renovação das suas respectivas
bolsas.

*^$2* Anualmente os valores da bolsa serão revistos pela
Secmaha de Eatado de Esportes e Lazer - SEEL/Coruelho Estadual de Desporto -
CONSED. podendo ler corrigido, de acordo com as disponibilidades orçamentánas.

Art. 15 A presente let será regulamentada pelo Poder ExecuUvo no
prazo de 60 (seasentai dias.

ArL la Esta ieí entn em vi^or na data de sua publicação.

Palácio PaiaAaás. em Ciiiabá, 13 de julbo de 2004. 183* da
ladepcndência e 116* da ReMblica. ~

at^AXRO M Acc t
Ctl-KL»HCSo»^ Og OLIVEiKA
'OaOCTÍTOBR* RASOA
WALTEK Z>e FATIMa
YENES J£$V$ Oe MAGALHÃES
WAU>n /UUO TEIS
SIUO riNIlEIRO DA SILVA
HOMERO ALVES PERfiOtA
AiXXVOaa H£RCULANOtt>£LHO 0£ SOUZA FtALAX
TTUZ9A1A oe SOUZA MAOCI
VaOA MAMJ £>COUVaiRA aS&IS
LUIZ AMTONfO PAQOT
Af^A CAMjS MWIZ
fFFFi^i Di*hA^Afuo» oe vrr7T>n;>iiOft
MAMOS Ht?<IUOUS MAO4A0O
JOSC CAJOOS OlAS
iOAO VOtOlUO DOHASCOrfZHTO SOaaDMO
fAaiO CfiSAR OUO<iAaA£S KTTO
LOCIUMaCAO MBURO NVSTS ROCHA
CLOVtS naCKt VFTTORATO
MOACn PIRES DE MOUNDA FlUIO
IjKERCO VICE^^ DE ARRUDA E SCLVA
lOAo CARLOS VICEVra FEWECRA
n>V1A KAMA DE BARAOS NOC(J6IKA

CATEGORIA ATLETA ESTUDANTIL

VALOR MENSALATLETAS BENEnaOOS I

-Atletas de 12 a li anos, puticipantes dos JEBse dos Jogos
da Juventude orgÈaizâdos pelo Miziistého do Esporte,
tendo obtido aií a 6' (sexta) colocação lus modalidades
individuais que coDtinuem a treinaj para futuras
conq>eti(ões nacionai».

'Aileos das coletivas pré*selecioudiS que
possam integjv aseleçfto naciotial.

CATEGORL\ ATLETA NACIONAL

RS}00,00

ATLETAS BENEnClADOS VALOR MENSAL

Atletas que lahâm participado do evento máxixno da
temporada nadonai ^ou que janjicm o ranking nacional
da on as siluaçOes, todo obtido aié a
6' colocação na modalidade iodivíijual e coletiva teaha
um» pré-convoca<*o escolhida pela entidade promyory'

RSSOO.OO

LEIN° 8.158.

Autor Fods Executivo

DE 13 DE nJLHO DE 2004.

Altera a rcdatlo àt dispoaitíTM da Lei
d' 7.S24. dt 22 de ostnbrv de 2001.

qa« dbpOe sobre a Camin doa
Profiaionals da Atividade Fudlirla
do ItLitlnto de Terras de Mato GrosM
- INTERMAT.

A AS5EMBLÉU LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO. lendoemvisu oquedispSeo art. 42da Consiimiçáo Estadual,aprovae
o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

* ArL 1* Esta lei altOT8 rrdaçio de dispositivosdfl I.«i n® 7.524. de
- 22 de ouiubn>de-2aOI.-que dispAe sobre a Curcua dos fro&ssiooais <U Atividade

Fundiána do Inslitulo de Terras de Maio Grosso - INTERMAT
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Você está em » PROGRAMA BOLSA ATLETA • LEI

Sacretaru
LEI N» 8.157. DE 13 DE JULHO OE 2004 - D.0.13.07.04.

Autor: Poder Execulivo

Institui o Projeto Otimpus - Bolsa AtletaBanco Imagens

19° JABs 2010

NORMAS PARA

UTILIZAÇÃO GINÁSIO AECIM
TOCANTINS

Cronograma SEEL 2010

Agenda Da Semana SEEL

Regulamentos 2010

Regiões Esportivas

Resultado Final dos Jogos

'Jf! IV AMADOR DESELECOES

S CONSED

A ASSábtBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO OE MATO GROSSO, lendo em vista Oque
dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. Fica instituído o Projeio Olimpus. destinado à concessão de bolsa-stieta aos atletas praticantes do
desporto de rendimento em modalidades preferencialmente olimpicas e para-olimpicas individuais e coletivas,
com registro nas entidades regionais de administração e de prática do desporto no Estado de Mato Grosso.

§ 1° A bolsa-aDeta garantirá aos atietas Deneficiados valores mensais correspondentes ao que estabelece o
Anexo I desta lei. -.

§ 2° Para efeito do disposto no parágrafo anterior, ficam criadas a Categoria Atleta Estudantil, destinada
aos estudantes que participem com destaque dos Jogos da Juventude e JE8s, e a Categoria Atteta Nacional,
relativa aos atietas que tenham participado de competição esportiva em âmbito nacional.

§ 3° Consideram-se modalidades olímpicas e para-olimpicas individuais e coletivas aquelas modalidades
esportivas assim reconhecidas, respectivamente, pelo Comitê Olímpico Brasileiro - COS e pelo Comitê Para-
Olímpico Brasileiro

Art 2° A concessão de bolsa-atleta não gera qualquer vínculo entre os atletas beneficiados e a administração
pública estadual.

I ArL 3° Para a concessão da bolsa-atleta, na Categoria Atleta Estudantil, os requisitos são:
I - ter idade mínima de t2 e máxima de 16 anos:
II - eslar regularmente matriculado em instituição de ensino publico ou privado:
III - estar em plena atividade esportiva:
IV - não recetrer salário de entidade de prática desportiva:
V - ter participado, no ano imediatamente anterior, das Olimpíadas Escolares Brasileiras e/ou qualquer outro
evento esportivo dessa categoria em nivel naoonal. promovido pelo Ministério do Esporte; e
VI - ter obtido numa das competições do inciso anterior até a 6' (sexta) colocação

Parágrafo único Para a concessão prevista no caput deste artigo, os interessados deverão juntar ao pedido os
seguintes documentos.
I - fotocópia da Carteira de Identidade do atleta requerente:
II - declaração de sua condição de atleta estudantil, emitida pela entidade estadual de administração do
desporto e/ou da instituição de ensino a qual está vinculado.
III - declaração emitida pela respectiva instituição de ensino pública ou privada: e
IV - apresentar documentos do pai, mãe ou representante legal, com a declaração de concordância das
condições exigidas nesta lei.

ArL 4° Pata a concessão da bolsa-atleta na Categoria Atleta Nacional, os requisitos são:
I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos.

(jp estarvinculado a alguma entidade estadual deadministração dodesporto.
III - estar em plena atividade esportiva:
IV - não receber salário de entidade de prática desportiva: e
V - ter participado de competição esportiva em âmbito nacional no ano imediatamente anterior aquele em que
tiver pleiteado a concessão de bolsa-atleta.

Art 5° Os documentos comprobatóríos para a concessão da bolsa-atleta na Categoria Atleta Nacional deverão
estar anexados ao pedido do interessado e constituem-se de:
I - fotocópia da Carteira de Identidade do atleta requerente:
I!- declaração da entidade de prática desportiva, atestando o vinculo desportivo com o atleta requerente;
III - declaração emitida pela entidade estadual de administração do desporto, atestando a participação em
competição esportiva oÁcial e da respectiva entidade nacional de administração do desporto, no ano
imediatamente anteríor aquele em que tiver sido pleiteada a concessão da bolsa-atleta.
IV - declaração emitida pelo próprio atleta requerente ou por seu representante legal, quando atleta com idade
inferiora 18 (dezoito) anos.

<, Ari 6° O benefício constante nos arts. 3° e 4° será cancelado quando o alieta não estiver enquadrado em
qualquer um dos requisitos previstos nos respectivos artigos.

Art 7° Atletas de recontnecido destaque, de modalidades não olímpicas ou não para-olimpicas. não vinculadas
ao Comitê Olímpico Internacional e ao Comitê Para-Olímpico Internacional, poderão pleitear s concessão da
bolsa-atleta nas Categorias Atletas Estudantil ou Atleta Naoonal, respeitando, no que couber, o estabelecido
nos arts. 3°, 4® e S', com seus incisos e parágrafos, desta lei. referendados ainda por histórico de resultados e
situação no ranking nacional e/ou internacional da referida modalidade.

Fecteratõe» de MT

Clubes de Futebol

Programas

Complexo do Verdão

Fale Conosco

http://www.esportes.mt.gov.br/himl/intemas.plip?codigoPagina=19 19/10/2010



)£EL Secretaria de Estado de Esportes e Lazer

Art 8°Os pleitos referentes ás modalidades previstas noartigo anterior desta lei serãosubmeiidas ao Conselho
Estadual de Desporto - CONSEO, para que sejam observadasas prioridades de atendimento á Política Estadual
de Esportes e Laror e as disponibilidades financeiras.

Art. 9° Opedido para a concessão da boisa-atleta será dirigido à Secretaria de Estado dê Esportes e l.síer •
SEEL, devendo oatleta fazer a juntada de indicação, formalizada por escrito, da respectiva entidade regional de
administração do desporto.

Art. 10Aindicação de que irala o artigo anterior fundameniar-se-á única e exclusivamente em cntérios técnico-
desportivos, devendo a respectiva entidade estadual de administração do desporto fundamentar suas razões
em função dos resultados obtidos pefo atleta em competições esportivas oficiais realizadas no ano
imediatamenteanterioràquele em que liversido pleiteada a concessão da bolsa-atleta

Art. 11 Aquantidade de bolsas a serem distribuídas serão definidas naregulamentação desta lei.
§ 1° O valor será liberado todos os meses pela Secretaria de Estado de Esportes e Lazer e depositado em
conta bancária em nome do atleta.
§ 2° Caso o atleta seja menor de idade, o valor da bolsa será depositado em nome do pai, ou da mãe ou do
responsável iegal do menor,

Art. 12 As desp>esas decorrentes das disposições desta lei correrão por conta de dotações consignadas no
Orçamento da Secretaria de Estado de Esportes e Lazer/Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de
Mato Grosso - SEEL/FUNDED.

Art 13 A supervisão, coord^açâo e orientação nomiativa da aplicação desta lei serão executadas pela
Secretaria de Estado de Esportes e Lazer - SEEL.

Art 14Asbolsas-atleta serãoconcedidas pelo prazo de um ano. configurando 12(doze) recebimentos mensais,
§ 1° Os atletas que já recebem o benefido e mantiverem o ranking serão indicados automaticamente para
renovação das suas respectivas bolsas.
§ 2? Anualmente os valores da bolsa serão revistos pela Secretaria de Estado de Esportes e Lazer -
SEEL/Conselho Estadual de Desporto - CONSED, podendo ser corrigido, de acordo com as disponibilidades
orçamentárias.

Art. 15Apresente lei será regulamentada pelo Poder Executivo noprazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 16 Esta leientra em vigor na dala de sua publicação.

Palácio Paiaguás-Cuiabá/MT, 13 de julho de 2004.

BLAIRO BORGES MAGGi
Governador do Estado de Mato Grosso

ANEXO I

CATEGORIA ATLETA ESTUDANTIL

ATLETAS BENEFICIADOS

Atletas de 12 a 16 anos, parlicipantes dos JEBs e dos Jogos da
Juventude organizados pelo Ministério do Esporte, tendo obtido
até a 6* (sexta) colocação nas modalidades individuais que
continuem a (reinar para futuras competições nacionais.

Atletas das modalidades coletivas pré-selecionadas que possam
integrar a seleção nacional.

CATEGORIA ATLETA NACIONAL

ATLETAS BENEFICIADOS

Atletas que tenham participado do evento máximo da temporada
nacional e/ou que integrem o ranl<jng nacional da modalidade, em
ambas as situações, tendo obtido até a 6' colocação na modalidade
individual e coletiva lenha uma pré-convocaçâo escolhida pela
entidade promotora.

Secreifiria cie Esisdo ue Esportes e La^er (SFH./MT)
Gln,ísin Polipspnrtivn Profíssoi Aeeim Tnconlitis

http://www.esportes.mt.gov.br/html/internas.php?codigoPagina=19

VALOR MENSAL
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S>
DECRETO N' <1.U95. OE 29 DE (LoVEMBRO DE 2004.

RneoUaraia s L*i a' 8.IS7. d» 13 4*
jclb» <le 2004. que "laitlfoi o PTO}«te
OUapu»".

o governador do estado de mato grosso

do Btud** "" =«"«« o «tigo 66. incisos lU e V. da CoBSBnu«to
de 'OOJ considerando o dispoiia noi art. lí da Ler n* Í.157. de 13 dvjuUio

DECRETA;

An. I* Fie» Insiituido o ProjcioOlimpus, aeitinado «concessiod*9ol»a-aikia aos atletas prai.eaniej do despono de rendimento em mod^idules
pretDnme.abncme olImpKU e para-olimpicas. individuais e colclivís. com regíSTO
nu en^det regionait de wJmmiiwcio c dc pnl.ei io despono no Citado de

cÔnSEd"'"' «»>ÍH""dos no Conselho BstTdual "de Despono .
Art. 3* Compele ao Conselho Estadual de Desporto - CONSED. j

_»comparíiar. onentar e (IseaJiur o andamento pleno do protelo como Onio
ceniultor da Sectetana de Estado 8è Esportes e L««r - SEEU-

Art. y O Secmlrio de Enado de Espones e Lazer, inioium uma
Comissão dc Serv^ores Prorissiunais de cirtieí ilibado na vidapúMIca -^t—.
deOS feincoi membros liruJam. sen^o. . . , .u

•Jl<

f * 03 tvpres«nunies â« S«er«tânA de ^
EftpoRc» e Laxcr. a »erindicado pefD cinjlerda p»ta: 'v- • .

U • 01 <um> reprcsciiiajtce da Seeretana de EsimIo de
EdueaçJo. • $«r indicadopeto ucuiarda pesu;

fll • 01 <umi fTpresenttnce dás reder^d^%apMvw'te
Estado d« Maio Crosao. legalrrimcerepstrada^ nò CONSED. * '

5 1* A ComissAoainda cgntará com 04 (trcs) suplenco. s«ndo
02 (dois) repnsentAntn da Secretsna de Esudo de gspones c tar-t 01 (umj
feprcscniwc de SeereuAa dc T^do dc BüwmUo e"01 (ibn> i^pt*»tfnAac^dAs
Fedencde» EUpomvu do listadode Maco de Gmso;'Indicado» peJo» reswbvo»
dirigentes;

$ Os repitaeniances t«rto numdaio *dç 02, Cdoú> aoos.
petmittde wna reconducao. « ...

ft A fxtnc4d dc membíõ de Comissão de Prefisaionai* 4
considcnda s«rvico público níevanie e rOc sera remuncnda.

«ocDpetdnciss:
AComisaio de Servidores PrefissIonaJs (erl'M sefuüKesI

I • coordenar e supervisionar. dcUbcrando sobtt a
ylanraçioe a opcractonaJiMçte^ projeto;

U - oricRUr. sv«JÍar. acompanhar. Sscalixar« pi*»aprow
documentos apresentado pelo aüeta;

tJ] • avaliar pnctdimaaoi de cxecuçto 4o pnôeto e
opor medidas d<fiscaliiaçio. ajustamentoe «perteiçoamemoi

íV - receber su^evtôea. críticas t denúncias e dtf-lhca
camtnharnenio adequado:

V . ^tcar cniendimemo junto ás Secretarias de Edyeaçâo
4adual e Mtinccipal e às instituições de ensmo privado, objetivando verificar o
sempenho escolar do atleta.

Art. S* O processo seletivo pan a concessio da bolaa-axleu seti
to em 03 (cinco) eiapaa: ** j

I - primeira etapa: a ComisMo de Se^tdores Profusionais
Projeto Olimpua anaÜsarA as in/brmaçOea contidas no cadaatro do atleta,

servando;

a> correto preenchimento:
b) autenticidade da documentação apresentada ;
O enquadramento nos projetos específicos;
d) classificação.

It • segundaciapa: o aileta seJecionado na etapa intenor.
tando Canem de Identidade Qn^mal. sen submetido a emrevisia ponte a
missáo de Senndoret ProrissicAars;

lU - tereeira etapa; exame e avaliaçio do aüeta pela
nissio de Seividores Profissionais. cm;itndoou nio a pre'af>rovmçfto do cadasffo
atieta;

rv - quarta etapa: remessa da pre-aprova(io ao CONSED
a «Aalise e decÍs4o;

V • quiniaetapa, desde que aprovado o cadastfo pelo
^SFD. devera o respcciivó procedimento ser remetido a Secrctana de de

e Lazer-SE£L para aprovaçflo TuiaJ.

Si' A SEEU compete a emissdo do tem)o de adesio e um
to uc ideniifieai;<k> habilitando o atleta a receber o benefício.

9 2* Auionaada a concessão da bolsfotleu. a SE5L nonfíeart
leta beneficiário no «ndetvco por ele indicado.

\

O* A SEEL divulgara a llaia dos atletas beneficiados rm
tn cla««if1eatoriaw olêm da lisia de espera a ser corepuiia de no máximo 15
ue> atletas.

An. 6* Scriu üe>liuvd(A do projeto <« aUetasque:

I • nio enqujdrvem r>i>^ disp<miivoi da Lci n* 8,15^
s Jc luthii (iv* .'iiru

ti . L^uanan wonvocadirH. nlo panicipafctn das '
sei ivV>e^ SC n» i»im iiita 11 va ^t»n vmccntc. [

jcounun rcdM ^ uç íNUVtMüKÜ DE 7fH>4

in • se tranafemn pmrn omv ouPah;
•• • ^ • uiiliiamn oi ncunos da bolsa an Sbs aa»

opeeiBcadoi t» texto da lei;

^ ^ • "*®«««n«*i»aremateodia 31 dede«jnbrede™<ia
«iminis^ao a ,ueMncuiaoos e a SEEL. comdenonnniivm plausíveis de serem beneficiados;

Vt . ft**m dispensados de sele«0es repiesentativu dc
MaioOTO»soounacioou».porindijciplina.

. Vü • deixarOB dc oirapnr quaisouer das cmdicCa
coMada» na Lein»8.157. de 13d»julhode 2004.

8 1 A pomanéneia c/ou a otcliiilo do bcneSeio dever*ocoirer mediante acompsnhanKino liitenwizado. com e*n«Jo de cada caso e
emissflo lie relatório eireunslanciado.

^ W Consutada a siluaOo do beneficiário fon docnqua^amoiio .o recet>UDe>iio do besellclo do projeto, inmliuajnenie aComisato
ae f^ütJionais deven eoeantinhar prova de fato para a «Oenuia de processo de
desCTedenciamenio cooi imediata suspcnslo de boicficio.

} r Na hipótese deste anigc. a Cooiiisío de Profissionais
«oovocatv obMTvwdo a ordem classiflcaioni. o proxuno aileta uaisunte da Una
de espcn a que serefere o f 3* do an. J*. o qual sera beneficiado pelo que
laltar paim coa^letar o pcnodo concedido ao substituído.

An. 7- A £üsidade ou &aude. com o objeuvo de adquirir ou
iMDt» a boliMlfaa.sujeiiara o tobator ai penaUdade* previstas emlei.

Art. 8* A bolsa-atleta podet* sofm altençtes de acordo com a
dotaçto orvamentiri* da SEEL.

An. 7* O atleta coc&promete-sc a representar o Estado de Mato
Orosso eni canpetiçOes oficiais e eventos esportivDs por ele promovido ou
paaocinado. na sua nodalidade e cat^ona oponiva. smniit; que convocado pela
SEEL ou por sua Federecte.

Art. 10. O atlet" cedeii os direitos de imagem ao e usarm
obrigatoriamente, emseuuniforme a logomarea doPr^eto Olimpus.

Art. II. O asleta que estiver cumprindo qualquer tipo de punicio
imposta por Tribunais de Jitttiça Desponiv». Federado ou Conftderacio das
mo^idadeí correspondeotcs e. ainda da comissto disciplinar da SEEL. ido ter*
direito aosbenefidos dabolsa-atleta nascategcnas Esnadastil c Nacional.

Art. 12. A bolsa-atleta ora inntiuida teri duracio de 12 meses.
Tuiovável por igualperíodoa cnteno de avaliação analisadopela comissão.

AR. 13. Este decreto entra cm vigor na data dc sua publicacio.

PaUcioPaiagu^ ea Cuiabá 29 de notnnbre de2004. IK3<da
Indepeadaieia It6<da Re|9úbl^

BLAIRO^^icES MaCCI

jràÊ joaquii^é^ousmfilho
i:rer«dr4o dt £siaàe dt Etporítt e Latr

DECRETO N» <(:Áa6. DC 29 DE

OIspOe sobre encpiadramenro de
servidor da Sccrvi.ría de Estado de
Fazenda, n. carrvir. d« Grupo TAF -
Tributação « Arrcead»çAa c Fheeiizeçào
«dá oulrv providencias.

h A_ ° estado DE MATO GROSSO, no USOdas «tribu^ôes que lhe eonfeiv oanigo 66. inciso III. da Constituiíio Estatfujl. e

LeiComplem*™.»n«T9. «a 13deaeiciWi>ooe

- considerando ainda o que disp6<. o Panevr «• I.74«.«aj/SaCI'2(MM
»Rsismei>oi>rTKcsaen'4.4IS.Ii>t.i/SAO. d« 19dems.o«e2004.

DECRETA;

. '• " »«r»idof .VIARCIOAArrXJNIO FEITOSA DE FSEITAS.nwd^^ Carga « A»eraa o. Fücu.iaclo e AcrecMaçie de TMBuio» Eiiaauis.
Classe O ,Re(eríre(a-lír.spartirdeUde«irild.2904.

^ EítcDecreto emra emvigor nadatadesuspublicação.

H. r^—.-i emCuiaba. 29 de noveitCfO de 2004 183»daIndependinei» e 116'daBepubllci.

BLAIR^^ksES
' <irti il > I n

^ tfcotaao tfí AOpíifiiír^tQC

WaLDIR J^IO TEfS



DECRETO N" 4.495, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004.

Regulaiiicnta a Lei n" 8.157, de 13 de
julho de 2004, que "Institui o Projeto
Oliinpus".

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que llie confere o artigo 66, incisos III e V, da Constituição
do Estado, e

considerando o disposto nos art. 15 da Lei n° 8.157, de 13 de julho
de 2004.

DECRETA:

Art. 1" Fica instituído o Projeto Olimpus, destinado à concessão de
bolsa-atleta aos atletas praticantes do desporto de rendimento em modalidades
preferencialmente olímpicas e para-olímpicas, individuais e coletivas, com registro
nas entidades regionais de administração e de prática do desporto no Estado de
Mato Grosso, devidamente cadastrados no Conselho Estadual de Despoilo -
CONSED.

Art. 2" Compete ao Conselho Estadual de Desporto - CONSED,
acompanhar, orientar e fiscalizar o andamento pleno do projeto como órgão
consultor da Secretaria de Estado de Esportes e Lazer - SEEL.

Art. 3" O Secretário de Estado de Esportes e Lazer, instituirá uma
Comissão de Servidores Profissionais de caráter ilibado na vida pública composta
dc 05 (cinco) membros titulares, sendo;

I - 03 (três) representantes da Secretaria de Estado de
Esportes e Lazer, a ser indicado pelo titular da pasta;

II - O! (um) representante da Secretaria de Estado de
Educação, a ser indicado pelo titular da pasta;

III - 01 (um) representante das Federações Esportivas do
Estado de Mato Grosso, legalmente registradas no CONSED.

§ 1" A Comissão ainda contará com 04 (três) suplentes, sendo
02 (dois) representantes da Secretaria de Estado de Esportes e Lazer, 01 (um)
representante da Secretaria de Estado de Educação e 01 (um) representante das
Federações Esportivas do Estado de Mato de Grosso, indicados pelos respectivos
dirigentes;



§ 2" Os representantes terão mandato de 02 (dois) anos,
penriitida uma recondução.

§ 3° A função de membro da Comissão de Profissionais é
considerada serviço público relevante e não será remunerada.

Art. 4° A Comissão de Servidores Profissionais terá as seguintes
competências;

I - coordenar e supervisionar, deliberando sobre a
implantação e a operacionalização do projeto;

II - orientar, avaliar, acompanhar, fiscalizar e pré-aprovar
os documentos apresentado pelo atleta;

III - avaliar procedimentos de execução do projeto e
propor medidas de fiscalização, ajustamento e aperfeiçoamento;

IV - receber sugestões, criticas e denúncias e dar-lhes
encaminhamento adequado;

V - buscarentendimento junto às Secretarias de Educação
Estadual e Municipal e às instituições de ensino privado, objetivando verificar o
desempenho escolar do atleta.

Art. 5" O processo seletivo para a concessão da bolsa-atleta será
feiio em 05 (cinco) etapas;

I - primeira etapa: a Comissão de Servidores Profissionais
do Projeto Olimpus analisará as informações contidas no cadastro do atleta,
observando;

a) con-eto preenchimento;

b) autenticidade da documentação apresentada ;
c) enquadramento nos projetos específicos;
d) classificação.

II - segunda etapa; o atleta selecionado na etapa anterior,
portando Carteira de Identidade Original, será submetido a entrevista perante a
Comissão de Servidores Profissionais;

II! - terceira etapa; exame c avaliação do atleta pela
Comissão de Servidores Profissionais, emitindo ou não a pré-aprovação do cadastro
do atleta;

rV - quarta etapa: remessa da prc-aprovação ao CONSED
para análise e decisão;

V - quinta etapa: desde que aprovado o cadastro pelo
CONSED. deverá o respectivo procedimento ser remetido a Secretaria de Estado de
Esportes e Lazer-SEEL para aprovação final.



§ 1 A SEEL compete à emissão do termo de adesão e um
caitão de identifícação habilitando o atleta a receber o benefício.

§ 2" Autorizada a concessão da bolsa-atlcta, a SEEL notificará
o atieta beneficiário no endereço por ele indicado.

§ 3" A SEEL divulgará a lista dos atletas beneficiados em
ordem classifícatória, além da lista de espera a ser composta de no máximo 15
(quinze) atletas.

Art. 6° Serão desligados do projeto os atletas que;

I - não se enquadrarem nos dispositivos da Lei r\° 8. i57,
de 13 de julho de 2004;

II - quando convocados, não participarem das
competições sem justificativa convincente;

III - se transferirem para outro Estado ou País;
IV - utilizarem os recursos da bolsa para fins não

especificados no texto da lei;

V - não se encontrarem até o dia 31 de dezembro de cada
ano devidamente legalizados junto à entidade de administração a que estejam
vmculados e à SEEL, com demonstrativos plausíveis de serem beneficiados;

VI - forem dispensados de seleções representativas de
Mato Grosso ou nacionais, por indisciplina.

VII - deixarem de cumprir quaisquer das condições
emanadas na Lei n°8.157, de 13 de julho de 2004.

§ 1® A permanência e/ou a exclusão do benefício deverá
ocorrer mediante acompanhamento sistematizado, com estudo de cada caso e
emissão de relatório circunstanciado.

§ 2° Constatada a situação do beneficiário fora do
enquadramento ao recebimento do benefício do projeto, imediatamente a Comissão
de Profissionais deverá encaminhar prova de fato para a abertura de processo de
descredenciamento cora imediata suspensão de benefício.

§ 3° Na hipótese deste artigo, a Comissão de Profissionais
convocará, observando a ordem classifícatória, o próximo atleta constante da lista
de espera a que se refere o § 3" do art, 5", o qual será beneficiado pelo tempo que
faltar para completar o período concedido ao substimído.

Art. 7° A falsidade ou fraude, com o objetivo de adquirir ou
manter a bolsa-atleta, sujeitará o infrator aspenalidades previstas em lei.



Art. 8 A bolsa-atleta poderá soírer.-alierações de acordo com a
dotação orçamentária da SEEL.

Art. 9" O atleta comprometc-se a representar o Estado de Mato
Grosso em competições oficiais e eventos esportivos por ele promovido ou
patrocinado, na sua modalidade e categoria esportiva, sempre que convocado pela
SEEL ou por sua Federação.

Art. 10. O atleta cederá os direitos de imagem ao Estado, e usará
obrigatoriamente, em seu uniforme a logomarca do Projeto Olimpus.

Art. 11. O atleta que estiver cumprindo qualquer tipo de punição
imposta por Tribunais de Justiça Desportiva, Federação ou Confederação das
modalidades correspondentes e, ainda da comissão disciplinar da SEEL, não terá
direito aos benefícios da bolsa-atleta nas categorias Estudantil e Nacional.

Art. 12. A faolsa-atleia ora instituída terá duração de 12 meses,
renovável por igual período a critério de avaliação analisado pela comissão.

Art. 13. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 29 de novembro de 2004, 183"
da Independência 116° da República.

BLAIRO BORGES MAGGI
Governador do Estado

JOSE JOAQUIM DE SOUZA FILHO
Secretário de Estado de Esportes e Lazer
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SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

RATIFICAÇÃO RESOLUÇÃO V» 00j/20t1 - CONSEO

Estab^ece nomai qut dtfintm eritirtei
prioridádK pin cortcM«le tfa MuMleti nat

categoria» aVela ««tudanUIe atkU nackonat • <94
outras pfOTKMnela».

OCOMSEtHQ ESTADUAL 00 DESPORTO-CONSEO,nousodasaUibuiçíesqií9
\f\e> cftiíyto oatiiço 11, ino» V, d«Lei E««u«)n* 7156, de<2 dejuí^o tfe1999 eo artigo 7', Inciso V
do o^oto f &iad>i^i>*5 18dflmaiod6?0l)6,a
CONSIDERANDO aoi3'spos!o noartigo 1*, §§>• 2*e3*daL® Fedeiâlfi®9 157, d© 13
•1c,Lrhri

CONSIDERANDO i 'i«c«&sid^6ij«'Búefirar o& ai1e>ic< c<iíntâ(ivos pyj cortcesúo de
A'ie(as

RESOLVE

Art 1*. coic4Uto«ranovaçAo 0<t licJu-aMta. uric pr^nzados adsTat tegUamtntei9i«dos
-- Cni>i;«da òá 0»pcrlo, 6efep'e^taç^ recvthectfa nacKyi^ e
'.iw" 9evi9vn«<it« n(«6«taada de lAato Grosso ean m tès anos

'K ,1.^:0 K)CONS EO.• Ma imo^rcnsiiado o curvrvnenk) de tM cslefCy<s
e

i. >Kswfln 4M» mtftinaw 1; (doft) Jna »ara r»qu«r)n«MDãe «Ktjsás&íta Aflffa E9i4«<H
c>.«:add rTiv^<je U (QuaicrM)m»part/aiMr>ti0^1oòandusáoSci!saAl!e{aNacmX.et|ue

t»t.5c»3o de evem» eeí6à«s doCCe ou r» UmMró de EspTte (tól ou Cceledeaçte
09 ^'droSii iM6 ^ ano imeiiacaneAis anwi» a»oa s5ks»çào<lâ eee>»s6Ío.

p>p^9er»»mrne (Mdnta pveenlo) úo mrwo b)U de bctwsdesmaSs <íe
tier>eico o«66S» Ai«r». recpaiande a dota^crcãnenUns, setàadetínaús a» Afieias de
Eumr:? tCu4X«on^ «d*R6ndn>anle da»modaf^OâMs deftpoiives OfuTincâs « P#sti.rrçwas
^ 1' Psâ VsoQ£ie4iâod»ien0vicÍ9O4&enefic4d»BcíuAUeiaorequttanted«verj Oemon&»9.
à'ii>itís Ce locr^co derdamoncereçiSJ/ado no CRcf/V!, «icdu n msd^bdadasdAscortive
ilisc9iis9d3& cnv(u, 0e rendimanio dos anosaniaf)cfe& qj? lenhateMCido 0 benefíoa
'ocut^ido c" ccRvMiçàor.na&gn*» cu <nlemacicria&;
>, 7' O'i.stwjodaíp^din^onso t odocumenio attave» doqual o?e*>jeren;e demciyfata. emqu»&
:?ii^t-^ií;C«s ndionais ou lísletratt-fiais paoiopou,LeTi ocmocomqjaii aWf3$. diAes. timescu
:<«le-;ô&sccmpei(u

A dnboi»Aliolft deQgalQoer mc4ai'dade nâoimpcrta emlero dtleld i g^ianha de
tfova^ão a'jlomárie9 da míiSinj no sr^o6\jb6«qi>en<e, Ceando esta renovação condfcioria!â a
di^cK^boiLdaíe orç«rTwnlÍJj£ e f>nyiea)ri) daS£Ele aosVmiles propcrckmait previsi&& n»aiime» (b)
C6<<i^. dt^ii^. bem ccxTo aop9de< disernenán^dd admineslrsçáoainstdarândo devc^uçàooj
monj'«-'>y^ ,1oraiuMaúO dOUClivO 00 VéM.

^ . P»;««J«'"^ir 6 etin<4«ro de Èdia AO«U mvei rvaocxâi, e »\remo de^^s let9py^opaçâodano
ni.n.

ii 1*' ^nii}.!Jo; da' «Saraçio OS (en^) Pa49se. emsu»írcOaU^ (v»r3
rTt«n9i l2',do7i*reci^r«rii«e^ireioscui>cyffo», rf^Ma()*candoao£ãi]aa»4uepa:Bcipem(le
gciTMfi', (m% &.C Ow Aiteieçdes RMonae 6. C ou1^v. &»earieíasdataficadee ate
a ii »kx4^ e'*i HMcntf

t) 5{c^nco^ 1 OiFedwaçlo «>0» U (oixo;P»»e. em&iaflwdeBdade ouprova peta
nv^vsSlaicecoowrantesaietDsajiAilreiae nk)8«aptearii»aosaDe(a&Que»v«:^«fnde

w«6 Co«irei<r,<xu{eçM&AaoQri»«6. Cajin(e»9r,oseaÜÉt»sâasslcadcttate
^ '3 CTCUÇic f\KjC^
§L' taa cjn(«aMo s Iv<uF;rwiio owciasbh:a^de aüeia Quelenhe pvtc^ado em

tioo^ V4^letkscior^i comc A;«ia 'avuKo*.

§6*. OAaefabeneAoMOMi BHmAltera do &£:aoofleUalo&ossoq>iedi;*an)eoreecam0)todo
Mi«;<<OM-tCQar de «venta n«ocnaieutf^Kianaj,amoaddU*Mjso',»eaeub«rer>âo

f7* NAo &ar» ccnytf9ado«tlcia aqb«>e que esbver f&edo na Cortederaçto
9i ce uia 'nooatdMe o de«<d<menii<r\(CMd ps a a gioia oe caiandanodb tf Oetla.
Ali 2*•O 3ik'iao^a nbvor tequereido » ccrtfluào ou do beneficioda tc^alie(ana&

ssiiidaThrOíJ aHci»nac*W cevara epreserur o p^anode cervânane íiMoe
ies;«rv4w eu*ic<dcrvo de u&u ^ulods Elol«a eaneuj&e. da&vddo porprdl&siori<i' regui arnenie

jco t)o CfiíFMí ccooftecniMl» regut»rr«nle r«qi&l-ado& em&u3 SrMdS» deAsmirv&ireçdo
^7Ü&icafo''(' deUaio oj naConisiseraçao 6'asde^a oeeua(rvodsJidãde.
5**. h«atnjrjvaçii. det^guíaneadc ^0pro^isuanal rl« que)rsl» ocapul deste3.^)9» ss dâfâavem
if Ctxl3^)«cped.iij potD C9nt9»o Re9'0nal de EduciçioFiacadofilado de Ua(o Cvo&io ou
^trlftiâç^^io J4 niijpijaLdsiSe Jescv!ivi> no Cciòdo de MaioGro&so ccn> Hr^hdsde e&peofica e validade
11 )j 9 Cj( 8«&)me»M

V* Arec«<a^A^u:<t íer/hradoAiielâoevetdixmunic»09CONSEDimedâraj^en;»^<n(errupçA»
0,1 c^rrpr.n v^to iicparigoa »ei'.wncriin para«meiiia^u OMl^garmênio doatletadoPrograma ÕOea
A(4:e, e<cov.'vaia M afatiamen^o paia iratamenio de teude
An. 3*>AccJ|ie)9& nu.lo&eoj rauilcaiM«aiIerr^ao9>a)«eqbd lertham leqi^ridda
S-y«e AJ%'a 90M^iarv^dcV) dtport»,Ocám veiadosde ser«Bn Unefibados p«de pioram» da bolu
üíeli ifi' Efad^ Qe Mafo Gro«sc» par» o me&moei«rc«o

u->:o O ACtfi qi^e recnMr uocvruunlemente re meemo verctoo cs ber>e(ioc«dos
^ d4 bcrfiMadecaado Mifsttariodo Esporte e do £s!sdute WeioGro&sodewQadevctfrec ao
'esoiToJs Je Ma^oGrcftsoos «aioresreceb«oc« r«e«esarTienM. un^c«n7««>#ften{s
Art «* 3:'a^03>'3/eQ-.«nTi«^«d«C0r«at(Aí ou0«r»w^agjoea»is»al«talesdi«il9rr«no

<rt.a^7 r*««'. w t^w^to (iQ ar« cRedaiamenissiisei^j^te acweie emqi;«o a;'«'j
o :»>ujo «jb o naMa ao leQuermruâ ío beneNv es Boisa A£eü ctovardo q ir,esfno

'XiA Itr w eiektago A «'jvnen« r» PcciocM de Seooaria oe ctürta ee Es^crts e 0:0

3 •' At-i'-. gr'r:-x;to'*iOt>CiC«i«oAJMa(cnvtemenivoiad:;9nerMeeQuens»ve^&evpG(«&&o
W>0p9 0eC44930C0NSE0

j ecdeacCCNSEC suavgirçPrtiieetkde
»;i CíT-^0 de ccrc«u&9 Cur*<viiiio O»wsa a'>dU«ern dOprszo Vmdeoe çje 'jgà o ereunle
1tir&izajWo 06pedido»»je ore-an cvadot peip Ct>4SE0 aguardando d^^forvolioede

« vtamantjna da

Art $' • E n»Uae aoaNeu qi^ mjí irerreio 'ntegísn» da Corai&áoPermariânaeu doCoiseCV
^«.ydir^i doDeuodo^ONScD. a conceMào de bd«a»i«ladeqü«Caia a preesrjermduçte
Art.(* • O A::e(a ^.eiiOAjo fieio^GçramaBolu Aiteia doEsl^ de MaioGrofu «e»e(oosiffilar
p>^ wr\ frimt e oj .ig^Ulio de poAoa logomwtadoPiogiamaCf.mpus • Sâ&dAii«L3 99Eii9do
Oer MaIoGfuoso. r«nv de ler seu bc^efiCiC cancelMr)
51' O aikiu lendkSiodo p«lop.'9':rama 8cJm .^l^eia do E^o de M»lo Gndsu psd6;& m^aani*
auíuudyôo tti COnREO â:ríi»»& je ««l^h.w.io de «ua f'3c$efaçà3 a&si»a;âo a ouc^ct frrwt^
TO',iifin QtnivJ.rj lom c,ii(ia ha -^wi* fnr.^^al nüxi«r.a de 4 (fwétro) hores.?«& ymâirüjK.i;»
tiifT^.iai Çjuc c'o'<^j piogtstTiKOu;.i-o:fvs ski&as na ^la «rvy-ai^aaCo «ísocsiíva'

Oaik;iJ «ifiiof-icado vo'a ®f«r&.u Ik^ij Aileia esla «rig*Jo a.eoresentâf o5««lo de Mjif> j
^'••osso a ciidcunr incr-eriift qui/sflo £finv«»dee rr.ea^anie 9owzai^ «o CONSED l

Art ' -*:):.''^:^>'v:é^^sarc&Dã*arej9j«rerdeartee£iaojr«roixA0de89MAMa

a; «.v.i; t',v.
! - ix':a.y;vi:5 07s«<«»y^ S^s-elana»E&taoo Se cQiOtieselueifitiMCemité
C rci--^:rsv^£&i;je&aru::£aü eoseventcepeíoEES^Oe MaioOroisaeetnew
V;^'.yCjí di'.»'c.r:Ã9 ce^ oicrv.',Ag raocrá ro{s)enoii) i<rte6»taín3niai4i amex^íec) rnnmos
«i g^ris Osv;» íutcia' c c-tçi.merio íc <«ye'ime^to do benetoo

7 r'e:ii>açúdarft3e'9;àodp'Sàenlan6:oLãP»sds Lfn4Me& da^a09içto M PVWHrdffi do
01,1 boioii;u'ndgona> cu na^^nal.Mma>T«ie/dçãod» aWss, ChAes. tomou t«taçò«scom»
tí^jica '^?ue<en1eparuopcu em sja p'0'a. ap^eser^lancololoccoat das crives,
3•^CJMc^iae damaneira «e<der.i^j,je. cdCPF doANefa oudeseurepretentanle legal e daCaiMira
oe Reg<Uio doAiieu juriio 9m Federação.
4• DecfvãÇdo emiUda pelo Direi« da Escdaemgueesteve matrcJac» alesTandij queo mewno
encerrcuo eno lecvofreoi>eriiando regulerme^^te a escolano ano BiMxe o qualte; pua ao requttrimenlc
da Otísa Aiieia;
5 • Ende<eco compFeto e lesa^ooe doelie^s cvi de seurepreien^anta legal,
6• Plano daireo^ânenio ^acoe tecrnco Que seraapb&ado para oanoemAjrso, oiaoctado pc
pic^s&iivial raçul»imeRie regisiraúo noCcr.selKo Regiorral de EducaçM Fi&ica doElladodeMaio
Crc««ci e qu«n0o dasmodafkdadas <?je a Ia dispenuo registro noCREP. ot plariM çoOtiiour
«atoraúM ^ vcMxt. oe»Je «>e.Hicaaos s/cg »jicr<.;ddo$ por$uasrespecovat^ederaçòee«ou
Ccr<eq«raç£«s.
j. Enuso deF^enosacao spr»seiiar c?<elat3iio&i3e apÉcaç^s cmtecmsoi»«no yi:er<f
t) Pm a Bsi&aAi;etar^doscsi.
1>Oeoaraçáo qí Feoer^cáo e da Osntadetaçáo e^cu 9oCortie Oi imp«o 9(a«ieH0 deniersi;Mo
que o T^vrc padpopojdos aver2c« e ^^ançcu 3da^c^ção cwraftw^ Raocf<ai noís)róis)
'meúidlvnentets) awero{fe), :r wncs ex^Qos 3»'a autonjaro do repvennwte dp
Mnefc«,

?• 0eüiraç4odaFeceraç43a5fesani»ux)OsPaeses m3ao«sdeF««'a(Mi¥t.»MiK9*»noa
fiwnOAlercvaMAgiOMriaMRai. oemcomc a redaçãodot setas dubet, lu^ttf ou MMctecon

oreqwranleMrbCftfu em sua prova, asfuntando knocCp» d»S cttatK

3* ÍMOCOP4S dacariarad«>dcriàOa0â.OoCP^ doAii«<a9u de s«úr«6(«un(arde ieçal *cetu da
Can*ra de Re^tuoOo Aaeiaaniswa^edefaç».
4• Eft99Bç« aam^m etele^ dos)«a i>j d»sei;repr^ania^ieleçai.
S* AaneaetfarâmentolsxoeiEOKoc^sc^a apleadopaia o a>Qan Curse tuocKoper
crc^saio->ei regJaime»eleçuradonoCcrs^^; Re^ontf de EJucaçto?<pca doStíadodoMato
Oocsfi e Quando oasmoc^ioadea ati qi^ a letd«s&eri«a c reg'S9o dofiíof«Mriai ji/uoao CRE^MT.
o»plr^cepcderàoser«aboadC6por t&Ttcce.desde que. uxJ.cadK e auloii2adoa per tuai
(O&paCDvBS Pedera;úese aj Ccn^eijaracd&i,
6 • £m cau Se Reno'e(fei do 6el^eficf0 de odsa aH^la. apreuntar esrslalcr>otde apljCaçdM doe
reojrusdo »no enten?

Art.9*• Natfepvesede iTrudariçade modMa<)ede&Dcrli'«a ou de 8oisa £blwdwitil paraNaoooM. t
roqiienfnanl»6efa para incâusdo(ccnce&sáo)do benelico
ArL 9*• Ca4o necessite o üeneflaano, o C0^»8ED fornecea 3uic«i<aç4o peraabenura de corua
cc^/enle è JnsütuiÇJo financdírap«a recetrímenlodo berMÍ<:c jfvovedo
An 10- Esla readuçáo entiaemvtQcr rtodia01deJaneiro de 20i^ brando revogada a perlir defia
dataa Rasoiircio n' C02/7XI6 • C0N$€0,potíicaàinoO O E da 29de agosto de20Cd

C\jiüi - ur. 02de A^oeio de2011.

CCMSELHO ESTADUAL 00 DESPORTO

AJeesendro Marcondes Abvet

Presdtt^te

^or^na» au^ia3o[

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE EPAVIMENTAÇÃO URBANA

ESTADO DE MATO GROSSO

SECRHARIA DS ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO ÜRBANA - SETPLT
SECRETARIA EXECUTIVA DONÚCLEO. TRÂNSITO TRANSPORTE í CIDADES

AVjSO DE ERRATA

ABERTURA OEPROPOSTA DEPREÇOS
TOMADA OE PREÇOS- EDITAL ff 057^2011

ASecidUfid da Estadodo Transcor:e s P9virr>efi;acA9 U'i/^n9 d^ia^ôida A^sessoiia Te<i*jca de liâtação/Ccmiuão yle
l>otac^ I3'n3 puUco para conhedmen;^ cos irldio^sacr.? guo iiv ter &aidoincorreia a üaia da abetMa dos envelope;

de Propttta de Preçcxda T>> • Ed/talrr" i3&7r2011, coi '̂urriu ('uL4iCâç4b no Diariu (Xícial do Estadode 09.022012eOsno
d« CiAaba de 10Q2 2C•2.cori o objekvo de »eleocnar a r«irior propoMa de empiesade «nçenhana• vea de Pre4:e«,
paraEiaOcraçao de Prcieco E<ecul:vo CeImp^niaçáo e PaviTertla^jo d3Rodovia WT206. Treeno EnEr* UT' tBv |B)- &>ir"
UT417 (B). ecmft>(fb-i&ác ap>'Cimaaa 3e 59.00<< m s^vea ssguir^le a^sir açío
ONDE SELÉ. tSdejan»(ode201^
IE^-$E lá oe fe«ereHoae20T2

Cuiaba. 10 d» fevereiro de 2012

Eduardo Temio N>»shita

Asse&str Tecn;i» de Leaiaclo

VISTO

Eng* Arnaldo ASee de Soura Neto

Sece^a^ooe Ev.»?.? ?e Trar^c<rT«e Pav^^e^uç^ |»rM^^

AVrSO Dl RESULTADO DA fAS£ K HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PUBLICA • EOITAL tT OOS/7011

A Secreianae« Etíaoa de Ttar»aie 9 P^vt-^S»^ Ul)ara • SÇTC\j a?avesd» A£M£S£i)<a lecsua de Lotação/
Ccmitbiâ de «.'bieção ivna ci.d.,x para cor>ie£in«ni& doe iruciectadoB o Rehiiade oe Fa&a de HabAiapteda
CCmCORRÍNOA PUBLICA . Ediul if WKÍDIl. ram ooct^ivoOe ce^eonx-^ er\jygsa deengonhar^ - area Rcú»nana
para Jcs serv^ ss kT^lar^iaçao e Pav^mentaçlo da Removia UT'4l3 Trec^o Entr BR>lSi4iT (Portal da
Amaj^ia} - VT'432 • Sar^la Tejcanha, SudTracho Enf BP-IS&iVT {Potla!de A-TtuAfM) - Sar^tJ Ta^ezjnfta, rurna
aaeni» Oe94.S1 Km.Codi^odoS R.E* 4UEUTCO-IO - 41.\EMT0030. ec^^me a6ai(0

CAVALCA CCNSTRUÇÓeS 6 MtN£RAÇAO LTOA
CONSTRJTC«A Rio TOCANTINS LTDA
DELTACONSIRUCCESSA
eWSA . ÊMPPESA,SUwAVERJCANA D£ MONTAGENS S'A
jy 'LPHíF^LANAQcM S wONS:RuC0€tLÍD,'\
'AWA.iAcNGEN>íARtA «.A

TRÊSlf5^i'̂ 0S ENr.FNHARiA LTI^A



PROCESSO N°.

ATLETA:

MODALIDADE: .

SOLICITAÇÃO; ( ) Concessão ( ) Renovação

CATEGORIA; ( ) Estudantil ( ) Nacional

GOVERNO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES E LAZER
SEEL

COMISSÃO BOLSA ATLETA

Ano: 2010

SITUAÇÃO: IRREGULAR

RELATÓRIO: A solicitação da Concessão/Renovação da BOLSA ATLETA após

submetido á apreciação da Comissão instituída, observou-se que o (a) atleta não

cumpriu as exigências da Lei N°. 8.157,

CONCLUSÃO: Ante o exposto, quanto aos aspectos que nos compete examinar, a

Comissão conclui que a solicitação em pauta foi considerada IRREGULAR, remetendo o

presente Processo ao CONSED para Parecer Final e Arquivo.

Cuiabá MT, -^1 de de 2011.

Presidente da Comissão

Av. Agrícola Paes de Barros, s/n - Verdáo
Ginásio Professor Aôcim Tocantins
CEP 78030-210-Cuiabá-MT

Fone: 65-3613-4900/4910

Fax. 65-3613-4905

e-Tiaii: desDonoelazerígiseel.mi.aov.bf
site www.esD0ftes.fnl.Q0v.br

Maijpoivocí
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Governo do Estado de Mato Grosso

Secretaria de Estado de Esportes e Lazer

SEEL

DESPACHO

Processo n° 205672 /2011

Interessado: Dionatan Jose Schwade

SEEL/MT
FIs. JR ,

Após a conclusão do processo seletivo, HOMOLOGO a Bolsa

Atleta de Dionatan Jose Schwade nos termos do art. 5°, inciso V, do Decreto n° 4.495,

de 29 de novembro de 2004.

Cuiabá - MT,/Í8 de Outubro de 2012,

í JOSE/D^ASSISlSim^QUI
Se<^etárlo/de Estado de «fartes e Lazer

Av. Agrícola Paes de Barras, s/n - Verdâo
Ginásio Professor Aecim Tocantins
CEP78030-210-Cuiabá-MT
Fone; 65-36134900/4918

Fax: 65-3613-4905
e-rr^ail: boisaaIlelafSiseeí.mt.aov.br

aiTíHtsjcmiiigiTtraini

Mais D3tvocê



Diário#Ofidaluaria Feira. 3 1 de Outubro de 2012

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

ASeuerana M EsüIo M MboAinMnie- SEMA ttma puttcs «le eonc«d*u AutorUSfAo de Perfurx^ dé
Poço Tubular D«a OseQKffi usuano;

iuioriíaçso n'201; SEHOG CONSTRUTORA 6 INCORPORAÇÕESLTT3A. CNPJ 14.879.??S«I01
!S.PROCESSO N' Op0(0tubiiaseraa>nslniiS0naA>ef)<!aWacap<KLiitnl4.1S e 16,JardmAer»
'om nuradwi« VIzes Graníe, comK seçufittscoompialas ^nçrifcss: Lat 1S^SÍJO.OS" Se Lwig. 5MT33.53'
iV AProfur>di0aSepmenAUeeel00mcerndárT»oee(tyesSnicrao9eS'.AarvrKape>fui3i]cra»fáa hfdnxuabá
:am«oo e Sentiu, devniimenu crederciaía na S£MA Ap»<ixatto d<ver4 ser acomparthaM pela *><1'
Jana «Jmeiila A)iesCREA.hrrM3St. Esta UiUntaçla vtgorara ilí 30 de abril ite 2013 emlae-se apenasa co^
^tnjçào dqwot^wnlar, Para utiiMcâo da Sguao interessado flevgfâ repuerer a SEMAaoutcrga de ifireiatfeuso.

PORTARIA N*. soe, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Oulorgi a LEONARDO DE MORAIS CARVALHO o
diretio de uim dos Recursos Hídricos para capta*
çAo da água no ribarrio Macaco».

O SECRETARIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso das aniluceesasnscuaoiais
piF>^as noAn 71 irou IV. ea Consautio doEsuòo de Mao Qmsso. e leg»s.gueHkconfena LeiCcn»tementai 214,
oe23 ceiunnode 2005,euecnaa Secretani de Estado 4o Mm Ambertt (S0JAMT): e.

Co«sid«an» os Termos da Le Estadual n' 6»(5. 9e (6 de novtmliD de 1997, Qut di»ee soBre a

^di&ca Estadual de Recui&os Hidncos,

ConsMrando o Decreto «' UC,de OS de lurRi de 2S0I.quelefitarieiita oregme Wduioc^ dea^
rt o Ce Mjto Grosso.

CsníiJeraiUO a Resducio CEHIOflO n' 27, de D9de ivjtio de 21X19, que taiaMieU! cruros para
emssâo de axor^a suQerteal denosdedCRHnodoEsladodeMiD&osso,

Cwwderando a líisTjcéo Normae<an'02. de 02 deméipide 2012,w»se6eso6reespnjce*nemos
a serern«dotados para os processos de outorga de uso de Hecursoe h>^icdsde dguade dorrtnío do Estado de Mato
grosso.

Considerandoa Portartan' 2$0, de 0^7^t 2 da SEMWT, que adota o CUA^Hpara OEstadode Mato
Grouo. ciynopre-requsits pira octenciode Oulngaa partir de 1*deseiemtrode 2C12;

Considerando a hslni;>0 Hvmaevan*H3, de 03i07f20l2 da SEMAMT, que ispAe soCie os prwedi-
I rtentss 3 setemacoiasosnoCNARH;

Art )*Outorgar a LsonardodeMor»sCarvaiho,CPFn* 968 ?0t.01l-04,Processo3AOn*45406&20l2
doravame dentvrsAaoo Üutvgado, o dlterto de uso dos lecuilOS Ndrícos oorttiejtfa Macacos, afluente do liodas Mcrt«s,
com a ftnatdade M caDlaçio de água parainigafao de 217.9 na das culturas de soja ilgodioe teijSo pelo sistema
de asperste rn6vâ ccyn eqi^panvnto do lioo pi^ central, naFazenda Trés Irmãos. 2ona rural do Muniopio dc Gerierai
Ca':iQrc. riãUntdaOe de Plan^amento e Gerenoamento TA>04 -AAoPio das Mtftes.Estado de Uatoâvs&o, cemas
seguintes csraaecísocas

I- condenadageogriTica da capuçJo. 1s'2i'44,ss'de LAludeSule S3'37ia,7S'de Longaude Oeste.
DATUM SAOM. e vaiio mlarna de cieotto de Bf.Ot m^/h (0.2269$ m^fs). lotaizando umavdumemtaio anuri de
1.7?s.l20.72m', varundo as horas e es dai. mensa^rnente. ccrfvmeTièelan* Ot em aneic:

I. o wtggado deveri «nciantare manter em luncaorumerrueoupvnentos de met&çào >ara montora-
rnento ccntmua das vaztescaptadas O CMvnenu deveriestv instigado para a coação do equioamerita

Dl. 3 outorgado descra encannnar anualmentea Coodenadcna de Corede de Recuiws (tOncos da
SLUAiUT oreiaicra das meÃcAes captadas menaakriente.

Art 2* Aovaga oMic desta Pcnana. ngcnra oe IS de oawq de 2017, podendo ser su^eraa
paicial ou totalmente, emdeOnevo ouperpran Cetermnado, àtn de ouVS soia^ previgasna lejiâaeào pertinente,

sejuruscass^

I• deiCtfT«nrt^n(ooas coodtctes esabele0das no aft r desta Ponvia;

n. conAto com ncrmas posteriores sove prtordade de t&os de fcctfsos hípicas,

Itl• inadèncíano at ide irososi e Itda art 12 doDeceto o' 336,deS deiunhode2007;

lv-indrienrneRtooucassa;3ode licença ambiental.

Parágrafo ürtico. Para rtunimiar os ef»tos de secas, o uso otitergado poderáser rsrátado. con
formeprevistono art 20 e seus parigrtfoe, do I^eetelon* }3t, de KdeiunWde 2007.

An 3* Estaoutorga podaa ser revista, demdeouQas situaçtesprevistas naTegistaçkperpnenie
I • Quandocs estudos de planejamento regionalde kUaaçào dos recursos hiditcosindicarema neces*

sidade de revisãodas outorgas emíldas,

II • quando 'or necessária a adeouaçdo dos claros di recursos nídrtco& e a eiectJçAode setes para
g^anot a pncndade oe uso ass Recursos Hlítcos,

Art 4* Ooutorgado'esponoeri ovii. penale adnrisraivamente. po danoscausadositida. àsaúde,
ao meio arrMnia e ptío uso inadequado oue v«r a (azar de presente outorga

ArL S*EsiaPmana naod«ensa neir tubsni a cttentte. peloi><tcrgado. de certdtes, Jvaris nj
i,uncas de qualquer ntuta. exigidos pda legisla-lolederal. estadual «j muráagal.

Art. 6* O Outorgado devera reatrar e marrler tfudizaca a Oedaraçiode tjso noCadastroKabOAal de
Uwanos de Reci/sos ^«drKOS - CNMH Ontp.ffcnarttana oo» trt

Art T* Para reoAcaclo ou afieraclo das cafá^ha Se usa de leanos Ndricxsou de dados aiawu-
tnsCvos da ouarga. o Outcrgadodevera, Bnmecamente.retAcff sua dedvaçk) no l>4A^e.posteriQ«Tiienle. encvnnnv
soíaíaçjo a SEUAEMx meo de Icrmiiárioespecifico iSiiioniveíno srta da SEUX

25920

Art 6*Esiaouttfga poderá rerwada meâante apresentação deleQuenmenio a SEMAMT corrt
antecedincia mmana de 90(nosenal diasdotèn -«o de sua v^ade.

Art 9' O uu dos recursos b; 'COS, oOietodesta outcrga, poderá estar sieeAoa ubran^a. nos tenros
dosan l3et4dai.eiEtiadualn'e.94S, deOSci noaentode I9S7.

Aft 10,Oovt»gadosesi4et'Jiisc*açiodaSaiAAfT.pc»if««fmeifcideseusagente$ooeretiosl06
inwans. dewdo Iranquear-lnes o acenoao•irgieenilnienlo e a doaranaçki retaiva a ouerga eníMapo rnen
desuPcnan^

Aft 11, Esta outorga nioail.naaa instia(iD doerrçreenilmento oumesmo asotrasr>eceu»i«s
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CuaU. 24 de outuDm de 2012.

REGISTRADA.
PLI8LICA0A.
CUMPRA-SE.

VICENTE i-ALCÃO DE ARRUDA FILHO
Secretí -Iode Estado do Uáo AmCjenle

SEUA/tíT

ANEXO

1í rela 01 - nceirlo Macacos

CoordenadasGe09rai^as-Lat 15'25'44,55'Selong S3'37'1S.75'W-DATUMSA069

Mta I JtM FEV MAS «es' MAI JJU JUL ASO SET OUT NOV OP
Vat»6 0??S9t d.TJSSS O.!»» O.nBÍ" O.SJSSt Í.7ÍS96 0.2?O6 t22t96 0.2»96 07Í6« :.Í»9S fl.JJS*
ImWI ___ __ __

Ttmp» s 6 9 a •
(ivog) ___

Pertooo 5 1 r?5'sj9S29J9' ' '
laiaMnh) I I I I

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

PARTtS Fundo OíSenvdíimentoDespcrtn deMato Grosso iFUNOECtWT - CNPJ n' 017$S662«»I-J« e a Prefei
turaMur^dpal de Curvdandia-CNPJn*M.21 &47A>0Ot-2O.
OBJETO. Opresertte Termo tem por ot^eto •» (ironojaçào davigência onginí úo Convêruo acima, dendo aoavaso ocor-
ndo norepasse dos recursos financeiros, pas::ndo otérmino davrgénpa para 31/12/20t2.
Auinatura: 13/06/2012.

SIGNATÁRIO; JostdeAssis Gu»esqur- i-icretánode Estado tieEsponc e LaieriPresidente doFU(®EO

Portaria 019r2012

OSenKor Seaetvn oeEstadi : spcites e lazer nousode suasetnOiKies legaslon-am pufco a lista de
ateus Bcn^adosiwProtelo Ohr«us-Bcl»Ailela. nos temosdoan S*. §3* doDecreto «.<95/2004IMrtaO»S<r*»
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SECRETARIA DE ESTADO D<: TRANSPORTE EPAVIMENTAÇÃO URBANA

Extraio da Tarmo Aaiti«o n* 016/2001>:>1/a3- P.JUR
Procauon» S2^223l^0^t

Objatodo Contrate: Censtnjçtc e Piiilmentaçiodo Aaropocto ift Juara-MT.
Objeto do Termo: RtcompoiiçAo de (vazo do Instrumento Centralual n'O16l2O01'00'DO^JUR.
Partes: TRÊS IRMAOS ENGENHARIA LTDA a a SECRETARIA DE ESTADO TRANSPORTE E
PAVIMENTAÇ&O URBANA

Extrato do Termo Aditivo n* 112/2009tn]/03 - ASJU
Processo: 8t42M012-SETPU

Objeto do Contrato: PavItnaniaçSoni Rodovia MT-430'437, Trecno:Contresa - Santo Antonio
de Fontoura - Ent* HT-UO. Sub Tnirtio: Confresa - KU 50,8, «itensAo 4».$ Km (lot* 01 da
Edital).
Oe^eto do Termo: AdIlar ao InstTununlo Contranial n* 1l2/2l>O»a0(OO-ASJU. o valor ds R$
1.999.166^91 (um nUindo, noveconlof, '3noventa e nove mil, cento c sessanla e sais reais 6 no
venta e um centavos], corrvspondontn a 8,345% do valor do contrata « preços Iniciais.
Panes: SEMEC- SERVIÇOSOE Mi!T0MECANI2AÇA0E CONSTRUÇÕES(.TDA a a SECRE

TARIAOE ESTAOO DE TRANSPORTT-'j E PAVIUENTAÇiO URBANA.

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

DA£SPeaECon(rjBqweflWacde£irjtrol::T»DOKMATOG«OS$0,[«rintt<TT««oMS£CRETAWADeEETi\DO
DE S£GUW<ÇAPÚ8I.ICA- se: -• e i EmtiieaPALULHAOOS BOOT5 INDÚSTRIA ECCMERdO LTDA

DOO&IETO Aaaki9ç9oflemaunâi4euxtw^>^ (botasdecon), paraatendera Poioa UfurtJeMnj &osso.
DOVALCR. OvMgúddesu Centras t4e>!t 11000.00 (irnae nove tMreasj.
DA DOTAÇÍO ORÇWENTilRIA: UO 19i;in>re9i7n» tV\ Fomr 100. Nalinia M Despe»

339IUOOO.
DA RSCAUZAÇAO OO COWTRATO O«"»«( sefí lisca&zado pelo Uíier PM E^rsoiCésar Gornes Meiefo.
OAVlGÊNCIA-JlítWOIZaZJflraU
DA DATA 31/10Í0I2.

ASSiNAMiOlÚGENES GOMES CURADO Fllli:i- SecelaUdeEsta» deSegi/an(a KH•c»CO^mATANTE e o Srs.
ROSENIRCAPflIATADE SOUZAiIUA-EMPRESAPAlMtLHAD0800TS INDÚSTRIAS COMÉRCIO LTDAI
COMTTÍATADA

iaji;ooi»iii<a»waUí»líiif^Iw»}iMiwWgafca7jaaíOyI^uI»jjf3ii»3«»IyJifjfirTai^[ii^al

OA ESf^dETeraxi deAdtro»Itistninento - arUular w locaçáa àt Imòvtl i' iSfnOS.p-xemt s celetrsno ES-
TWO DE MATO GROSSO, pertuenuModaSeosaria de EaadodeSegmnca Púttra - SESPe o Sr.
GfNTILlNO DO NASCUENTO Ft ias e a Srs BUCI UENESCn RAOlS.

OOOajETO:0»esensreni<oA««olcmDC>'C|«Daaierat4oUCUUSULASESUM)A.DOPRAZOedaCUUSIXA
OUNTA • DA DOTAÇiO ORÇAilENTtelA dohmuneMD Pmolar de Locacio ik lw>ií rf 1SS7009.,
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Esportes e Lazer

SEEL

OFICiO.N" 3.926 /GAB/SEEL

Cuiabá-MT, 16 de dezembro de 2013,

A Sua Excelência a Senhora

Juliana Fiusa Ferrari . ..
Secretária Executiva do Núcleo Cultura, Ciência, Lazer e Turismo
Cuiabá-MT

Senhora Secretária,

Ao cumprimentá-la, vimos solicitar de V.Excia, o estorno do e
empenho/liquidação referente às parcelas da Bolsa Atleta - inscrita em Restos á Pagar,
Elemento de Despesa - 92 conforme relação anexa. - FIP 227 - Demonstrativo de
Despesas a Pagar no Exercício,

Todavia houve autorização de pagamento pelo do Ordenador de
Despesas, porém não houve a liberação da 2®- parcela da Cota referente o mês de dezembro.
Esclarecemos que as mesmas não foram pagas no decorrer do exercício em virtude do
contingenciamento de recursos orçamentário/financeiros, em atendimento ao Decreto n".
1528, onde houve priorização despesas com Pessoal e Dividas.

Informamos que providenciaremos ò"Veenipenho das Bolsas Atletas,
assim da abertura do sistema Fiplan 2014, e também/iremos pr^Nzar o pagamento das
mesmas na liberação das cotas financeiras mensais. [ \ \

W JSIoiUh
(^Apiaroa Jota Teixeira

Gerente de Protocolo

Seceiarta Executiva do Núcleo

Cuihira. CÜncia, tszer e Turismo

Av Agrícola Paes de Barros, s/n •
Ginàsto Professor Aecim Tocaniins
CEP 78030-210 - Cuiabá - MT

Fone: 65-3613-4907/4916

Fax 65-3613-4905
e-mail. DlaneiamenlQiSseeí.mi.aDv br

sile wwwesD0rtes.mta0v.br

Vercíâo

Atehciosámente, L

Ananias MartjiWíJlè Souzfa Filho
Secretariode Estado de £sportes e Lazer

Si Mato
W Grosso

MiiS BOrvOCè



Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças
SECHKTAHIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAl SATÉ/SEFAZ

Pag

Sec Executiva

LIQUIDAÇAO 15601.0001.13.003016-7

N"EMP: 15601.0001.13.001173-4 Data do Docf: 30/12/2013
N"PED: 156Ü1.0QÜ1-13.Ü01435-9 lOata de venciinenlo: 30/12/2013
N^CAD: |N"N0BLIST: |n"DOTL1ST:
Órgão:

11 5 Secvütariii de rslado de Esportes c Lazer

.Unidade Orçamenlúria:
1156(11 I-ÜNDÜ DK DESENVOLVIMENTO DESPURTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Unidade Gesioru:

;i560L0001 Sr.DI-

Liberador de Pagamento:
Anaiiias Martins de Sou2a Filho

Duia de l..ibüra<;3ü:

ll.iquiclavào EsiTÍlurai:
Não

Regularização:
Não

: Elcmcutu dc Despesa:
•92 - DESPESAS Df; EXERCÍCIOS ANTERIORES

"""^rnia pauaiiicnio:
jia dc Ordem Bancária (NOÜ)

iPagamento Disponibilidade RP:
1001.3834 OOOÜOOOOlOlOlOO-4

Código Bancário:
00777.00000

Dolavão Orçamentária:
15601.0001.27.SI 1.284 16l5.9900.33900000n-I01.3.l

Elemento - Exercícios Anteriores:
48 • OUTROS AUXÍLIOS FiN.ANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

Banco + Agência + C/C (débito Órgão):
001.3834.000000001010100-4

Valor Liquidação:
— 1.600.00 UM MIL E SEISCENTOS REAIS

««« m** *** *** *•*

a>* »»» •»«

• Histórico:

iSolioiuifão uc estorno corífomie Oficio n° 3.926/GAB/SEEL. de 16de dezembro dc 2013.
ICúdigci do credor: Credor:
!2012.07991-6 Dionatan Jose Piediaer Schwade
ICPF/CNPJ: Município ÜF:
! 04S.204.';51-()7 Sorriso • MT
Forma de Recebimento: DOC/TED (entre bancos)

Banco + At;ência + C/C: 033.4418.000000001047929-8

Pat/amenio Disoonibilidade RP: Nàü

DADOS DA DIARIA

N° Protocolo:
205672/201 I

Data de Início da Viacem:

íN" Contrato: '

N Convênio:

. ««* «•« xxsData de Retorno da Viagem:

CONTRATOS E CONVÊNIOS

[Terminoda vigência: ***

CONTROLE DO SALDO A LIOUJDAR

Valor total do empenho (KS) Saldo a liquidar (RS) Esta liquidação (RS) Saldo a liquidar atual (RS)
•" 6.400.00 ««• 2.400,00 «"1.600,00 *•" 800.00

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES

!RRF(RS): IISS município (RS) IMunicípio:
f) nn ***

lINSS (RS): FUNPREV (RS): Ouira.s consignações (RS):
'*♦ 0,001 *** o.ool "* 0.00

Observações: Indicativo de Situação da LIQ:Documento de Estorno
N" Docuiiieino Estornado: I 5601.0001.13.002158-3

CEPROMAT 17/01/2014 16:05 Página 1/2 edtmeirgsiiva



Pag. n»3-L-
Sec.ExepvT-Estado de Mato Grosso

FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

r " 1

;N" EMP: 15601.0001.13.001173-4

N" PED: I5601.000I-I3-ÜUI435-9

N" CAD:

LIQUIDAÇÃO 15601.0001.13.003017-5

|N"NOBLIST:

Data do Docf: 30/12/2013

Data de vencimento: 30/12/2013

N" DOTLIST:

Órgão:
15 Sccrctaria de Esiadn dc Esportes c Lazer

Unidade Orçamentaria:
15601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO Dü ESTADO DE MATO GROSSO

i Unidade CcMora:
IÍ56OI.000I SEDE

I.ibcrador de Pagamcnio:
Ananias Martins de Souza í-"ilho

Oíia de I.íberação: I.ibcrador de Pi
lu 2013 Anania"; Martins

Liquidação Escriturai: Regularização:
Não iNào
Eiemenlu de Despesa:
92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Dotação Orçamentária:
15601.0001.27.S 11.284.16Í5.99Q0.339000000.1Q1.3.1

Elemento - Excreicios Anteriores:
48 - OUTROS AUXÍLIOS FÍNANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

Banco + Agência + C/C (débitoÓrgão):
001.3X34.000000001010100-4

Valor Liquidação:
1.600.00 UM MIL E SEiSCENTOS REAIS *"

• **• •*« *** •>' *** «** ««* «*•

»»« •»» *«» »»* »»• •»»

irma pagamento:
jia dc Ordem Bancária (NOB)

Pagamento Disponibilidade RP:
001.3834.000000001010100-4

Código Bancário:
00777.00000

Histórico:

Solitilação dc estorno cunfomie Ofício n" 3 926'üAB/SEEL. dc 16 de dezembro de 2013.

Código do credor:
2012.07991-6

CPF/CNPJ:
045.264.951-07

Credor:
Dioiiatan Jose Prediuer Schwade

Município UF:
Sorriso - MT

!Forma de Recebimento: DOC/TED (eniru biiiicos)

; Banco + Aüência + C/C: 033.441 X.OOOOOOOOI U47929-X

Pacamento Disponibilidade RP: Não

N® Protocolo:
205672/2011

iN-QS: **"

DADOS DA DIARIA

Data de Início da Viauem: *** "** •**

N" Contrato: ••* •*'

N" Convênio: "*• —

iData de Retorno da Viacem: ««V

CONTRATOS F. CONVF.NIOS

Término da viuéncia: ***

CONTROLE DO SALDO A LIOUIDAR I

Valor total do empenho (RS) Saldo a liquidar (RS) Esla liquidiição (RS) Saldo a liquidar atual (RS)
*" 6,400.00 *'* 4.000.0Ü *** 1.600.00 **' 2.400.00

IRRF (RS):

INSS (RS):

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES

ISS município (RS)

FUNPREV (RS):

{Município:
• n nn ••• *«»

Outras consignações (RS):
"•0.00 -•*0.00

Observações: Indicativo dc Situação da LIO:Documenlü dc Estorno
N- Documento Estornado: 15601.0001.13.001ií26-4

CEPROMAT 17/01/2014 16:06 Página 1/2 edimeifesilva



Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema InlegrBdo de Pianejamento, Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJ U NT A D O TE SO U RO ESTADUAL SATE/SEFAZ

sec. e»ecu

Proc-W^
Vlstó_^5

LIQUIDAÇÃO 15601.0001.13.003018-3

IN" EMP: 15601.00ÜI.13.001173-4

N- PED: IS6Ü1.Ü0Q1.13.Ü01435-9

N- CAD: IN- NOBLIST:

Data do Doct": 30/12/2013

Data de veiicimcnio: 30/12^2013

I.N" DOTLIST:

!5 Secretaria dc Estiulo dc Esportes e l.azcr

Unidade Orçamcniária:
156QI FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Unidade GesCura:

I56OI.000I SEDF,

Liberador de Pagamento:
Ananias Martins de Souza Filho

Dat.i dc Liberação:
13/08/2Ü13

l.i(|uidaçâu Kscritural:
Nno

Regularização;
Não

Klvtncnto dc Ücspcüii:
')2 - DFSPFSAS Dl- HXF.RCICIOS ANTERIORES

Dotação Orçamentária:
ISWl.nOOl.27.81 1.284.1615.9900.339000000.101.3.1

Elemento - Exercícios Anteriores:
4S - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

Banco Agência + C/C (débito Órgão):
001.3834.000000001010100-4

Valor Liguidaçâu:
— 2.400.00 DOIS MIL E QUATROCENTOS

RFAf?s •** *•« **•
««9 W* «** ««« 4'**

"irma pagamento:
jta dc Ordem Bancária (NOBl

Pagamento Dispunibiliüade RP:
001.3834,000000001010100-4

Código Bancário:
00777.00000

Histórico:

Soliciiação de estorno conforme Ofício n° 3.926''G.AR.'SEEL. de 16 de dezembro de 2013.

Código do credor: Credor;
2012.07991-6 Dionatan José Prcdigcr Seinvade
Código do credor:
2012.07991-6

CPF/CNPJ:
045.264.951-07

Município UF:
Sorriso - MT

Forma dc Rcccbimcnto; DOC/THD (entre bancos)

Banco + Aucncia + C/C: 033.4418.000000001047929-8

Pacanicnto Disponibilidade RP: Não

.N® Protocolo:
205672/2011

IN" OS; *** *"• *•"

DADOS DA DIARIA

Data de inicio da Viaüem: ***

Data de Retorno da Viagem; **" *** ***

CONTRATOS E CONVÊNIOS

IN" Contrato: iTérmino da viccncia: *** *•"

N" Convênio:

I CONTROLE DO SALDO A LIOUIPAR

iVaior total do empenho (RS) Saldo a liquidar (RS) Esta liquidação (RS)
"• 5.400.00 *** 6.400.00 *

;) Saldo a liquidar atual (RS)

*•' 2.400.00 *** 4.000.00

IRRF (RS):

jlNSS (RS):

OBRlGACOES FiSCAlS - CONSIGNAÇÕES

ISS município (RS) Município:
O 00 *** **•

IFUNPREV (RS): Outras consignações (RS):
' 0.00 **• 0.00

Observações: Indicativo de Situação da LlQ^Docuinento de Estorno
N° Documento E.stnmado: 15601.0001.13.001033-6

CEPROMAT 17/01/2014 16:06 Página 1/2 edimeiresilva



i
Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Plan^amento, Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

Pâg.w;,
,Seft'-©e
Proc.N'/

Wsio

EST
NOTA DE ESTORNO DE

EMPENHO
15601.0001.13.000265-4

N" PED; 15601.0001.13.Ü01435-9 IDaia de Emissão: 30/12/2013

!n" DOTLIST: "• ••• •" N" NOBLIST: ••• '*•
IUnidade Orçamentária: Unidade Gestora:
•15601 -FUNDO DF. DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO OüOl -SEDE
ESTADO DE MATO GROSSO

Projeto/Atividade: Recurso:
1615 • Desenvolvimento do Esoone de Rendimento - Bolsa Atleta Normal

Modalidade dc Lieitiiç.lo:
ISENTO

N Rcterencia l.icitHvào;
*«<«

Tipo de Empenho:
Global

Motivo Dispensa Licitação
«ikw

N" Convênio Transferido - Resto a Pagar |N° do Protocolo:
205672/201

DADOS DO CREDOR

Códitfo: 2012.07991-6

Endereço: Rua Dos Desbravadores, 2125

Nome: Dionatan .lo.se Prcdiser Schwade

IBairro: BELA VISTA
CPF/CNPJ/ IG: 045.264,951-07

N"OS:

IN "CAD:

Município: Sorriso UF: MT

llnsc. Estadual! "* IrG: 20117337
DADOS DA DIÁRIA

Data dc inicio da Viagem: *** *'* ***

Data de Retorno da Viascm: *** ***

DADOS DO ADIANTAME.NTO

Data de Solicitação:

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DF. F.MPENHO

Dotação Orçamentária:
15601.0001.27.811.284.1615-9900.339000000-101.3-1

Elemento de Despesa:
92 • DESI'ESAS DE EXERCÍCIOS ANTERJORES

Valor Total do Empenho (RS); Valor por Extenso:
6.400.00 SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS "• •*" *** •**

«*•

Histórico:

Esionio cm atendinienio ao ofieio n" 3926/GAB/SEEL. r\
Emoenho paia atleta beneficiado do Projeto OLIMPUS - Bolsa Atleta 2011, que foram dcfe/id)ss pelo CONSED, nos termos do art, 5°,
aiaarafo 3" do Decreto n''4.495/2004. conforme Ofício ti" 1895/2013/SEEL/AS, / \

i Coordenador de Planejamento

[Observações:
|Si(uaçào do EMP; Documento de Estorno
jNúmero do documento estornado: 15601-0001.13.001173-4

CEPROMAT 21/01/2014 13;33

AiiántaS^artínsde Souza Filho
Ordenador de Despesa
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Estado de Mato Grosso
FIPLAN >Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

FIP 005 - Bxtrato de Empenho

- UO 15601: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO

DATA; 06/08^013 PEDIDO DE EMPENHO: 15601.0001.13.001435-9 EMPENHO: 15601.0001.13.001173-4

Credor: 2012,07991-6

Nome: Dionslan Jose Predíger Schwade

Enoereço Rua Dos Desbravadores. 2125

Complemento:

Sorriso - MT

Fone: 66-3 544-

Identificaçâo: CPF - 045.264,951-07

Bairro: BELA VISTA

Oolaçào Orçamentara 15601.0001.27.811.284.1615.9900.339000000.101.3.1

Troo de Recu'so Normal

Tipo de Emsenho Global

Hislôrice Emoenho 00 PEO N" 15601.0001.13.001435-9

Controles Financeiros:

Valor ao Empenhe

Total Liquldado"

Saiao R LiauiQar:

Saldo em Liquidação:

Total recolhido (GCV).

Baixa NLA.

OCORRÊNCIA

Liquidaçáo
Estornada

Nota de Ordem
Bancária Estornada

NOB de Estorno

Liquidação
Estornada

LíQuídaçás
Estornada

Estorno de
Empenho

LIO de Estorno

LIO de Estorno

LIO de Estorno

6.400.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0^0

1600,00

CEPROMAT 18/02/2014 17:40

Tipo de Despesa NSoaDiicável à Liolação

da Concessão de Adianiamento:

Data Limite Prestação do Comas-

Total empenhes eslomados:

Total Pago

Saldo a Pagar.

Tolal Cancelado RP:

Total AQS:

6.400.00

0,00

0,00

0,00

0,00

DOCUMENTO

15601,0001,13,001033-6

15601.0001.13 002170-9

15601,0001,13.002311-6

15601.0001 13.001826-4

15601.0001.13,002158-3

15601.0001.13.000265-4

15601.0001.13.003016-7

15601 0001.13.003017-5

15601,0001,13.003018-3

HISTÓRICO

Despesa referente Bolsa Alleia Naaonal
2011, 3*. 4' e5' nafcelas, coníomie
Olloo n* 1891/2013/SEEL/AS de
06/08/2013.

Pagamento do Empenho
156010001130011734 e Liquidação
156010001130010336
Destino-TFI devolvida pela COMPE-
Outros

Estorno automático - transmissão
eletrônica

Despesa referente Bolsa Allela Nacional
2011,6*e7* parcelas, conforma Oficio n*
2149/2013/SEEL/AS de 09 de outubro de
2013.

Despesa referente Bolsa Atleta Nacional
2011, 8' e 9' parcelas, confonne Oficio n*
2150/2013íSEeUAS de 15 de Ouli^bro de
2013,

Estorno em atendimento ao oftcio n®
3926/GAB/SEEL.

Solicitação de estorno conforme Oficio n*
3,926/GA6/SEEL, de 16 de dezembro de
2013.

Solicitação de esiomo conforme Ofício n*
3.926/GAB/SEEL. de 16 de dezembro de
2013.

Solicitação de estorno conforme Oficio n*
3.326/GAB/SEEL, de 16 de dezeniDro de
2013.

regianefogacio Páolna: i de 1



ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES E LAZER

Oficio 031/2014/SEEUAS Cuiabá, 19 de Fevereiro de 2014.

Elma. Sr^

JULIANA FIUSA FERRARI
SECRETÁRIA ADJUNTA EXECUTIVA NÚCLEO CULTURA, CIÊNCIA, LAZER E TURISMO
Nesia

Senhora Secretária Adjunta,

Cumprimentando-a, solicito a Vossa Senhoria o empenho da

Bolsa Atleta - Projeto Olimpus ano 2011, referente às parcelas 8, 9, 10, 11 e 12, dotação

orçamentária UO 15601 - Projeto 1615 - Fonte 101 - Natureza de Despesa 33904800 para 135
bolsas atleta nível nacional e 17 bolsas atletas nível estudantil totalizando o valor de R$

635.200,00 (seiscentos e trinta e cinco mil e duzentos reais), conforme relação anexa.

Atenciosamente,

ANANIAS MAIOTINS DE SQUZA FILHO
Secretário de Estado de Espontes e Lazer

Avenida Agrícola Paes de Sarros, s/n - Verdào
Ginásio Professor Aecim Tocantins
CEP 78030-210 - Cuiabá - MT
Fone: 65-3613-4900
Fax- 65-3613-4905

Gerente de Protocolo
SecretariaExecutiva do Núcleo
Gult-.ra, Ciência,Lazafc iunsmo

- m

Mais por uoc«



o snosso
E ESPORTES E LA2Ef

wCT.iir!W.'M.iMVnm.i.ni:i)riim rê Empenho

1^^
iBEsn

tmvrmM

ícazzQ
••••m.i.i-1

aMBraiq

[BiKggF
CTICTgg

lUU^
••mm

tf^rcm
pniRüiTTSl

Peaio Souza Ca«n
Ciaudignor Lopes Gama

Corrêa
Carlos Fiâvio Souza Gama
Caetano Her^rioue Hiroia Cotréa
Felipe KaisiBfi Praia Silva
Juliana Alves de Almeida Silva
Liriane Brune Vetaro L
Paiema da Silva J
josB Ângelo CarBio
André Vilor Pavào SoPreira i
Alexandra Rezende Souza I
Ariene Benedita Marques de Amaranie
'chrisUani Mame Ctuz Falcão '
Díego Henrique Lucas Monleíro
Erick Oavid Dos Sanios
Evandfo Almeida Teixei/a
Gflssica Adtlana de Carvalho Lúcio
Gilüerlo Sales de Camargo Amorim
KievCer Rieard Moreno Silva
Lau'iany xarvne de Sã Sava

Nelson Leoooldino Siltfa

Nnrina Pavão SoBreira

BEBEe^E

Lucas Xavier da Silva Rodrigues Souza
I iieimata Ferreira da Rosa

ÍB1E55SI Mareos HentiQue de Amorim
Nava«a Karniine Amaranie de Amorim Rosmev Benedita M Amaranie
Nelia P^dtoso de Barros
Tales Ramiro de Carvaino Lúcio
Ttiiaqo de Lima Antonio
Vinícius Jose Moreno Silva
Watmíf Gomes Honoratg
Widlavne Ferreira do Amaranie

!.T»gJ.lll.lrTl

EMIjiÜiZI

gWgfPTgg
Eaggffti

zipmi

iwggpi

ISPHíHl

Clevion Juntor dn Nascimenio
Wende' Ferreira do Amaranie

msa

S1EBE51~
nMTTOTl

fgBfrrm

imrmw

ItyKTTTigl
iBaTngi

ItaEszia

\trmK7tr^

.

iCTlgn^Fl:
lEaiBEgni

[':iflhef Antonio Oe Andrade
UIKs Juçoski
WalKson Henngue Ramos de Souza
Olonalan Jose Sehwade
MaykortAndarson de Souza Rosário
Weslev Fripp de Almeida Modataies
Charles Fablano Arauio Quadro
Vir)lciU8 Paes de Barros
volen Rnea Pereira Pinlo
Luiz Pedro HiBeiio Pereira
Andte Fellipe do Prado Silva
Elber dos Sanios
Loutivai José da Silva
Lucas Reoeoue da Siiva Rosa Befreque da Silva
Marcelo Mentioue da Silva Merienzes
Nardéllo Aparecido da Guia

rre de Ateania/a Campos Sousa
Wallison Barbosa õa Silva
WandertlVllatados Santos

199600 Iw^iiiian Renaio PeceaoBrito KeiivChnsiiane Pecego Smo
;;095Z Andrâ Rodrtoues Meloaco dos Santos
?2090? Ifiavio CavflieaniedosSanlos

Gonca'0 Maieus de Moraes
Luis Miehael Lobiano •
Lotravne Farreita Oliveira
Marcos Anionio de Melo Correia
Regina Auxiliadora Corrêa Ribeiro
Roüson Carlos Gomes dos Santos
Haslmevre Lima do Nascimento

Sandra Meire Flausino da Silva
limar de Arruda Cruz ,

Tflfnfata Bruna Moreira da Silva iFraneisca MarraMoreira Pereirj
Joeison Anionio Pereira
Ricardo Costa de Oliveira
TiBflo OUveitade Lima
Oerlrrane Loaes Sanios

Edson Pefeira cnaves
loor Andreasde^mediaVUiaora ,
Jessica aa SlIvaAlmeida Jeziane da Siivade AlmeiO»
Joseition Cosia Cunna
Mlhaetv Stelanne da Silva
Patrícia Lemos da Silva
Poliana Oliveira Boroes
ThadBo Guimeime Qa Suva
Aline do Nascimenio
Huaqner Rodrigues Souza
HuQO Cosia dos Sanios
Jaoueline Biroal Boroes
Monigue Karen Moraes Santos
Adenair oe Moraes Sanios
Weberson Almeida da Coneeica

leizade Falima da Sjiva

• e*. 9*. 10*. 11

ÇjleQorla

Nacional

Naponal

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

National

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Naòonal

Nacional

Nacioftal

Nacional

Nadonal

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacignal

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Naeione'

' g i?'P»rc«la
I Credor

2011.06461-4
2011.08465-7
2011.01860-8
2012.06026-3
2009.07836-1
2012.06419-6

_ 2000.10499-5
2001.03687-6

_ 2012.06411-0
_ 2008.05645-4
_ 2005.21510-6
_ 2010.00757-9
_ 2012.06615-6
_ 2011.01692-1
_ 2012.06058-t

2006.06217-6
2006.05966-8

_ 2006.05847-0
_ 2Ot0.0S733-8
_ 2012.06617-2

2008.05863-2
gOOS.21507-8
2008.04171-3 I

_ 2012.07213-1
2012.07214-6

_ 2011.01915-4
_ 2005.26506-7
_ 2006.06198^]

2006.05857-6
2008.06027-0

__ 2012.07215-6 ,
2005.05566-6 I
2012.07996-7

_ 2011.02067-1 :
2012.07992-4
2012.07991-6

_ 2010.05870-9
_ 2011.02088-8

20QB.06022-1
_ 2Qn.01916>2

2009.07771-1
_ 2009.07772-1

2011.01931-6

2009•07ea^^5
2011.01699-9

_ 20n.O>937-5
2011.08426-6
2011.01904-9

_ 2011.01911-1
2009.07863-1
2008.05820-9
2012.06407-2
2011.06464-9 I
2005.23750-0 :
2007.04375-5
2007.04373-9

_ 2009.07785-^
__ 2007.04376-3

2006.01270-7

2007.04381-1

2007.04379-B

_ 2007.04374-7
_ 2005.23751-9

2007.04426-1
_ 2009.07896-3

2011.0B4SO-9
2011.08463-0

_ 2012.06158-6
_ 2011.01890-5

2011.01B8S-6
_ gQ0a.07B92-0
_ 201207222-9
_ 2009.07865-5

2012.07224-5
2011.01910-3

_ 2012.07254-7
_ 20^2.07255-S
_ 2011.01333-2
_ 2012.02492-S
_ 2006.05878-0

2005.27040-0
_ 2005.26777-9

2008.05691-8

AP»a«r

4.000.00

4.000.00
4.000.00

4.000.00

4.000.00

4.000.00

4.000.00
4.000.00

4.000.00

4.000.00

4.000.00

4.000.00
4.000.00

4.000.00

4.000.00

4.000.00

4.000.00
4.000.00
4.000.00

4 ooo.oo

4 ooo.oo

4.000.00

4.000.1»

4.ooo.oo

4 000.00

4 000.00

4.000.00

4 000.00

4.000.00

4.000.00

4 000,00

4.000.00

5.600.00

4.000,00

4.000.00

9,600.00

4.000.00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000.00

4.000.00
4.000.00

4.000.00
4.000.00
4.000.00

4.000.00

4.000,00
4 000.00

4.000,00

5 600.00

4 000.00

4.ooo.oo

4 000.00

4.000.00

4 000.00

4.000,00

4.000,00

4 ooo.oo

4.000.00

a 000.00

4.000,00

4.000.00

4.000.00

4.000,00

4.000,00

4.000.00

4.000.00

4 000.00
4.000.00

4.000.00

4.000.00

4.ooo.oo

4 000.00

4.000.00

4.000,00
4.000.00

4.000.00 '

4.000.00

4.000.00

4.000,00

4.000.00
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pgna^ai
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[ffai^rnj
wiutigi
Egjjítljj

iLriiá-ii-'i-j
ITiggT-ffTgfTCTT?!

Thalles Adeiaf Noqueiia Avelino

P?
•tBTlKEmFl

3EÍBS1
|llClg!tgg
Ingjjgg^

iiiriTf?B!g
ImjMKwg

ilElElSag

Luana Aparecida de Almeida Concgi
joede Anlonio Pereita
Douatas Astétio aos Santos
Helien Crisiina aos Santos Pefefa
Janete Nunes Ourives
Ademiison de Morais Santana
João Batista de Can/amo da Snva
Leila da Silva Webar
Sidoei Soroes da Costa
Jsckson Gomes Marlirs

iQaDrielIa Nelli Monteiro
Gleidson Favarelio Júnior

João Paulo Mendes de Souza
Jorqe Luiz BarBosa BeralOo
Urlo VBZâfO Júnior
Luís Philippe de Atfuda Lima
Pamela Carolineda Silva
Thais Wellmann Prata Silva
Elien Tamara Moura Santos
Franciele Kellv de Oliveira Sitva

Israel Muniz Pfar

Thiaoo Ribeiro de Silva
Alessandro Vargas de Souza

Luists da Silva Fetiis
Orlando Cefoueira Júnior

PatrlcK André Tonlazzojamos
DouQlas dos Santos Laaemann
isaoue Pontes Costa
Wendel Jesus Ferreira da Silva

Ana Clara do Prado Silva
Ana Karia Ritieiro de Souza

Cristiam Andte Suztn

mxm

irsigrRj!|g

Gidelnv Can/alho da Silva

rrwwwsmpirjnf<nTr>M>]wri

IcrinstineWachenteig Brune
Rooero Castro Lemas de üma
Nelson Leopoldino Silva

Lucinei Muniz da Silva Franca

ISandra de Vargas Souza

MariaGraeiane Sanlos
Maria das Pores Toniazzo

Cieiisa Antunes do Santos
Mercia Reiane Rodrigues Pontj

lArlete Ferreira da Silva

Juiiens Alves de Freitas

Gabriel Henrioue de ^veira do CarmoRonaldo Domir^gos do Carmo

lirswFrrm

líPIRTTBl

ireiTBHH
llBílTBBCT

liraKPgy^i

José Abdo Sotello
Míduet Alves de Queiroz Oliveira
Nardinho Parecido de Souza
Patricia Steicy dos Reis Oliveira
Railson Matheus Alves de Ariuda

Ribamar Alves de Oliveira
Robertony Elizaido de Oliveira
Roberval Elizaido de Oliveira Júnior

Roberval Elizaido de Oliveira

Sandro Santvado Alves Espessoio
Polvana Moreira de Lima

Mírian Alves de Queiroz

{Joana Daic Alves de Freitas

IVanuzia Araújo de Souza
Zenildo Moreira dos SantosI

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

mmfn
Anlonio Divino Pereira Oa Costi Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nadonai

Nacional

Nacional

Naoona)

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Naciona'

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nadonai

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

ESTAI30 DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES E LAZEF

BoIbi Allata ESTUNOATIL 2011 Planilha sara Emoanno - SV 9', 10', M'

lEHiEESS

iffwgtggra
Iggt-t^ii
líBuctnni
Ibqi^s^ilfra«rr?|g

llPilBJ-fl-kUi
llKI»J!TJ=ni|

Igganuri

Koma do Allata

Fernando Norbal Martins Felicia Norbal Martins

Irailton Tserewa' Rutuwe Tserenno' Rálsmael Tserenho' Ra Ruluwa T
Kezia Uma Santos Lindomar de FreAas Santos

Luís Henrique Ribeiro Cortslanlino Lucy Aparecida Ribeiro da Silv
Malara Silva Fernandes Iranetde Sardinha Silva

Maxsuei Gomes_de Ohveira s Alves da OliveiraTaTímT.-flW

Renan Silva Ouarte es Duarte

Victor Vinícius Alves da Silva Roseli Alves da Silva

Felipe .Nasdmento Cândido Fideiis Cândido Hino

Frederico JoseSavago Krause Neto

l Bftni Torres Maia Maria Jose Torres Maia

Maflon Fabriclo Costa de Oliveira Margarida Cosia de Oliveira
Uariana Marchi Soares Valdirene Acarecida Marcni

laor Gonçalves Gueirnz Sandra Rsnlna rte Oimiro? f?or

Tfiavs Kamiinp Almnlda Amaral liaides Moura n» Alrnsida

Raikeviane Looes da Silva Raimurda Nonata Looes da Sil

Sipfann Ribeiro oe Oliveira Santos 'Evanelda Ribeiro da Oliveira

Estudantil

Estudantil

Estudantil

Estudantil

Estudantil

Estudantil

Estudantil

Estudantil

Estudantil

Esludanlil

Estudantil

Estudantil

Estudantil

Esludantll

Estudantil

Esiudanill

VALOR TOTAL

i«r.'.THl.!AiiKBl^gE5gG32
!• II11 i|l 111 II

4 000.00

IM 1111112012.06055-7

2006.06200-3

2012.06070-0

2012.060S1-6

2012.06140-5

2012.06226-6

2012.06227-4

EiTrrMnniSB

RiTES^ElI
2012.06086-7

2012.06088-3

2012.06094-6

2012.06131-6

2012.06149-9

2012.06151-0
2012.06154-5

2012.061S6-1
2012.06157-1

2012.07989-4

20I2.06230-4

20t2.0623B-t

2012.06239-8

2012.06241-1

2012.06243-6

2001.04003-6

2012.06246-0

2012.06253-3

2012.06255-1

2012.06256-e

2004.01245-9

I I
2000.02980-2

2012.0626S-7

2012.06148-0

« 12' Parcela

2012 06060-3

2012.06061-1

2008.08084-0

2012.06064-6

2012.06065-4

2012.06068-9

2012-06130-3

2012.06139-1

2012.06144-8
2012.06147-2

2012 06134-0

2012.07220-2

9 600,00
4.000,00

4.000,00

4.000,00
«000.00

4.000.00

4.000,00

4.000,00
4 000,00

4-000,00

4.000.00

9.600.00

9.600,00

4 000,00
4 000,00
4 000,00

5 600,00

4.000,00
4.000,00

4.000.00

9.600.00

9.600,00

4.000.00

4 000,00

4.000.00

4.000,00

S.600,00
4 000,00

4.0CO.OO
4.000.00

4 000.00

4 000,00

9 600.00

4.000.00

4.000,00
4.000.00

4.000,00

591.200,00

3.000,00

2.500.00
roitanrai
2.500.00

2.500.00

2.S

2.500,00
2,500.00

2.500,00
2.500.00

3.500.002012.06136-7

20QSL07866-tIBaTifliTBgngB I
44.000.00



Estado de Mato Grosso
FIPU\N - Sistema Integrado de Plan^amento. Contabilidade e Finanças _
seCRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

Sec.'©ftuir»a

EMP NOTA DE EMPENHO 15601.0001.14.000063-5

N"PF.D: 15601.0001.14.000111-7 Data de F.missào: 02/01/2014
N" DOl I.tST: **' N" INOBI.IST: "* *** ***

Unidade Üi çamentária: Unidade Gestora:
15601 - FüNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 000] - Sede
ESTADO DE MATO GROSSO

iProjelo/.Mividade: Recurso:
i1615 • Desenvolvimento do Espoiie de Rendimento - Bolsa Atleta Normal

Tipo de Empenho:
Global

Motivo Dispensa LicitaçãoModalidade de Licitação:
ISENTO

N" Convênio
««« ««« ««v

Códiüo: 2012.07991-6

F.iidereco: Rua Do.s Desbravadores. 2125

bairro: BEI-A VISTA

,JPF/ CNP.I/ IG: 045.264.951-07

'N" OS;

N" Referência Licitação:
*>*«

Transferido - Resto a Pagar N° do Protocolo:
Não 1205672/2011

DADOS DO CREDOR
Nome: Dionatan Jo.se Predigcr Schwadc
C£P' *'** ***** ***

Município: Sorriso UF: MT
Insc. Estadual: "* *•• *** |RG: 20117337

DADOS DA DIÁRIA
Data de Inicio da Viagem: »***"*»•»
Data dc Retorno da Viagem; *** ***

DADOS DO ADIANTAMENTO

|N"CAD:

IDotação Orçamentária:
I15601.0001.27.811.284.1615.9900.339000000.101.1.1

IData de Solicitação:

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO

Elemento de Despesa:
92 - DESPESAS D£ FXF.RnClOS ANTERIORES

Valor 1 otal do Empenho (RS); Valor por Extenso:
— 9.600,00 NOVE MIL ESEISCENTOS REAIS — "* *" *'* •*' *** "

• «« «V» S»#

Histórico:
EmpcnliodoPEDN" 15601.0001.14.000III-7 ^
Empenho pura atleta beneficiado do Projeto OLIMPUS - Bolsa Atleta 2011, que furam deferidos peio CONSED, nos tennosdo art. 5,

paraarafo 3"do Decreto n°4.495/2004, conforme Ofício ii° 031/2014/SEEL/AS.
Data de Autorização da Despesa: Ordenador de Despesa:
02/01/2014 lAnanias Martins deSouza Filho

Nudco CtsU.ia Cii-NViâ. Laze'
" imi-iinn

Coordenador de Planejamento

Observações:
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal
Número do documento de estorno:

í: CEPROMAT 24/02/2014 17:16

Ananias Martins de Souza Filho
Ordenador de Despesa

Página 1/1 marciacorrea
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ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES E LAZER

Oficio 755/2014/SEEl/AS
Cuiabá, 03 de Abril de 2014

Uma Sr"

IVANIR ALVES MIGUEIS
SUPERINTENDENCIA ADMINISTRATIVA SISTÊMICA.
Nesta

Senhora Secretaria,

Cumprimentando-a, solicito a Vossa Senhoria o pagamento da
parcela da Bolsa Atleta - Projeto Olimpus ano 2011, dotação orçamentária UO

15.601 - Projeto 1615 - Fonte 101 - Natureza de Despesa 33904800, conforme

planilhas, anexas, com relação de atletas, responsáveis eseus respectivos valores.

Atenciosamente,

ANANIAS \ :AIITINS DE SOUZA FILHO

Secretario dí Estado de Esportes e Lazer

Av Agrícola Paes de Barros, s/n - Verdão
Ginásio Professor Aecim Tocantins

CEP 78030-210-Cuiabá-MT

Fcne E5-3613-4918
Fax 65-3613-4905

Mato
Grosso
Mais por vócè



ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTAOO OE ESPORTES I

_BolM Atleu_NACIONAL 2011 Plaofiha para Emftt.nhn .
NO"»» ao A1I»U I Responsável

L _2_ifi509 PeOfo Sou^a Campos •
2 ?24976 Carlos FIávio Sou;.a fiam» Claudionof Loperõ^
: Caelano Hennqye Hirola Corrêa Luciana Milsne Hiroia' 2?24S4 Felipe Karsten Praia Silva
?. 221457 Juliana Alves geAIrriBirtaRliva

i 224957 Lifiane Brune \/p?nm

: 2HI1L Palomaqa Silva Nelson Leonnllinn RiK
Jose Ângelo Cariolo •

8*. 9*. 10'. 11'

Caiegoria

Nacionaf

_Nacionai
Nactonal

Nacional
_NadonaJ

_NacfDna>
Naoonai[Nelson Leopoldino Silva

•n^
Angi-eVilorPavân Sobreira inimasim™

- I 23S22 Alexandre Rezende Sõüíã I
n I ?07839 Aftene Benedita Maroues fle Amarante
1? 20056? Cbnstfaní Monte Cruz Faícào ^ I

iBlEEBia
li9VTnnni
liaESBI
limggmr

1^

Dieoo Henrique Lucas MoiHpim
Erick Dawia Dos Sanios
Evanüro Almeida Teixeira
Gessica Adriana de Carvalho Lucíq

. Gilberlo Sales fle Camarao Amorim

. KieyBer Ricard Moreno Sifva
|laurianvKa>vnedeSâ Silva jose Benedito Oa Silva

I 00603 LucimaraFerreira da Rosa |
223S33 Mavara Pinho Guedes
200609 Marcos Henrique de Amorim

Nayara KaroJiné Amarante de Amorim Rosinev Benedita M Amaranie
Nelia Pedfoso de Barros
Tales Ramiro de Can/alho Lueio 1IP*»™"

ImwgiBa

lEEIR!^

CTa-umi
RagiTBgl

BamRügi
Ea^^l

E3IBBB
IniEiTnssi

Bawnaa;

BllBEBl

lÉEMEEgBl

TfiiagodelimaAnionio ""
yi_nicius Jose Moreno Silva
Walmir Gomes Hcnoralo ^
Widlayne Ferreira do Amaranig

Clevlon Júnior do Nascimento
_ Wender Ferreira ao Amarante

_Çleber_Aritonio de Andrade
Mlke JucosKi

Wailison Henrique Ramos de Souza
Dionalan Jose Schwade
Maykon Anderson de Souza Rosário
Wesley Fripp de Almeida Modafares
Ctiartes Fabiano Arauio Quadro
V/iniòus Paes de Sarros

213965 lYoien fthea Pereira Pinto
Luiz Pedro Ribeiro Pereira
AndréFeltipe do PradoSilva

lEiberdos Santos
llQurival José da Silva
Lucas ReBegue da Silva Rosa Rebeaue da Silva
Marcelo Henrique da Silva Menenzes '
Nardélio Aparecido da Gula
Pyerre de Aicantara Campos Sousa

_ Wsliison Sarijosa da Silva
193567 Wanderli Vitela dos Sanios

KeHy Çtiristiane Peeego Bnio
?;09S2 lAnaré Rodrigues Melaaeo dos Sanios
22C9C7 Fiavio Cavalcante dos Santos

<^094 1 Gonçaio Maleus de Moraes '
Luís Micnael Lobíano

221023 iLorravne Ferreira ORveira
220964 IMarcos Anionio de Melo Correia

siKüíai

iTJgnrtri

IReoma Auxiliadora Corrêa Ribeiro

IBIIEIBI

Irwrgma
ICBITIT^
lEBi^^a

Robson Canos Gomes dos Sanios

Rosimeyre Lima do Nascimento
Sandra tuiefre Flausino da Silva
SllmacdeAmtda Gfuz I
Tamigia Satnafttefara da Situa Francisca Maria Moreira Pereir

eel&on Anlor^ Pereira

Bícatdo Costa de Oliveira

Oenn^ne Looes Santos
•lilaJAJIAJtRBW

Pürsmrr

Jes^ca da Silva Almeida

IHon Costa Cunna
eiv &éfanne da Silva

ana Oliveira Boroes
ThaEizio-Guilfierme Oi Silva
^ífle-do Nascimento
HuaanerRodriaues Souza
Hucó Cosia dos Santos
JáQuelineBirqal Borges
Moniaue Karen Moraes Sanios
Adenair de Moraes Santos

WeOerSon AlmetOa Oa Conceicâo

Ijeziane da Silva de Almeida

lEfza de Fatíma da Silva

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Naciona!

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Naaonal

Nacional

Nacional

Nacional
Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Naaonal

Nacional

Nacional

Nacional

Naoonat

Nacional

Nacional

Nacionsi

Nacional
Nacional

Nacronal

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

fiacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

9 12* ParcXa

Cr»dor

_ 2011 09461-4
_ 201 1 00465-7
_ 2011 01B80-8
_ 2012.06026-3
_ 2009 07836-1
_ 20120Sai9-6

2000 10J99S

2008 0S845-4

20Q5 21S10-8

2010Q07S?-e

2012.06615-6

2012 060SS-1

2006 06217-8

2008.05986-6

2008.05647-0

2010 0S733-8

2012.06617-2

200B 05863-2

2005 21507-8

2008 04171-3

2012 07213-1

2012 07214-6

2011 01915-4

20DS 26S06-7

2006 06198-8

2006 05857-8

2008.06027-0

2012.07215-6

2006.05568-6

2012 07996-7

2011.02087-1

2012.07992-4

2012 0799^-6

2010 05870-9 I
2011 020B8-B

2008 06022 1

2011 01916-2

2009 07771-1

2009 07772-1

2011 01931-6

2009.07881-5

2011.01699-9

2011.01937-5

2011 08426-6

2011 01904-9

2011 01911-1

2009.07683-1

2008 05820-9

201206407-2

2011 08464-9

2005 23750-0

2007 04375-5

2007 04373-9

2009 07785-1

2D07.04376-3

200601270-7

2007 04381-1

2007.04379-8

2005.23751-9

2009 07896-3

amK.i-cwB--»

2011 08463-0

2012.06158-6

2011 01890-5

I 2011 0169S-6

2009.07892-0

2012 07222-9

2009 07665-5

2012.07224-5

2011.01910-3

2012.072S4-7

2012 07255-5

2011.01933-2

2012-02482-S

2008 05878-0

2005.27040-0

200S.26777-9

2008 09891-e

A Paaar

SOO 00

800 iS
800

800,m
800. 00

800. 00

800. m

seel/mt



EHRIBFF

EBIBESQ
CTBsIáta

EEB^^SB
EM»V;Ta
gwr?rni

jMi.-TL-;-n

EMRRm

CTBBBl
BHi^rcsi

ngii->/i-ici.i

BSE^Q
tBia>i-7i-i.T.i
fPBKgrrg
E^BEm
ufnvTwti
DQBSSa
BDBSSI
nwremnr

Bn«'it«')ai
RHIFPWI

itoiEaa

[ThaUes Aflelar Naougira Aupimn
Luana Aparecifla de Alineiaa Conee;
Joefle Anlomo Pereira
Doualas Asiéfio aos Sanios
Helien Crislina dos Sanios Pereira
Janete Nunes Ourives
AOemilson de Morais Santana
João Bairsta de Carvalho da Silva
Leilada Silva We&er
Sidnel Borges da Costa
Jaekson Gomes Manms
GabrieliaNelii Mor^teiro
Gleidson Favarelto Júnior
João Pauio Mendes de Souza
•iofoe Loit Bar&osa Beraldp
Lírio Vezaro Júnior
Luís PftiliODé de Arruda Lima
Pameia Caroiine da Silva
Thais Weilmann Prata Sitva
Elien Tamafa Moura Santos
Frandele Kellv da Oliveira Silva
Herilon Rodrigues MaoalhâtKi
Israel Muniz Franca
Jainne Dias Prates
Thiaqo Ribeiro de Silva
Atesaandro Vargas de Souza
tueas fla Silva Feiiis
OfiarWoCefQueIra Júnior

inaBnTü7-i>j^sff,'gicffíi'

EBIES^

HtaaiafciailisajiEi-
EHEnatBEEH

'aWcK André Tontazto lemos
Dóuolas dos Santos Laaemanr^
ItaoueF>onles Cosia
V>^n(iel Jeaua Ferreira da Silva
Ana GIflra do Prado Silva
Ana Kàrta Ribeiro deSou^a
Crisliam André Su2in
OíMan Perelrada Silva

Fernanda Alyes Honorio
FranclscoMario da Silva

J086 Abdo Soielio

iJuliene Alves de Freitas

Antônio D^ino Pereira da Cqsi
CQRnia

Ct)risline Wachienfeld Brune
Roqero Castro Lemes de Lima

INelson Leopotdino Silva

Lueinei Muniz da Silva Franca

ISandra deVaroas Souza

Maria das Dores Toniazzo

Cleusa Antunes do Santos
Mefcia Reiane Rodrigues Ponti
Aríete Ferreira fla Silva

tragçgTp?^

[BIEFTTSEI

ÍMiouei ^ves de Queiroz Qjtveira
Mardintio Pa/eddo de Souza
Pairicia Stelev dos Reis Oliveira

iMifian Alves ae Queiroz

Railson Nflaiheus Alves de Arruda
Ribamar Alves de Oliveira
Robenonv £tizaldo de Oliveira
Roberval Elizatdo de Oliveira Júnior
RoOervai ElizaidodeOliveira
Sanaro Santvaoo Alves Esoessoto

IPolvana Moreira fle Lima

lEnedil Mendes dos Reis

[Joana Oarc Alves de Freitas

Vanuzia Arauio ae Souza

Zeniido Moreira dos Santos

Nacional

ai

ai

Nacional

Nacional

Nacionai

NaciOAâ)

Naoonal

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

ESTADO OÊ MATO GROSSO
SeCRÊTARIA DÊ ESTADO OS ESf=>ORTES S UAZeP

2006.06202-0

201206416-1

2012 0SO57-3

2OO9O?708-6

2007.0a<20-a

2012.0605S-7

2006 06200-3

2013.06062-1

2012 06070-0

201206061-6

2012 06140-S

2012.06142-1

2012 06143-1

2012 06226-6

2011 01935-9

2012 06227-4

2000 10499-5

2012 06229-0

2012.06006-7

leiaBB
2009.07773-8

2012 06094-6

2012.06131-6

2012.06083-2

2012 06149-9

2012 06150-2

201? 05154-5

2012 06156-1

2012.06157-1

2012.079O9-4

2012.06230-4

2012 06386-6

2012 06238-1

2012 06239-6

2012.06241-1

2012 06242-8

2012 06243-6

2001 04003-6

2012 06246-0

2012 05249-5

2012.06253-3

2012.06255-1

2012.062S6-8

2012 06257-6

2004 01245-9

2012.06262-2

20)2.06263-0

2000.02980-2

EBlaSfll

mi
2012 0626S-7 600.00

201206146-0 800.00
IOB.000,00

Nome do Atlgta
Bolsa Allela ESTüNOATIL 2011 Planíina para Empentio - a*. 9*. 10', 11' e 12' Parcela

I Responsável T
liEamaaiJi
IlEQEBKHI

•{EUKykU
IgaEgg

icn^^m

IffBlBTSTS».

Fernando Noroal Martins
Irailleri Tserev^a' Ruluwe Tserenho' R,

Kezia Lima Santos

SilKTFFn
lEEa[5B^S5BESEaB
inma

IIMmvl-i-j'!
~iiEaa

Luís Hanrtaue Ribeiro Constantino
Maiar» Silva Fernandes

Maxsuel Gomas de Oliveira
Renan Silva Duarte

xflctor Vinícius Alves da Siiva

Feliee Nascimento CàndiOo

Frederico Jose Savaoo Krause Neto
Lsoni Torres Maia

Marien Fabricio Cosia 3e Oliveira
Mariana Marchi Soares

Ttiavs Karoiirie Aimeioa Amarai
Raiiteviane Loees oa Siiva
Stefene Ribeiro de Oliveira Sanios

IFelida Norbal Martins
lismaei Tserenho' Ra Rutuwe Tl

ILucv Aparecida Ribeiro da SiiJ

Dominqos Alves Qe Oüveird

Fídetis Cândido Fiino

\4driâ Jo&e Torres Maia

Valdirene Aparecida Marctii
dl

iraiQes Moura oe Almeida

Raimunüa Norrala Lopes da Si

Evaneice RiDeiro de Oliveira

Categoria

Estudantil

Estudaniil

Estudantil

Estudantil

Estudantil

Estudantil

Esludantil

Estudantil

Estudantil

Estudantil

Esludantil

Estudaniil

VALOR TOTAL

Credor

2012.05060-3

201205061-1

2008 08084-0

2012.06064-6

2012 08066-2

2012 06060-8

3012.0613B-3

2012.06133-1

2012 06144-8

2012.06147-2

201206134-0

2012 07220-2

2012.06136-7

2009 07866-1

2011.01941-3

500.00
500.00
SOO.C»

SOO.OO
500.00

SOO.OO

500.00
500,00

SOO.OO

600,00

500.00

500.00

500.00

S.500,00

116.500,00



Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Plan^amento, Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

LIQ LIQUroAÇÃO 15601.0001.14.000189-1

IN" EMP: 15601-0001.14.000063-5 Data do Doct°: 29/04/2014
N"PED: 15601.0001.14.000111-7 loata dc vencimento: 30/04/2014

1N"CAD: N° NOBLIST: In" DOTLÍST:
Óryâo:
15 Secretaria de Estado de Esportes e Lazer

Unidade Orçamentária:
156ÜI FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO

(l. nid:idc Gestora:
' L^^fiOI.ÜUOl Sede

Diita dc Liberação:
-.*• •«» «*«

Liquidação Escriturai:
Nâo

Liberador du Pagamento:
*«» -««a

Regularização: I
Nâo

Itiemcnio de Despesa:
192 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DotiiçiSu Orçamentária:
. 15601.0001.27.811.284.1615-9900.339QOOOOO. 101.1.1

Elemento • Exercícios Anteriores:

48 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FiSiCAS

•' 'na pagamento;
; .1 cic Ordein Bancária (NOB)

Piigumcnto Disponibilidade RP:
001.3834,000000001010100-4

Código Bancário:
00777.00000

Banco + Agência + C/C(debito Órgão):
001.3834.0000000010 i0100-4

Valor Liquidação:
800,00 OITOCENTOS REAIS *•* *** ***

• ** •«* ••• *•* *«* ***

*•« «s* «•*

Histórico:

Despesas referente bolsa atleta nacional 2011 8° parcela, conforme oficio 755/2014/SEEL./AS DE 03 DE abril de 2014.

Código do credor: Credor:
2012.07991-6 Dionatan Josc Predieer Schwade

CPF/CNPJ: Município UF:
045.264.951-07 Sorriso - MT

Forma de Recebimento: DOC/TED (entre bancos)

B;if>LMi +Agência + C/C: 033.4418.000000001047929-8

[PijjjametUo Disponibilidade RP: Não

, QtJ- ••• •••

IN" Contrato:

N® Protocolo:
205672/2011

DADOS DA DIARIA

Data de Inicio da Viagem: *** *** ***

Data de Retorno da Viascm: "*• *** ***

CONTRATOS E CONVÊNIOS

Termino da vieência: *** **"

; CONTROLE DO SALDO A HOUIDAR
IValor total do empenho (RS) Saldoa liquidar(RS) Esta liquidação (RS) Saldoa liquidar atual (RS)
I "*' 9.600,00 **' 9.600.00 *** 800.001 *"* ^.üiiO.üO

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES
{ÍKRF (RS): ISS municipio (RS) Município:
. "» 0.00 0.00 ••• "*

|T\.SS(RS): FUNPREV (RS): Outras consignações (RS):
! ***0,00 ***0.00 •'* 0.00
Observações: indicativo de Situação da LIO;LIO Normal

Valor i.iquido:
•** 800 00 OITOCENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *"* "** *** *** *** ***

CEPROMAT 29/04/2014 11:40 Página 1/2 adrianaxavier



Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

ISEEL/MT

NOB NOTA DE ORDEM BANCARIA

Dam t!c Kmissão: 29/04/2014

N" NOBLIST: In" UOTLIS I':
l'nidatlo Oi'çamentária:
Í5tiü! - FUNDO DEDKSENVGLVIMENIODBSPORTIVODÜ ESTADO DE MAl O GROSSO

15601.0001.14.000116-6

In- ÜO TLIS I":

l nidadc (fCSlora;
fldOl - Sede

Código Bancário:
00777.00000

Bancü + Agencia + Regularização:
C/C:OOI.3834.000000001010100-4 Não

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A
DhUlTO DA CONTA N" 001.3834.00000000IOIOJOO-4.

CódiEo do Credor: 2012.07991-6

Credor: Dionatan Josc Predieer Schwade

CPF/CNPJ; 045.264.951-07

- MP: 13601.0001.14.000063-5

\"LiO: 15601.0001.14.000189-1

Disponibilidade Ex. Anteriores: N2o

•Forma Ucccbimento: DOC/TED íentre bancos

MunieÍDio UF: Sorriso MT

iFontede Recurso: 101

, «!«#•««**IN® do Protocolo:

iBanco Aüêcicria C/C: 033.4418.000000001047'?2'»-R

iDi-iP. E\. Anteriores: Não

Vaior da Operação (RS): Valor por Exlenso:

gQQ.OoioiTOCENTOS REAIS •**
Os processos acima relacionados foram rcgularmenle liquidados e
eiiconira-sc cm condição de pagamento. |

«*« «*« •«« «

IVANIR ALVESl^^EIS
Chefe do Núcleo Setorial oêTinanças (NSF)

Observações.

situação da NOB; Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal

CEPROMAT 29/04/2014 14:43

AUtORlZOP PAGA^MENTO

11— /
005311 - Ananias Martins dfe Souza l-illio

ORDENADOR DE DESPESA

Página 19/154



ESTADO DE MATO GROSSO Jrf^
Secretaria de Estado de Esportes e Lazer

EL

COMUNICAÇAO INTERNA

De: Chefe de Gabinete da SEEL
Sr: Douglas Resende

Data: 06/05/2014 | N°. 24

Para: SUPERINTENDENCIA UAS

Prezada Senhora,

2011.

Solicito liquidação e pagamento da 9® parcela da Bolsa Atleta

Atenciosamente,

Ananias Martins^ Souza Filho
Secretario de ^tado de\esportes e Lazer

SEEUMT

SHEL/MTí

Fis. ó'9 I

Rua Comandante Costa, 144- Centro Sul
CEP 78020-400- Cuiabá - MT

Fone- 65-3613-4901

Fax: 65 - 3613-4955

Mais DOí voe



NomedoAHMa | Resonn<»«i'l
Peflfo Souza Camoos
Carlos Fláuio SouzaGama Ctaudionor Lopes Gama 1
Cagiano Henrique Hirola Corrêa Luciana MHsué Hirota CorTj
Petoe Karsien Praia Si^a

ESTADO 06 MATO CSOSSO
SECRETARIADÊ ESTAOO 06 ESPOBTÊS E LAJE'

BoUa Atleta NACIONAL ;011 Planilha para Pagamenio • 9''P«c«H
Catggoria

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

IKTniB

IBEC^i
iBBtg

IBBB],
Iggffigl

iMESãígi

CTEZBa

CTIESBg
BMEffitCn
RIRSIRSI!

mau

BMBgrrm

SÍES3n
•imroii

Jgffmi

IMBWCTI
RMKÜimi

BMirana

WRtPTgl

Eáj^^
BWErTOil

RMTFTBW

gMwrroí

Juliana Alves de Almeida Si^â
üriane Bruna Vexaro
Paloma da

Jose Angato CaiMio

André yaorPavão Sobreira iNonna Pavão SoBreita
Aienandre Reiende Souia

Nelson LeoooWino Silva

Ariene BenedSa Maraues de Amaranip
Chnstianl MonteCnit Faiêâã I
EflcK David Dos Sanins I ~
Svandro Almeifla Telueira
Gessica AJriana da Carvamn Lucio
Gilberto Sales de Camarão Amnrim ~
Ktevber Ricard Moreno Silva
Laurianv Kanrne de Sã SiKia Jose Ban«>iliin rta Aiiv>
Lucas Xavief da Siwa Rantiauitt Souza
Lucimara Ferreira da Aosa

Mayara Pinho Guedes
Warcos HenriQue de Amanm

Navara Karoiine Amaranie de AmorimlRosmev Benedita M Amar
Neáa Pedfoso de Barros
Tales Ramiio de Carva^o Lucio
TMaao de Lima Antonio
Vinickis Jose Moreno Sitva
Walmir Gomes Horiorate

Widiavne Ferreira do Amargnte
Clevion Junóf do Nasamenio
Wenflef Ferreira ao Amarante
Cieber Antonio cte Andrade
Mike Jucoski

Wailison Henrique Ramos Qe Souza
Oionatan Jose Schwade

Mavkon Anderson de Souza Rosário
Wesley Frioo de AMieida MoOafares

Charles Fat^no Arauio Quadro
Vinícius Paes de Barros
Yoien Rhes Pereira Pinio

Luiz Pedro Ribeiro Pereira
André Fellloedo Prado Silva

Elberdos Santos

Lourival José da Silva

Lucas ReBeque da Silva Rosa Rebeque Oa Silva
Marcelo Herwioue da Silva Uerienzes

Nardétio Apareço da Gula
Pverre de Atcantara Campos Sousa
WaUson Barbosa da SHva

wandeii Vilela dos Santos

I9B6C0 IvViltan Renato Peeeoo Brito iKeiJyCnrisliane Peceoo Sr
2709S2 André ROOnaues Melaaco doa Santos

Fiavio Cavalcante dos SaniosIRTJ5I1
Goncaio Mateus de Moraes
Luís Mictiaet Lobiano

Lorrayne Ferreira Otrveira
Marcos Antonio de Meu Correi
Reoina Auxiliadora Corrêa Ribeiro

Robson Caitos Gomes dos Sanios
Rosimeyte Lénado Naselmenio
Sandra Meire^lausina da Sifva
Sdmar de Armda Cruz

iFrancisca Mafia Moreira PTamizia BtunaMoreira da Siiva

josison Aruanio PereiraIgs
HS»

gIBIESBI

imm

9as:s Ricardo Casta de Oliveira

2}«786 Tiaao Oliveira de Uma
i9<eOB Oerirrane Ljooes Sanios

Edson Peieita Cnaves IJuciieide Pereira çnaves _
iQor Anareaa de Aimedia viiiaora
Jeasica aa Silva Armeida Jeziane da Sfiva de Aimeid

IWiUiLg

iBMglgll

iBvnwi
••rnrtimw

iBamEa

Josaliton Costa Cuntta
MlKaelv Slefanhe da Sih/a
Pairiciã Lemos da Siiva
Poiíana Oliveira Soigas
Tnaclzio Guilherme da Silva
Akie da l<)asc<menio

HuQo Costa dos Sanios

Ijeziane da SJva de Aimeidi

lEiza de Fatima da Silva

lEMlEfflai
IlíMmirkMJ
lEMTT^nri

iBMEnEii
llSHBB23i
InaBFSa
Irmrmn

Jaguefine Biraai Boroes

MoniqueKaren Moraes Sanios
Adenair de tMoraes Sanios

Weberson Akneiaa da Conceício

ThaUes Adetar Nooueira Avelino

Luana Aparecida de Almeida Concejcáo
Joede Anlonio Peieira

SoualasAslértt dos. Sanios i

2 Crgdof Empentio
!_ 2011.08461-» 15601.0001.14.000029-5
l_ 2011.QB465-7 15601.0001,14.000030-9
i_ zoii.oiaao a isboi oooi i«oooo3i-7
' 2012.06026-3 15601.0001.14.000032-5

2009.07836-1 15601 0001 14.000033-3Nacional

Nacional 2012.06419-6 115601 0001 14000034-1
Nacional 2000.10499-5 15601.0001 14.000035-1
Nacional 2001.03627-6 115601 0001 14 000036-B

15601 0001 14.000181-1
Nacional

Eli
15601.0001 14000037-6

Nacional _^5.21S10-6 15601.0001 14 000039-4
Nacional 2010.00757 B 115601.0001.14.000039-2
Nacional 2011.01892-1 15601,0001.14 000041-4

2012.06058-1 15601 0001 14.000042-2

2006.06217-B 115601 .OSOl 14.000043 0
200B.059B6-8 15601,0001.14.000044-9

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

_ 2008.0SB47-0 15601.0001.14 000045-7
_ 2010,05733-8 156Q».e001.14.000046-5

I 2012.06617-2 15601.0001.14.000047-3
Nacional 2008.05663-2 15601.0001,14^00048-1

•.'HJlil.MMI

2005.21507-8 115601.0001.14.000049-1

200S.04171-3 115601.0001.14.0QOOSO-3

2012.07213-1 15601,0001.14.000051-1

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional
Nacioriâl

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional
Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

NacKuial

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional
Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional
Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

2012.07214-B 15601.0001.14 000052-1
2011.01915^ 15601.0001.14 000053-6

2005.26506-7 15601.0001.14.000054-6

1560t.OOOt.l«.00005S-4

2006.05857-8 |15601 0001.14.000056-2
2008.06027-0 1S601.0001.14.000057-O

2012.07215'6 15601.0001.14.000058-9

2006.05568-6 15601.0001,14.000059-7

201207996-7 15601.0001.14.0000SO-0
2011.020B7-1 115601,0001.14.000061-9

2012.07992-4 15601.0001.14.000062-7

201207991-6 15601.0001.14.000063-5
201005870-9 15601.0001.14.000064-3

2011.02088-B 15801.0001.14 000065-1

2008.06022-1 156010001 14.000066-1

2011.01916-2 115601.0001.14.000067-6
2009 07771-1 15601.0001,14 000068-6

2009 07772-1

2011,01931-6 116601.0001.14.000070-5

2009 07881-5 115601.0001,14,000071:6
2011 01899-9 15601,0001.14.000072-4

2011.01937-5 15601.0001.14,000073-2

2011-08426-6 I15601.0001 14.000074-0
201101904-9 15601.0001.14.000075-9

2011.01911-1 15601.0001.14.00Q076-7

. 2009.07883-1 15601.0001.14.000077-5
2008.05820-9 15601 0001-14.000078-3

2012 06407-2 15601.0001.14.000079-1

2011.08464-9 15601.0001,14.000080-5

2005.23750-0 15601.0001.14.000081-3_J
2007.04375-5 15601.00Q1.14.

2007.04373-9 15601.0001.14 0000a3J_
2009,07785-1 115601.0001 14.0000e4-8._L
2007.04376-3 15601,0001.14,000005-6
2006.0127Q-7 15601.0001.14 000QS6-4

2007 04381-1 15601.0001.14.000087-2
2007 04379.8 115601.0001.14.000066-0

2007.04374-7 15601.0001.14.000089-9

2005 23751-S I1S6Q1.QQ01.14.000090-2
2007 04426-1 15601.0001.14.000091:0
2009 07896-3 15601.0001.14.000092-9

2011.08450-9 15601.0001.14 000093-7

2011.08463-0 15601 0001 14.000094-5

2012.06158-6 [15601.0001.14 000095-3 I
2011.01890-5 15601.0001 14.000096-1

2011.01895-6 115601,0001 14.000097-1
200907a9g.0 115601.OOQl.14.000098-8 I
2012.07222-9 15601-0001 14.000099-6

2009.07865-3 115601,0001.14.000100-3
2012.07224-5 15601.0001.14.000101-1
2011.01910-3 15601 0001.14.000102-1 I
201207254-7 15601.0001.14.000103-8
2012.07255-5 15601.0001 14.000104-6
2011 01933-2 15601.0001 14 000105-4

2012.02492-5 15601 0001 14.000106-2

2008.05878-0 15601 0001.14.000107-0

2005 27040-0 15601.0001 14.000108-9
15601.0001,14.000109-7

2008 05891-8 115601.0001.14.OOOIIM
2006 06202-0 115601.0001.14.000111-9
2012.06416-1 15601,0001,14.000112-7

2012.06057-3 15601.0001,14.000113-5
2009 07788-6 115601.0001,14,000114-3
2007.0«420-< 15601 0001 M 000115-1
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SOO.OQ
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Küina^l
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fiCTffn
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'HvrnnPinl
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RMBPfnn
AflemiBon de Moiaa Sanians
Joâo Batista fle Can/aXo da SiNia

SiOneiBoroesda Costa

IEM^m
EMBpgl

GâbrlflPa Nglfi Mof)(eiro
Glefdson FavarettQ Junior

EHESR1
CT|^^aiiu5Kf^iEZ!nGia;
gBggPaii
EEI^^QI

[mj^rCTt
BSIBEEEIB

Jofoe luii BsfOosa Befaido

Luís PfiilioBBde Arrutfa Lima
Pamela Caniline da Silva
Thais WeUmann Praia Süva
Eaen Tamara Mema Sanios

TiTffl

IBUBESI
lEEi^nRn

i»nrm
liE9Rnm

Heiton Hodrioues MaoalhiM

Israel Munit Franca
Jalnne Dias Prates

BiHnnfiRmsiíniiri:
asSeSouza

InQBSSHIBEBBS®
Ujl^y^
BCTBjffiri
BEIBTCCÜ
BBEBIl
Bgpmi

BTWtJttlISÜ

Pfliriek Andfe Tonlatzo lemos
Oouolas aos SanlQg Laqemann
Isaoue Pomes Cosia
WenOMJesus Ferfeira da Süva
Ana Clara

AnaKarta Ribeiro de Souza
Crislíam André Suzin

iBEIBjSQSEHSBBIB:
120 '99899 Fernanda Alves Honorio

' I9810S Francisco Mario da Silva
'9?087 Gabriel Henriaue fle Oliveira ao Caimi

'irj I 1B9<09 jane Maria de Jesus
tg< I93«96 JoséAPao SoieiB
125. 199517 Miguel Alves ae Queiroz Oliveira

l|Jardinho Parecido de Souza

lElPOTFíl
|H3íiBcr?sn
IgMgRHli
IgaEsai
iBFiirrrRai
liEniRmiai

Pairicia Sleicy dos Reis Olrveiia
Raison Malheus Alvas de Arruda
Ribamar Alves de OGvsira
Robertonv EiizaMo de OSveira
Roberval Efealdo de Oliveira Jonior
BoOervai Elizaldo de Oiveira

IVanuzia Aiaujo de Souza

iwnwwnMB?; 13.060SS-7 15601 0001 14.000116-1

, Roaero Casiro Lamea de L
Nelson Leopolfl»io Silva I

iGidelny Carvalho Oa Siiva
Ana Maria da Si^a Weber

lAntonto Divirto Pereira da
Valdir Gomes Manins

ILucinet Muniz ca Silva Fra

[Sandra de Vargas Souza

Mana Graciane Sanios
iMaria das Doies Toniazzo

, Cleusa Anlunes do Sanios
Mercia Reiane RoOrigues

iJuiiene Alves de Freitas

Ponaigo Domingos QoCarrj

Minao Alves ae Queiroz

Enetíii Mendes dos Reis

Joana Oarc AKies Oe Fiena

Macional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacior>al

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacior<al

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional
Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Naoonai

Nacional

.OS200-3 1S601 0001.14.000117-8
3012.06063-1 15601 000'.t4.0001ia-6

2012.06063-8

12 06070-0

2012.060ai-6

15601.0001

iseoi Qoo'

! 14.0001203

.111000121-6

2012.06140-5 15601.0001 .14.000122-4

2012.06142-1 15601.000) .14.000123-2

2012.06143-1 15601.0001 .14.000124-0

20I2.0622E-6 15601.0001..14.000125-9

2012.06227-4

2000.10499-

2012.06229-0
«II2.Q60B6-7
2012.06069-3

2009.07773-8

2012.06094-8

2Q12 060B3-2

201206149-9
2012.06150-2

1S601.0001..14.000126-7

iiseol.oool..14.000127-5

15601.0001..14.000128-3

15601.0001..14.000129-1

15601.0001..14.000130-5

15601.0001..14.000131 -3

15601.0001..14.000132-1

15601.0001..14.000133-1

15601.0001 14.000134-6

15601.0001 ,14.000136-4

15601.0001 .14 000137-2
2012.06151 0 I15601.0001 .14.000138-0

2012.06154-5 15601.0001 .14.000139 9

2012.0615S-1 15601.0001 .14.000140-2

2012.061S7-1 15601.0001 .14.000141-0

2012.07969-4 1S601.0001 .14,0001 «2-9

2012.06230-4 15601 0001 .14.000143-7

2012.06386-6 15601.0001 .14.000144-5

2012.06238-1 15601.0001..14 000145-3

nilt-1.-<'Hi:iiii»rn;iTiigr.-B^
2012.06241-1

2012.06242-8
2012.06243-6
2001 04003-6

2012.062460

2012.06249-5

2012.06253-3

2012.0E2SS-1

2012.062S6-8

2012.06257-6

2004.01245-9

2012.06262-2

2012 06263-0

2000.02390-2

15601 0001 14.000147-1

(15601.0001..14 000146-6

15601.0001..14.000149-6

16601.0001 14.000150-1

1S601.0001.

15601.0001.

.14.000151-8

.14.000180-1

15601.0001..14,000152-6

15601.0001..14.000153-4

IS601.0001..14.000154-2

15601.0001..14.000155-0

1S601.0001..14.000156-9

15601.0001..14.000157-7

15601.0001 .14.000158-5

rSSü!
iHiSiEIi]!
IMCMial

HESQCQ]

Nacional

Poiyana Moreira ae Uma EenilOo Moreira flos SaniosI Nacional

2012.06265-7 15601.0001.14.000160-7

2012 06146-0 15601.0001.14.000161-5

800.00

800.00

[w TProcmd NÕmeãõÃiiêi»
1.1936'9 IFernando Norbal Martms
i_19í745 liralllon Tsetewa' Ruiuwe Tserenho' R

1^^^.

IHilEFÍRIir
^EaaE

gmn

tm«!H!CTnrI—
tea^ai

IKezia Lima Samos
Luis Henrique Ribeiro Conslaniino
Matara Silva Femanaas

Maxsuei Comes de Oliveira
Senan Silva Duarte
Viclor NTinicius Alves Oa SíK/a

FeRpe Nascimento Cândido

Frederico Jose Sayaoo Krause Neio
Leoni Torres Maia

Marlon Fabr«io Costa de Olveira

Mariana Marcnt Soares

'«8 224281 iQor Gonçalves Queiroz
Tnays Karoline Aimerda Amaral

L<93660 IRaiiieylane Lopes aa Silva
IIE1BH0IÍ
im

15' I 193716 ISlelane fiibei'0 Oe Oliveira Sanios |

^l«a AlHU ESTUNOATIL Z01
T ResDonsav*l T

1 Planilha para
Ca («floria 1

Emnenho - 9' Pa/c^la
Creifor i

Felcia Norbal Manms

âTTTI

Lindomar Ce FreKas Sanlo

Lucv Aoarecida Ribeiro da
iranekle Saidinna Silva

Dominaos Alves de Qliveir

Evaii Gonçalves Duarte
Rosei Aves da Silva

Fideiis Cândido Fiaio

Matia Jose Torres Maia

Maroarida Cosia de Olrveir

Valdirene Aoarecisa Maicnl
Sandra Regina de Queiroz

ifaides Moura de Almeida
Raimunda Nonata Loees d
Evaneide Ribeiro de Oliveirl

EsluOanlil

Esludaniii

Estudantil

EsluSaniil
Esludaniif

Estudantil

Estudantil

2012-06060-3 15601-0001 14 000162-3
2012.06061-1 115601.0001.14.000163-1
200806064-0 15601 0001.14.000164-1
2012.06064-6
2012.06065-4 iTlIlIKrWlIlll

::ti^Esludantil I 2012.06080-8
Esludaniil

Esiudama

EsiuaanM

Estudantil

Estudantil

Estudam li

sasni
Esludaniil
Estudanili

2012.0613B-3 15601.0001.14.000170-4

2012.06139-1

2012.06144-8

2012.06147-2 15601 0001 14.000173-9

2012.07220-2 11560' 0001 I4000175-5
2012.06136-7 [16601.0001.14 000176-3
2009.07966-1 15601.0001 14.000177-1

2011 019i|l-3 1S601 0001 14 00017B-1

VALOR TOTAL

107.200.00

500.001

500,00

500,00

SOO.00

B.SDO.OO



Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Planegamento,Contabilidade e Finanças —^
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE;SEFA2 ^ |'

rSÊEÜMT

LIQ LIQUIDAÇÃO 15601.0001.14.000434-1

N"EMP: 15601.0001.14.000063-5 Data do Doct": 13/05/2014

N" PED: 15601.0001.14,000111-7 Data dc vencimento: 15/05/2014
N"CaD: In^NOBLIST: |n"D0TL1ST:
Orgío:
15 Secreiaria de Estado de Esportes e Lazer
Unidade Orçamentária:
15601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Unidade Gestora:

15601.0001 Sede

Data de Liberação:
««» a«a

Liquidação Escriturai:
Não

Liberador de Pagamento:

Regularização: 1
Não

Dotação Orçamentária:
15601.0001.27-811-284.1615.9900.339000000.101.1.1
Elemento - Exercícios Anteriores:
48 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

Banco+ Agência + C/C (débito Órgão):
001.3834.000000001010100^

Elemento de Despesa:
92 - DRSPFtSAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

F<irma pagamento:
i do OrdeiTi Bancária fNOB")

Pagamento Disponibilidade RP:
001 -3834.000000001010100-4

Código Bancário:
00777,00000

Valor Liquidação:
•" 800,00 OITOCENTOS REAIS "* "" •••

*«« *** ««* •«* «•« «** *«* ***

*** *«* »«« «•« ««• •«*

Histórico:
Despesa referente a Bolsa Atleta Nacional 2011, 9° parcela, conforme Comunicacão Interna n° 24 de 06/05/2014.

Código do credor: Credor:
2ü 12.07991-6 Dionatan Jose Prediser Schwade

CPF/CNPJ:
045.264,951-07

Município UF:
Sorriso - MT

Forma de Recebimento: DOC/TED íentre bancos

Banco + Agencia + C/C: 033.4418.000000001047929-8

Pagamento Disponibilidade RP: Não

N° Protocolo:

205672/2011

DADOS DA DIARIA

N" OS: Data de Inicio da Viacem: *** *** ***

Data de Retorno da Viaeem: "** ***

CONTRATOS E CONVÊNIOS

IN" Contrato: **•*

N" Convênio: •" *"•

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR

Valor total do empenho (RS) Saldo a liquidar (RS) Esta liquidação (RS) Saldo a liquidar atual (RS)

*••9-600.00 *** 8.800.00 *•* 800.00 *•* 8.000,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES

ISS município (RS) Município:
««* Qoo «"♦ •««

INSS (RS): FUNPREV (RS):
0.001

Observações: Indicativo de Situação da L10:LI0 Normal

Outras consignaçSes (RS):
*'* 0,00 •** 0,00

Valor Líquido:

CEPROMAT

800.00 OJTOCENTOS REAIS

13/05/2014 14:40 Página 1/2 cicerofomandes
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Estado de Mato Grosso
FIPLAN- Sistema Integrado de Plan^amento, Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTAOUAl - SATE,SEFAZ

NOB

Dala de Emissãu; 15/05/2014

NOTA DE ORDEM BANCARIA 15601.0001.14.000472-6

N" NOBLIST N- DOTLIST:

Unidade Orçamentária:
15601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Unidade Gestora:
ÜÜOl - Stdc

Código Bancário:
00777.OG000

Banco + Agência + Reguiarizaçào:
C/C:OQL3834.QQÜQ000010I0100.4 Não

SOLICITAMOS AO Banco do BrasilS/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO{S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A
DEBITO DA CONTA N" 001.3834.01)0000001010100-4.

Códieodo Credor: 2012.07991-6
Credor: Dionaliin Jose Predigev Schwadc
CPF/CNP.1: 045.264.951-07

EMP: I560I.OQOI.I4.000063-5
N" UQ: 15601.0001.14.000434-1

Disponibilidade Ex. Anteriores: Nào

(Forma Recebimento: DOC/TED(entrebancos

Banco-*- Aaència + Ç/C: 033.4418.000000001047929-8

Disp. Ex. Anteriores; Não

Município UF: SotrisoMT

Fonte de Recurso: 101

N® do Protocolo: •••»••••

•

800 00 OITOCENTOS REAIS *** *** *** *** "" "* "f **' '!** •»« ••• »•»

Os prüccssos acima iclacionados foram regularnientc liquidados e
eiicoiura-sc eni condição de pagameiiio.

IVANIR ALVe^lGUEIS
Chefe doNúcleo SetoíTaíde Finanças (NSF)

Observações:

Siiuavüo da NOB; Nota de Ordem Bancária (NOB) Nomial

CEPROMAT 15/05/2014 14:14

AUTORIZO O MG/=ii.lENTO

005311 - Anarjias Maninside Souza Filho
ORDENADOR DE DESPESA

Página 37/151 adrianaxavier
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ESTADO DE MATO D
Secretaria de Estado de f^sportes e Lazer /\j^^ ^ H

COMUNICAÇAO iN i Eki%'A

De: Chefe de Gabinete da SEEL

Sr: Douglas Resende

Para: SUPERINTENDENCIA UAS

Prezada Senhora,

Data; 15/05/2014 | N°. 37

Solicito liquidação e pagamento da 10® parcela da Bolsa Atleta
2011.

Atenciosamente,

Ananias Ma^s oe Souza Filho
Secretario de Eítado de esportes e Lazer

Rua Comandante Costa, 1 ^54- Centro Sul
CEP 78020-400- Cuiabá - MT
Fone: 65-3613-4901
Fax; 65-3613-4955

Mato Gro



ESTADO 0£ MATO GROSSO
SECRÉTAftlA OÉ ESTADO DE ESPOftTÊS E LA2EP

Bolsa AUela NACIONAL 2011 Planilha para PaQamento -10* Parcala

mmmaa

leEEEEl

Nome do Atlali

SESSSI
lEssa
mmmtm
mtfsSBsm

•ESBa

mmmjm

MES^
•F5HR1

MB-Wkt-l"

Ped'o Souza Camoos

Carlos Plávio Souza Gama

Caetano Henrioue Klrota Corrêa

Feiioe Karsten Praia Silva
Juliana Alves de Almeida Silva

Liriane Brune Vezaro

a

seAnoeio Caitoto

iNorna Pavás SobreiraAnflra Vüpf Payão Sobreira

Aiexanere Rezende Souza
Arisne Benedita Maroues de Amararie
Chtlsiiarti Monte Cruz Falcão

EtfeH-Davki Dos Santos
Evandro Almeida Teixeira

s^a Adriana de Carvalho Lúcio
Gibefto Sales tSe Camaiqo Amoiim

ber.Rican) Moreno Siha

RospanMvBl

Claudionot Lopas Gama

Lucíana Misua Hiroia Corr

Laurtanv Karvne de Sà Silva IJose Benedito aa Silva
Lucas Xavier da Silva Rodriaues Souza

knara Feireita da Rosa
Mavara P^ho Guedes

HentlQue ãeAmorim

^ayaralât^e Ainarame de Amorimmosinev BeneQila M. Amar
Neiia Pedroso de Sarros
Tales Ramiro de Carvalho Lucio
Thiaao de Uma Antonio
VinicúsJose Moreno Siha

Honorato

Wiaiftvna Feneirs do Amaranie

Ctsyton Júnior do Nascimenlo
Wenoar Ferreira flo Amarame

Cleber Anionio de Andrade

Walison Henrique Ranços de Souza
Schwade

ison de Souza Rosário

deMmeida Modafares

Charlas Fabiano Arsulo Ouadro
232S35 iVinlclusPaes de Sarros

giBBE
•Esm
•EES®i
•BBE5IB53ESÉ

ivoienftUea Pereira Pinio

LuizPedtftRaairo Pereira

And» FetBórdo Prado Silva

222soe tLjMrbaljQsédaSílva

•iJitiWiiwprws-Tíw

••gmiETT./ALM-fifJÜE

•••í7iíEÍW-liW'L-;
iBíBaBmsiEiiEs:
•BEBI "
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1EB51

IBEBIBSHEEEE

aEsa
MWW-t-MUjnBSZ

iRRRinysi»
mmma
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!MBE51
aii iip II ii

ueda Sfca

Ma<cele htenríQue da Silva Menenzes
ido da Guia

trtara Campos Sousa
a da Silva

amos

Andrâ Rodfioues Meiaaco dos Santos
Flavio Cavalcante dos Santos

Mateus de Moraes

Lotravne Feneira Oliveira

Marcos Antonio deMaio Correia
Reqina AuxSadora Corrêa RiOeiro
Hobson Carlos Gomes dos Santos

Rosimevre Uma do Nascimento

Snmar de Arruda Cruz

Tamlzia Snina Moreira da SUva

KBffiSvmmmm

nosa ReOeoue da Siva

Kenv Chiistiane Peceqo Br

Fiancisca Mana Moreira P

Cataooht

Nacional

Naconal

Nacoral

Naccral

Nacional

Nacional

Nacional
Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Naciortal

Naconai

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional
Nacional
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Nacional
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2011.0M61-4 .t4.000Q29-S'

20ii.0a465-7 ITssSj.oooi -14.000030-9

2011.01880-B 15601.0001 -14.000031-7.

2012.0602S-3 15601.0001 ,14.000032-5

2009.07836-1 15601-0001

2012.Q6419-6 Il5601-0001
-14.000033-3

.14.000034-1

2000.10499 1S601.0001.14.000035-1

15601.0001.14 000036-6
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600,00 ./

600,OD ^
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2010.00757-8 15601.0001.14.000039

2011.01892-1 15601.0001.14.000041-4

2012 06050-1 15601.0001.14.000042-2>'

2006.06217-8 15601 0001.14.000043-0

2008.05986-6 15601.0001.14.000044-9

2008.05847-0 15601.0001.14.000045-7-

2010.05733-6 15601 0001.14.000046-S

2012.06617-2 15601 0001.14,000047-3

200B.05B63-2 15601 0001.14.000048-1

2005.21507-8 115601 OQQt.14.000049-1 .
2000.04171-3 115601.0001.14.OOOQSO-3'
2012.07213-1 115601.0001.14.000051-1.
2012.07214-8 I15S01,0001.14.000D5Z-1 «
2011.01915-4 15601.0001.14,000053-0'

2005-26506-7 15601,0001,14.000054-6

15601,0001,14.000055-4

2008,05857-8 15601.0OO1-l4,0OQO56-2t

2008,06027-0 156010001.14.000057-0.14.000057-0

2012.07215-6 15601.0001,14,000058-9
2006.05560-6 115601.0001.14.000059-7
2012.07996-7 15601.0001.14 000060-0
2011.02087-1 15601.0001.14.000061-9
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2012.07992-4 115601.0001.14.000062-7'
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2008.05820-9
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200S.237S04 I1S601.0001.14.000081-3
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Hunn Onsla rins S^nloç
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atlas Adelar Nooueira Avelino
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Josde Amorna pereira
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Nacional
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2011,08450-9!Lis
1S601.M01

2012-061«-8 1.0001

2011.01890-$ 1

2011.01895-6 15601.0001
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2012.07

2009.07e65-3

2012.07224-5

2011 01910-3

2012,07254-7

2012.072S5-5

2011.01933-2

2012.02492-5

2000 05078-0
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2005.26777-9
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2012.06416-1
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2009.07788-6

2007 04420-4

15801.0001

1

15601.0001

15601.0001

15601.0001

15601.0001

15601.0001

15601.0001
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15601 OOOl
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15601.0001
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a de Cervaí^oda SiNra ICideiny Carvaro aa Silva
Ana Maria da Silva Weber
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Nacional
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800.00
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2012.06063-8
-1.0001

2012.06081-6 I1S601.0001
1^1.0001

20l2.0eta2.1 I1S6Q1.0QQ1

2012.06143-1.f1S60l.0001

1S6DV0001

2011.01935-9 I1S6OI.OOOI.

.14.000120-B

.14.000121-6

.14.000122-4

.14.000123-2

14.000124-0

.14.000125-9

.14.000126-7
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000,00 0^
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ESlEn^S
LutsPhtfiDde dd Arruda Liry^a

Christine Wachenfeid 6run •JeSSEOI
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Ttials Walimann Ptata Silva

ESen Tatnara Moura Santos

HerBofl Rodrtoues Macariães

Jainne Diaa Prates

-Ribeiroae SiHia
Alessandfo Varoas fle Souza
Lueas da Silva Feilis
Oflanda Cerauelra Júnior
Palrict; André Tonlazto lemos

BBIW. I• fBWi

BS

|HlKECTTilíl

s Santos Laaemann
isaque Pontes Costa

IJesus Penetra da Silva
Ana Clara do Prado Silva
toa Karla Ribeiro de Souza
Criaiam André Suzin

znsM. CKvanPereira da SiK/a

Rogero Castro Lemes da L
Nelson LeoDoWino Silva

Uicmei Muna da Silva Fra

Sangra de Vargas Souza

Riia Pereira Failis
Maria Graciane Santos

Maria das Dores Tonlazzo

Cleusa Antunes do Santos

Mercia Retane Rodriaues
Aríete Ferreira da Silva

o GuKahr i:>-^«iagftWikTAw
Femar^da Alves Honorio
Francisco Mario da Silva
GaPrtei Menitaue de Oiivelfa do Carm
Janã Maria Ce Jesus

E|W:!;na
laimEiEBSB

MiouelAlvos de Queiroz OWeira
NaKfnho Pareeitto de Souza

Patrícia Sieiey dos Reis Otveíra
RaisoB Matheus Atves de Arruda

AK/es de Oliveira

il EHzaldO de DUveira Junbr
I EGzám de Oliveira

Ronaldo Domingos do Carrl

Mirian Alves de Queiroz

Enedil Mendes Cos Reis

Joana Oare Alves de Freita

ca
AK/es Espessoto IVanuzia Araújo de Souza

enildo Moreira dos Santos I
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Fernando Norbal Manms Feiicia Nort>ai Madins

lrat&>nTserewa' Rutuwe Tserenho' R^lsmasl Tserenho' Ra Rutu
a Santos

Lui» l-tenríQue Ribeiro Consianilno
ttiiara S>v8 Fernandes

Maxsuei Gomes de Oliveira
Renan Süva Duarte

Victor Vinícius Alves da Silva

Nascimenio Cândido

Frederico Jsse Sayaao Krause Neto

Leoni Torres Mala
Mailon Fabricio Cosia Oe Oliveira

Maríana Marchi Soares

iQorGonçalves Qüeiroz
iThavs Kaioiine Almeida Amaral

Raikeytane Lodbs Oa Siiva
Slefane Ribeiro de Oliveira Santos

Lindomar de Freitas Santo

Lucv Aaareelda Ribeiro da

iranelde Saidirtha Silva

Dominaos Afces de Oiveir

Evair Gonçalves Duarte

Roseli Alves da Silva

Fideiis Cândido Filho

Maria Jose Torres Mala I
Maraarioa Costa de Oilveirá
Valdirene Aparecida Marciil
Sandra Regina de Queiroz

Iraides Moura de Almeida

Raimunda Nonata Lopes dd
EvaneiOe Ribeiro de OliveliJ

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional
Nacional

Naciona)

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

NacionaJ

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Nacioríal

Naciondl

Nacional

Naciona!

Nacónsl

Nacional

Nacional

Nacional

Nacional

Categoria

Esljdanlii

Estudantil

Estudantil

Estudantil

Esludaniil

Estudanu

EsluOan^

Estudantil

Esludaniil

Estudantil

EstJdanlil
Esludaniil

Estudantil

EsludantH

Estudantil

Esludaniil

Estudantil

2012.06227-4 15601.0001..14.000127-5

2000 10499-5 MS601.0001..14.000128-3

15601.0001. 14.000129-1

2012.06086-7 15601.0001.14.000130-5

20120608S-3 I1S6OI.OOOI.14.000131-3

200907773-8 15601.0001.14-000132-1

2012.06094-8

2O12.O6131-6 iniiiMutii iiim^miiiF
201206003-2

2012.06149-3 15601.0001. 14.000136-4

201206150-2 1S6D1.00D1.

2012.06151-0 15601.0001.

2012.06154-5 15601.0001-
2012 0S156-1 1S601.0001.

2012 06157-1 15601.0001.

2012.07989-4 1S601.0001.

2012 06230-4 15601.0001-

2012.063B6-6 15601.0001.

2012.06238-1 15601.0001.

2012.06239-8 15601.0001.

14.000137-2

14.000138 O

14.000139-9

14.000140-2

14.000141-0

14.000142-9

14.000143-7

14.000144-S

14.000145-3

14.000146-1

2012.06241-1 15601.0001.

2012.06242-8 15601.0001.

14.000147-1

14.000146-8
2012.0e243-6 15601.0001,

2001.04003-6 1S601.0SS1.
14.0001496

14JQ01S0-1

14,000151-8

2012.06249-5 IIS6OI-OOOI 14.000180-1

2012,06253-3 115601-0001 14.0001S2-6

2012 06255-1 15601.0001 14,000153-4

2012 06256-a 15601.0001 140001S4-2

2012.06257-6 15601.0001 14 000155-0

2004 01245-9

2012.06262-2

2012.06263

3000,02980-2 15601.0001 .14.000159'3

2012.06265-7 115601 0001 .14.000160-7

2012,06148-0 15601 0001 14.000161-5

I.MI.ilJI

Credor

2012.06060-3 15601 0001.14.000162-3

2012.06061-1 15601,0001.14.000163-1
2008 0S084-0 15601.0001,14.000164-1

2012.06064-6 1S6Q1-Kmi,14,000165-B

1SS01,0001.14.000166-6

2012,06066-2 inaSiTf.Vi!1,14,000167-4

2012,06068-9

2012,06136-3

2012.06139-1

2012,06147-2
2012.06134 13
201^07220-2
2012.06136-7

2009.07866-1
2011.01941-3

is60i.oom.14.000170-4

1360'JBQOI .14,

1 .14.000172-0

15601 jOOOI ,14,000173-9
1S601.BQ01

15601,0001

ISMI.BOOI

15601.0001

•14.000174-7

-l4,000175-5

.14.000176-3

-14.000177,1

15601.0001 ,14,000178-1
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800.00 31^
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Estado de Mato Grosso
FíPLAN - Sistema Integrado de Plan^amerrto. Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE^SEFAZ

SEEL/MT

LIQUIDAÇÃO 15601.0001.14.000597-6

N" EMP: I560I-0001-14.QOÜ063-S Data do Doct": 23/05/2014
N" PED: 15601.0001.14.000111-7 loata de vencimento: 29/05/2014
N"CAD: In"NQBLIST: |n~DOTLIST:
Oryào:
15 Sccretana dc Estado de Esportes e La7er

Unidade Orçamentária:
15601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Unidade Gestora:
15601.0001 Sede

Data dc Liberação:
«*• «** «*«

Liquidação Escriturai:
Não

Liberador dc Pagamento:
»»»

Regularização: I
Não

Elcinentu dc Despesa:
92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Dotação Orçamentária:
15601.0001.27.811.284.1615.9900.3390 iOOOO.lOLl.l

Elemento - Exercícios Anteriores:
48 - OUTROS AUXÍLIOS FTNANCEIR»,>5 A PESSOAS FÍSICAS

Banco + Agência + C/C (débito Órgio):
001.3834.000000001010100-4

Valor Liquidação:
800.00 OITOCENTOS REAIS

««• «** «»• *** <** **« *•«

««« •«« ««• •««

Forma pagamento:
Noia dc Ordem Bancária (NOB)

Paj>:imcnto Disponibilidade KP:
001.3834.000000001010100-4

Código Bancárío:
00777.00000

;Despt:.-;"referente aBolsii Allela Nacional 2011. 10° parcela, conforme Comunicação interna n" 37 üo dia 15/05^2014.
Código do credor:
2012.07991-6

I QS* *•* ***

N" Contrato:

N" Convênio:

Credor;
Dionatan Jose Prediger Schwade

CPF/CNPJ; Município UF;
04S.264.95i-07 Sorriso - MT
Forma de Recebimento: DOC/TED (entre bancos)

Banco + Agência + C/C: 033.4418.000000001047929-8

Paüamento Disponibilidade RP: Não

N° Protocolo:
205672/201!

DADOS DA DlARIA

Data de Início da Viagem: **• *** ***
Data de Retorno da Viagem: *** *'* ***

CONTRATOS E CONVÊNIOS

Término da vigência: **'• ***

CONTROLE DO SALDO ALIQUIDAR
Valor total do empenho (RS) Saldo a liquidar (RS) Esta liquidação (RS)

I •" 9.600,00 '•* 8.000.00

Saldo a liquidar atual (RS)

SüO.OO *" 7.200.00

IRRF (RS):

INSS (RS):

obrigações FISCAIS - CONSIGNAÇÕES
ISS município (RS) Município:

FUNPREV (RS):
♦■"*0,001

Observações: Indicativo de Situação da L1Q;LIQ Normal

Município:
'"'0 00 •»»•«••••

Outras consignações (RS):
•*« 0,00 *** 0.00

IValor Líquida:
SOO.ÜOIOITOCENTÜS REAIS *«* **« k»» «** ««« »»« »** *»* ««» ***

CEPROMAT 23/05/2014 16:04 Página 1/2 cicerofernandes



Estado de Mato Grosso
FIPLAN -Sistema integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças
SECRPTARIAADJUNTADOTESOURO ESTADUAL SATE/SEFAZ

NOB NOTA DE ORDEM BANCARIA 15601.0001.14.000913-2

Data de Emissão: 12/06/2014
N"r^OBLIST: |n" DQTLIST: .

FUNdS Dl^n'sF.NVOLVlMENTQ DESPORTIVO DO HSTADQ DE MATO GROSSO
Unidade Gestora:

OOül - Sede
Banco + Agência + Regularização:
C/C:001.3834.00000000)010100-4 iNão

Código Bancário:
100777.00000

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) PAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A
DÉBITO DA CONTA N'' 001.3834.000000001010100-4.

Código do Credor: 2012.07991-6

Credor: Dionatan Jose Predieer Schwade

CI'F/CNPJ: 045.264.951-07 Município DF: Sorriso MT
N-EMP: I56Q1.00ÜI.14.ÜQQ063-5 Recurso; 101
N"HO: 15601.0001.14,000597-6
Disponibilidade Ex. Anteriores: Não [n° do Protocolo: ******* ^
Forma Recebimento: DOC/TED (entre bancos)

Banco +Agência -i- C/C: Q33.4418.000000001047929-8 iCV
Piso. Ex. Anteriores: Não V
Valor da Operação (R$): Valor por Extenso: \ •

*** 800.00 OITOCENTOS REAIS *** **' *'* *T *y *'* V ***
Os processos acima rdac.onados forain rcgularmcnle liquidados c PÀGAMEr TO \

I

Icnconira-se em condição de pagamcnt| AUTORIZO O PAGAMENTO

IVANIR ALVfeâ^lGUEIS
Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF)

I Observações:

Situação da NOB: Nola de Ordem Bancária (NOB) Normal

CEPROMAT 11/06/2014 21:23
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DENUNCIA

Tfibiiivil <le Coiitj»

Informações do Chamado:

N" Chamado Ano Data Atendente

486 2014 02/05'20U USUÁRIO WEB

Referente a:

SECRETARIA DE ESTADO OE ESPORTES E LAZER

Solicitante:
JOSE EDUARDO CARVALHO

RG • Órgão Emissor CPF
6935707-9 SSP/SP

Logradouro
RUA RUI BARBOSA

Bairro (

Goiabeiras 'i

Cep
78020540

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO

Ouvidoria-Geral

Telefone: 3613-7664/7671 Fax: 3613-7524
Disque Denúncia: 0800-6472011
e-mail: ouvidoria@tce.mt.gov.br

Classificação

COMUNICACAO DE IRREGULARIDADE

e-mail

acücar.alcool@uol.eom.br

Complemento
EDF.STRAUSS Ia andar

Cidade

CUIABA

Boa tarde, informo aos senhores, que a Secretaria de Esporte do Estado de Mato Grosso-Cuiabá-MT-, mediante
decreto lei , institui, a Bolsa Atleta, vindo inclusive, anualmente colocar em seu orçamento verbas junto aquela
Secretaria, p/pgto da Bolsa Atleta,recebendo tb, verbas da União como incentivo do projeto.
Estamos desde o ano de 2010, sem RECEBER OS VALORES DESTINADOS, e tão pouco dão solução para o CASO
JUNTO AOS ATLETAS DE TODAS AS FEDERAÇÕES DE CADA MODALIDADE,
HORA vejamos, o TRIBUNAL DE CONTAS, aprova aas contas do GOVERNADOR, dando como certa toda aplicação
do orçamento do Estado.
FICA Al UMA PERGUNTA, vcs,. por um a caso, verificaram, BEM CERTINHO ESSA SECRETARIA DE ESPORTES,
foram a fundo nas contas, pois entendo que esta HAVENDO DESVIO DAQUELAS VERBAS, em prejuízo aos
ATLETAS pois sou ATLETA DEVIDAMENTE CADASTRADO DENTRO DAS NORMAS DETERMINANTE DA
SECRETARIA, bem como FEDERADO junto a minha Federação (ciclisrDo).
Peço a V.Excelencias, que tomem as devidas providencias o mais RÁPIDO POSSÍVEL, pois estamos sendo
prejudicados pela FALTA DE PGTO DESDE O ANO DE 2010. Portanto a mais de três anos, vem se arrastando
ESSA IRREGULARIDADE.

AGORA ESPERO E AGUARDO RESPOSTAS DO ACIMA MENCIONADO.
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!»sÍ=SSS««k;í~; Sigííisligl^
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CAPÍTULO I
Dm i>iiiK»i;a«, rnitá»

• -v^i-VHO. I

—|r'—- ^-«íãbsSSí-SS
• •- _ .

„ CAPiTUI.Ori '
'•-"•-"'.m.mM, ' «SncóT^ir''''"® P'̂ rio «

i'. Sír£É^?iH:
- '«8. »e... como ba»a i i<'«'tir.«do peU lil,erd»d d

—-•—- :

«= *» dU,;^!vlf e>'a-«inHo ccndiçOe. dd •"•
•;•' .V.r:.z 1 «...
•>"-.^jcü.'dc •p^^-p.í.0 d» .«,o. „«

pelo devida E^duai. „,v^ a..

: •""«v^d. Pn-mu™. da «ivídtó.i pa™ í.

si££':«r;°,£™»'SíSr »•-—«- .„„„,r
:í:Mz '̂ .vP-r «"'• -o, •

,Sr—' " í^í'«íísrs d b^tí-=í^--~2:sr;í,sír-^"
: • cenwuçao de ms t^^i, ««»»* is oiretnMe o« uutrumtntoi

'•'l*'*'̂ l'''"P«'lv«e«lmÍ,iU?rMlv!P'̂ '̂ '̂*- Wmelo d» e..l,t.uio á' An. r a«.« h
— ' I «cguinlei priorirf.rf.... " ®''®' cuercet-iic-i em obeddnci* a>
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•TORMfs GOMES DE ABREU

- -M-rcíSS'" i
d. Cm. MlUur •

»©^afno,,[/e Moto Grano

' ÍOS®!Conçalves b. w pSo
®" '̂Art®-Auditor OenI do Esl«lr

•íTé mautins de oliveira Secreiífiode Ejisdo •'
Coverfi.dor do Etudo * j ^ •«nyuiMU DA^^TRO

•íi2S^^ JOAQUIM MORAES R. NETO5wi£no de Esttdo de PHi.r.^ig
• f®^®.STRÜBlNG MULLER NETO

SecreUrio de P-.i«H>i d» s.rt.4.

" ®® SOUZA FARIA

^uf^OT-Oetâl de Jujüç»
" CAPlTW-4^"^«•Otrtl do E,i*do
" TADKÜ VA3 CURVO

•j5rÉ^N°íSs'oi?;r"'- """•
•«VEMoS^ÍÍSS""'" P"""-

OLIVEIRA

•raS^cnoími^" ^ ^«trildBlco,S^fJ^ B guilhermede M. MULLER
Ir^^" ffP*^ «If Meto ArobienieSABINO ALBERTXo HLHO

''® Esportes e lü^.f•KEQtJffiL JOSÉ ROBERTO

JÜRAfíDIR ANTÔNIO FRANCTSCO
Secreiirio de E»u de Cultun,

JOSÉ ROGÉRIO SALLES
Vles-Covemador

aile c11li11r.1l;

•promotio do d«po„o .du«el«n.l,«n.dor;
•""'nulo*prt.i« dode.po„,
• e incealivo i, B,ividad„; d«portiv„ «o.

IV . .poio *c.p.ci„çio de reeur», hu.„«„.
»í«o: ' «»« VWit». rfocumen..çto . í

VI . inccnilvo .0 t«„ como rom» de p™„«^te ^,.
vit . ro,nc„,n .0dcpono de rendin.en,ó;

rt«t>"1ívi eompriodd«í. '

i'̂ V«od.ini.-.MvMÍi«,r"" ' P'»tM-Í.por.ív„, con, ,
- r,p.„.d„™.^ '

i í,

.,•.. ,. , 'ArlTIll.O V
"• <'•„« í;,udu.i o,

"rg*asJrsg.j;!!?;-'" 3; ^
\/ _ ^, CAPiTUI.o VI

su„„.

. _ _ Scfie t . . •

X|•oCon.Hi.o E.i,du.i d« n„rKK,n.roNsrn.
- . Sec.cimin d. ll„„dü ,l«

'^•d."W,u,çIo do d..pono; :
"IWd«t -o l.ieiii^tH,"o'tr''̂ " ^ PrtliCM do dMpocto. nil,d,, og

• M LIr.. R»,|«,„|, ,

á«po«.' U°e®isrMu''fpSs,^rn '

•- «.pc o. f..„...,n , .pn:no^o" • cul.iu, e .

Do Cmwlho be*porlo-CONSED

eoleglodo. de «líw,' con?ul«vo? '̂il^í;,^"' "''' "^^Wo^JNSED é6reíó
•«"Cíjeije. c»l«„du.||,e; "onn.livo e rrpre.ent.livo de loeiedtde au^

do, principia, , p^|,„

^-ü.nm,r o. confli-n, de ,.,nc,o.iç,o de .,.,o„or.i.; "'
.comp,„i,.„do. ,ú; Jpí?;;;; • mc^. ..udoi.'

q-ie d<spirter o i«BulaJna.lo; ««vamenle. no espone «medor, na romi

;admfMlsU.çfloedeprtlic21'LpirtKM " ewidades eiiaduais dè: •• '= iid
jWivIdides desponiv,, a'̂ i;d^r*SÍ;d!IífT'A'í''V*"'"">'°- de

iSÍÍ§iS:iHS^

I-oS«,«Wo j. E..«la d.E.po„„ . L.^ .

rfe 1™ e«oll« do aov,ml'<J'dVp™]„f^ ^ ™«>nl>«|A. «ber
d« ™„d.d„ „,.d.^i 4,

'ep,e«n.„,. dei ,„.id.de. „..du.1. de
d, t..p.„„ d„pon|v..

«" .>i.w,d, o„ „R„. VI - 01 („m)
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•_ * 01 Timvt i. • ^•""';"°'=Sd'rss:r• '-íiHf»,» í. r-«»d.
«,0,..;°''™''-P'"...™i»-«*.o-p-o.^^

' •°' <"") r«Pr«««.a. L,. " I- "'E,w«la. „

J; * ®®Wo da Pf^tiotÉ ^ " Dreg>» ffw3DQ.rt.. ,> .?: j «o -Tmii^l!^ • •Iifníiiii,

4nsed„;;L._ »2* Ofm«.br,, do Cn«..,J ':.. . . i
,1 ®'pW-nraiMo deM. W. ^

-: r
» "o^Mizacionai 5'"•«•«<>. no» iw^ í. ««aduji, d. .rf„.

-®"»elho Esuitiul doS^-fSSSHHsjg
ir HSSs^^íss

"«íidenle do CONSEO

'K'íSr-do'
' '""« 'Usuas «Iliieaj.daLei

•» »..,. .„ ...ijssrsr•" "• "Sí srss

,• ,1" ' '"^1^^° Tribuna d. J„s,lf. Dcp^i^.

"•> iMátaptM^rnn^^ttTd""
Erti^dlr"" " P*"'»í®o <ie conuí d» prúpi,

:. " d^rc?:; ^'7;""j:
j P®"™0™«'ou financeira ifr»« I^ *** ®* '̂o

, |; . _ eniidade; «"egulir ou lemertria da
! !| ' ' , "'SSlZr '" P..vide«,«„ ,

O fslídos.

jSssHfs^Hsa—. " A do C . Fík.-.

'-Plenlrio;
" • Pieiidtnela;

=:===rS=SS«Si
o.s^^.H-d.SJIU..:.. .

*'«•20 0»pro«»«„Hd.«.l,w,,^^,



j vAojn^

. • í:

•^ vT?-" »*«-/ GOlii

E^K£Sr^s-^s^ uicDie, orgButv1-ip.

^ Btçl, VIDm Uh, ReilooíU

f

!j">
r« .. ^'^PlTULO Vil

Arr ' *""'•'"ly í'"n«Íóo,i''•y«aiiviujft..,„,,i^"*'®^^^^ ^"Wades de Príiici Desp^niva sao li»
'"'^ "-«o'iè.i:;:; n-iil:^",:zt1T- «

-l.cion.di., . cipeliç^, d,
• ' •*"''»••'"'« civi, de nn,econfltrtcM-

í : ; ..^ni,^»,.^^

MM dt ohrigiToriuBewt^^ ?*''°'do

-- '''••'"«•^sr.;iiSsí;:irxEH£H
CAPlTItLO VIII

D«OtdetBUwporllvi. '

í ^ OMpoOivii u uguBtes
•i

J; ' - xívertêociu;
"-«ntineserit»;

;i' 'H-nuill*»;

)' • «"«PíBilto:
j ^"'**'"'*í*ooude«vijcul,ílo,

s.^t.2r~" s^«2» -

f'

CAPÍTULO ÍX
®*^^«lf»I>t»portTi »

«si«e™ p«.d«j ^

iD^oniva. litnüId^^Í!! '̂'®;'i'̂ '<»«»"'oe as atribuição
: desp^-vS díslS«t«TS

D̂«poniv;,asqu«.4deSaTlÍS»tÍT'̂ '̂'
i P'®"" «'«poniví, na fonni dodisDotoU l íj'"!"" «"'« »""« «"lidades d!; "««puídesiemigo. ''«Ail-217 da ConstituiçãoF«S

*di«ipi™ c b compeüçoe.

' - »d»ertí(>cia;
• " - étiininaçio;

«I® «""ipeoníio ou torneio;
-'nrteniraçlo;

1 ^•'"'«"'•f^oO.preçadedejpofto-
Vl-muli»;

VII. petda dn mwnlo de campo;
'•• ^"'-Wdsdot pontos;

fwd» de lenda;

X.».npínsJoMr partida;
! *'• ««pensão por prtzo.

(

S

wndoTM e««.T.ÍpraL1oo,h' ^'' >*> ««ío .plie.d„ ,0,

rodeio «, P" o.rraxo

i «™P«ií«e.de,poniyu. de ««,1., i.l«ivj
i *

,, '̂ "•30 No âmbito de, ' | v««oe.po«iv„. '«'«iv.. *di»p,i„ Tfa

Is^íS&rasssK-
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pHtidptçlo ut

«e»P«i(, . fc«lie,eaí, 'J. «Hduàl» de «dmietibacSo do' ;•
wmposiçlo fai de 07 (Mie) menibfos''í drS^ ef"iviy)fc Tribiual. quíndo a
ti«m7í)m«bfOj. 'I«nd<>;» ««W«íçlodeienmn«r

ssáslllÉssi

OU d. enüdtde «l«Iual de .dmlni«^d»

«^duaídeadmlnlíMclódifííirMrtlf " IndleiçCe». opresidem* dt entkbde-o^buou d« CüJÍdÍ^íI;'̂ ®' " •"«" •"

É. ^®Pre*ldwi« (U enridade dt idiBinitmçlo aSo
,dl^S Tf VV"* "«» •«'le. " rrtti^t am
ledienli^ded* iíw *"* l«q#toel« de tubultuiçlo mle dl enlidide de prtilea despotlvt demúor l<Ude, , ,..iuL^

^ previílo» no* bid*o* Ie11 deste stigo cno pt;lp«ro asleriot.

" •" Delibentivo. du Eníid«to

I
4'j„ A^ ^®'''̂ ®*®"eB»entwelencidoíi«)*»» l*.j» »• j>é

'T "O P~o «Io inciso H. de iíigo I
J&ímD«!,^« "P"""® O" iwegníio o Tribuiul"d«uetpcHtivt, no* letmoí de leus estatuto*.

íoleo. Coíiheeida a indicaçio. cada eolidade ou
enemtínhar ao presidente da entidlST de

documenio protocolado ou oi forma da subsütuido previsu no 1
^ Jí', •i"- ° •'" «colhido* pan Integienx Mtno audíla^tnonbrtaefeovoi. oTribunal de Justiça Deíportiv!r •«> aumioc^

iLl. mandaio dos tnembre* do Tribunal de lusiifa Desportiva(eri aduntXo mluma de quauo ai.oi. pemtiüda apenas uma recoeduclo.

•J„ I . *,"•*' ^ »er* eotnpoíu p« tr<s Inlearaniei.^o elenco de audiloiei, membros efetivo* do Tribunal de Justiça Dtjponiva aque
ioOTbrM ' decijae* cem a presença da loleüdade de seus

, 8 '' Em uds Tribunal de Justiça Desponiva. visaodo a.ííelen^de do piocesso, poderio ser constiiuida* virias Comissões ditciplinares de
I^Husçao simuU&nea. *

i. r®-* Comissão Disciplinar deverá ser composta por im
V?"'° <"« «<1» ítpnento. de forma apreseiv^(iiíonomla da paridade prevista nos incisos Ia Vcjo An, 5S da Lei n* 9613/98,

. 8 3" Visando evilar s suspensSo da sessSo de julgameoUi datVomissSo Disciplinar, pot falia dt oúmeto legal, quando das *iistnci»s ou vaclacla
•do audilor. pndcií. exeeprimalmenie. naquela sessSo. a cumulaçSo de cargos ser
.^efetivada tuin a panícipiçlo dos representantes indicados pela Oídetn dos
-Advogados do Bnsil-SeçioMaioGrosso,

'' í A Comlsslo Disciplinar apiicari sançOes em
r procedimenlo sumino, em regular sessSo de julgamento, obrigatoriamente eom a
.'-presençade sua composição total
ij

''••ri. Comissão Disciplinar caberá recurso ao.^Tnounal de Justiça Desportiva.

i J 6* O tecuíso píeNislo no parágiafo anterior setá recebido e
iprocessado com efeito suspensivo quando a penalidade exceder de duas partidas

; consecutivas, quinze dias ou pena pecuniária dovalor superior *RS 120,00 (ceolo e
.. vinte reais).

CAPITULO X
Dtapert» EducadoBal

íWsjo. indiL 03 Brasil-Seçao de Mato I;

• • !; _ ii
>" M.Múçipal t>.« .^y,lili!,l,".í r*'"""' ^<"'">>•>.•.4^ de Classe Estaduid í
•mrmlnot eíc t)2 (.1,.,,i n,.,!!. »comik.^içJo fo, dc Ü7 («le) ^

•f >' j?

« munietpais per modal^^ir* '"** de e1*Me estaduais -
(«.1.1 n«J.to.. i.,e,.,b,t. ere.ivo do Irib "• indicniem Ul V

í
-.revi^n aoiAn. ri\ ui'ir'^
-PiesaaaiU.Mnsi,K.,,„,|j,jVeV,domestnowigo. *"'• • P"<dade

0p.e.ld«n<. de Trib.iSíIl dUe^r^S í """bros efeüvos, ^ ;
d.«, p» q-. - p«».

-.."u-srííjrsií". •,

; " '•™— !"•».»- - •^1.^ t-SM . ,

;•• ria rf... „ k,< ?'1** Eataduai» de aáü^nistratlo do desporto m,e J'
1PísmÍiIv'.^ ? ? •""" «""Milniili- o «u l,il,„„,-,l dc Jusliçi '

I ' . ' •

í pí::íi;í:Tí^r f

I " O Slsteoia Eitadiial dn Deipene Educaeiocal,
1aecmpinhíndo a ofpolaçlo dese«atnl!xada do SIstero» Eiladuat de Ensino

compreende 6r|ao* público* e enlid*dei privadas, eneairegados da coordenado dá
admioí*traç*o. da nenoalizaçlo, doapoiee daprática dodesporto eduewlooa],

Art 43 Aorganizsçto e o fiinciooainenlo dodesporto educacional
obedecerlo os princípios ediietriies lefertDles ao desporto e i educação nâcional
formulados pelo Ministério da EducaçSo e do Desporto e do Instituto Hacional de
Desenvolviaienlo do Desporto-INDESP.

,Ari. 44 A pitliea do desporto educacional no Sistema Estadual do
i Dcipono é fUndamenuda nos principio* de dcmocratizaçto. de libeidade, de

euucaçlD e de segurança. ereluat>do-s« deacordo eom o interesse e acapacidade d<
cada tun, tasiio no knbiio do Sistema de Ensino, «ome no de fonoa:

' assisteniitieasdeeducaçlo.
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W'* Aidí oot Uaaot di legiâUçii

«"4^°'"^•Smaiss'''"'''° '^°' ^"«'"•'1= rsssí

d. aüCpTJSS;^ '̂̂ '̂ '

^ - cr
•i: tl —ni*^>

Ari 50 . , '«Ponivi. — «"—'•

S' En,id,dt FM.-,rtua| d AH • '' '̂ '*"'-"'̂ '̂ ''"'>*''>P''l^ocxMZl"'mDEÍp^^^^
=""'?o..pc.cnci»enndJ^:I„"''' '•« ^Anín^o do í tOo^DESP.

...... ;; "•« , D„p;aniS;S'£ -o -

i'i Arií 52 . o» ' • 'i. • *• . -

crci^iss::,." u..o.
... jj '«"P^MoDuporio! i:í

. . " <• EJUdo, riíen fc, ,«-.font.p»pdo„.

«««««uodoFu^l'.?®' '•'^'^ provem^,.*, d. «a. "'•""«•«>«de, receif foi 8«na4.

VHt.ou««ro„,„. .

,d.,^ *''*•" P'«".wHdooPu^ - ' i ' '®"'"'̂ f"'>^«"éocW,k,> ò» Miio <Jfouo-FUNniir»,i.,. t>**«nvolvimÉmin rw . 1 1



p;:siiss£isg

3rón„i;ísrv.:<uS: o. .«niíSSS' • de ex*4Uetu
u^ dft dientei», 9
>Bu CooHibdfaei

iSl^isfeí:

••=

^M» númww d! 1• ™q"= »soneiara

«.mstaJaçío e operaçío em

'"-i •

<j«ír~iiv., C^m *•' «ámirüSttíçJo e de prt.ic„ :
«"in üt i„bu..« k,lciai% eílnil,™, ' «"' ««.nreliçOei orieiais. oiuies
í^jain fegu!Mnn«..ie rtcísn».!,.' cSS «".^T ® SotW. e
godmo crecl...cí.-,r.« ju„„. ,„ ni,,,?i„ Sé Mm, r ''" '>«PWc.. I
Estado de Fascntla. Secteiui» ,|- i:! ,h«!i l • Secreiuis. de i
,«to Desporto- jf«gs,.;,;, pL" 'reeurso, paia ofoinenio do deMLii, ,Lm de angariar ,

•fo™.ii»do .imá„,*„e """ "•* •

•««soniva, ,. L,g Rt-Iu,,.:, '='""««'• de Admu-jjoaçjo e de Prtlieaa

••••;». f «iiiiJX "'""''o «= •-» I
; «tcguie l,i pji liiy,, tèíüIladM tUr. ' himuno. qu<

! W>«viUo e difUOo ,1. » de »i«em» de etríuilo. dlnheiio. •°®- «"'«reseodo pfÍRüo. exeluaivafoeew cm

I Pfépriaa, tialli. v>!t«?^, '?"*'* '"'*• *«" fundoaa» em talai
««..U. bu.,«a. p<K),ndoor««..p4^o.

Eml^e. .e»lad«i hi,i* '«•^"«•bllid.de encluiiv, da, '•
•<ljnlnlj&n4ovdâ mIí ttlt enu^JZ . * Mtlcw D«iponiv«$. metmo que i'«íl«lMK, :MI . rtbutárfí. nTq""!, ?«~h« S* '"P"«iu ai

V'<°*aiM, . <"* '«P*"» t aolldariedadc na ietpon„b|i|d^ 1

CAPITULO Xlt
Qe Bleia

PÁGINA 7

||i«0 63 d«uK afeS"! d« <P- «»<« o
de'isV.s '̂%'̂ ' Bnu<ud«i5í.;rt':,r«Io SIJIeB» Eítúfcul do Def»^ «- E»Pones e Uzcr, AtUo

eul^t^lf®" "«Pfíacw de leuTSu «f" De»PO«o-nas íegiti|p«^fcjt.ixt í 'PÍiciçâo dos prôcJpjot e crcceitM

dl «bre MplwM , bem eano tde tiudisar.«fjdeíporto. ^ '»'*'onadoi con a política «taduj

{«pw trtUin 01 Anitor?} r^ofíí^n'"^ *rt«ü»çlo«pnsutío d« ooolu"ullvo BiladuaJ ftSi „ dií^i! 0«r«o fid«J „• aTí^,
Cttslriot i Mueeuflo m8«í „ ü V legiU

fi

! capItulox»!
'i-i DbpeiifSet Ccrait

vetincacio^o"Jí!l de^EiMino ^finirt normas eq^dRcji
mviiem reprejeototSo desponiv» IT. "«""««t" que

CO..

f comemorado r» dti 1,1^1'rt" "j?'"*" P°PO"°". •
preeomadow«,igono<k,De«i^e2;^^ÍS^.

'«odalidades.obJe.Iv^do ôSnK^X T^ ~

iVentidades, os IrtteM í" ''* de weledade
Itp™ Menlidades diietivii onde aluarem e empregiücio
!?«on«t» lai, enlidide» de quaisquer

fl^eunlíriaseprevideneiáriaj. fesponsabil.dade» trabalhiitai.

, íivisJo. as ei.iidadi,'L.Sr.''̂ '̂ "*'" *"' '«CuIa/e, coro mais de uma

; -"'••«Uop™xode90(no..nu,L7:r:i1Sru.^^^^^^^^^^^^

' R ["aiítun

iespoMoieri pia^eate sA a^dírMafH!.'*L.* de Bombeúos Militar o
I Ôrglo especialiiada de cada unidade Miiiiar. EsUdoí Maiores e do

An. 7S Esl. Ui entta ein vi|or da data de lua pubiicatío.

- den-i. "•' ™- d. •»«..

• ^Ám'SSSSí2,%'"'«*
I wwoMoaawio

*UWlO OA ULVA
»*W»epTA«l}UIWDDM.l*o

!SÍ5S".SSS«SÍ^^I [íWTOOEvxalíiS!^™

; >0»tAKieniO»CJ«A

,2_ ^lUaAKOlK AWtáKlO r»A) '̂rT'

d« 1999. I7r



DECRETO N° 5.775, DE 18 DE MAIO DE 2005.

Aprova o Regimento Interno do Conselho Estadual do
Desporto do Estado de Mato Grosso - CONSED e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual, e com base no ari:. 12, § 3°. da Lei n° 7.156, de 22 de
julho de 1999,

DECRETA:

ArL 1® Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Estadual do Desporto - CONSED,
na forma do anexo que integra este Decreto.

Art 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Art 3® Fica revogado o Decreto n° 3.839, de 31 de janeiro de 2002.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 18 de maio de 2005, 184° da Independência e 117° da
República.

Natureza e Finalidade

REGIMENTO INTERNO DO
CONSELHO ESTADUAL DO DESPORTO - CONSED

CAPITULO I

Art. 1° O Conselho Estadual do Desporto - CONSED, vinculado ao Sistema Estadual do Desporto, na
forma preceituada no art. 10, inciso I, da Lei n® 7.156, de 22 de julho de 1999, órgão colegiado de caráter
consultivo, normativo e representativo da sociedade mato-grossense, cabendo-lhe;

I - preservares princípios da Lei n® 7.156, de 22 de julho de 1999, e do Decreto n° 1.533, de 29 de junho
de 2000, e deste Regimento Interno;

II - cooperar na formulação da Politica Estadual de Desporto e oferecer subsídios técnicos à elaboração
do Plano Estadual de Desporto;

III -dirimiros conflitos de superposição de autonomias;
IV- interpretar a legislação desportiva federal e estadual;

V-fornecer, mediante requerimento, atestado de atividades desportivas às entidades estaduais da
administração e de práticas desportivas, que estejam regularmente registradas e cadastradas no
Sistema Estadual de Desporto, para obtenção de título de utilidade pública, do certificado de registro e
participação desportiva e outros fins, previstos em lei, queserão regulamentados através de resoluções;

VI - registrar e cadastrar entidades de administração e de Práticas Desportivas, sediadas no Estado, na
fonna da legislação pertinente, e registrar técnicos e treinadores desportivos, na fonna prevista na Lei
federai n° 6.650/93, e Lei n° 7.156, de 22 de julho de 1999;

VII - exercer outras competências e atribuições constantes das legislações desportiva federal e estadual.

Art 2° As funções de fiscalização, disciplina, orientação, incentivo e fomento às atividades de práticas
desportivas do Conselho Estadual de Desporto, respeitadas e ressalvadas as disposições das Leis
federais e da Lei n° 7.156, e doDecreto n® 1.533, de 29de junho de 2000, compreendem:

I- dar parecer prévio e conclusivo nos projetos e planos dedesenvolvimento do desporto de iniciativa
do Estado e dos Municípios;

II - apoiar e incentivar as entidades estaduais de administração e de Práticas Desportivas, auxiliando-
as em suas reivindicações e na obtenção de meios e recursos financeiros, oriundos dos governos
estadual e municipais;
III —observar, fiscalizar e controlar a aplicação dos recursos financeiras estaduais e municipais ou de
outras fontes destinadas aos incentivos e fomento das atividades desportivas, bem como avaliar os



respectivos resultados;
IV - dar solução nos casos de divergências entre entidades desportivas ou, entre estas, seus membros
e associados, quando, por solicitação das partes, forem trazidas a sua apreciação;
V - recomendar, expedir resoluções, instruções normativas, tomar providências e iniciativas em

benefício das atividades desportivas noâmbito estadual;
VI - assessorar e auxiliar as entidades da administração e Práticas Desportivas, sediadas no Estado,

quanto ao encaminhamento de assuntos do seu interesse junto a qualquer ói^ão público;
VII - decidir os casos de impedimento, incompatibilidade ou suspensão, apostos a seus membros;
VIII - organizar, elaborar, fiscalizar e manter rigorosamente atualizados, os serviços de registro,
cadastro e estatísticos, das atividades desportivas no âmbito estadual;

IX - designar comissões para apurar irregularidades administrativas e incumbência de estudo de
assuntos de sua decisão;

X- exercer quaisquer outros encargos e atribuições que lhe forem designados em atos, emanados dos
poderes competentes.

CAPÍTULO II
Da Organização

Seção I
Composição

Art. 3® O Conselho Estadual de Desporto - CONSED será composto por 13 (treze) membros, nomeados
pelo Governador do Estado e em conformidade com o Decreto n° 1.533, de 29de junho 2000.

§ 1° Quando segmentos e setores tomarem-se relevantes e influentes, o CONSED, por deliberação de
2/3 (dois terços) de seus membros, poderá ampliar a composição do Colegiado até o máximo de 15
(quinze) conselheiros.

§ 2° Em caso de vacância de cargo, por morte, destituição, renúncia expressa ou tácita, configurando
esta última pela ausência a 03 (três) sessões ordinárias consecutivas, sem o pedido de licença ou
justificativa devida, ou por outro qualquer impedimento, a entidade representativa deverá indicar um
substituto no prazo de 30 (trinta) dias, decomdos os quais, caberá ao Presidente do CONSED fazê-lo.

Art. 4® Os membros do CONSED exercerão função de relevante interesse público.

Parágrafo único. Aos membros do CONSED que sejam servidores públicos terão suas faltas abonadas
quando da sua participação em reuniões plenárias, ou nos deslocamentos a serviço doórgão.

Art 5° Os Conselheiros do Conselho Estadual de Desporto - CONSED, terão direito a Gratificação de
Presença ou Jeton no valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais) por sessão a que comparecer.

§ 1® O Jefon referido neste artigo será pago até o máximo de 04 (quatro) reuniões mensais.

§ 2® Os Conselheiros farão jus a diárias e transporte quando residirem fora da Capital, ou no exercício de
representação do Conselho fora de sua sede, confomie tabelade diárias fixadas peio Poder Executivo.

Art. 6® As despesas decorrentes das disposições do artigo anterior correrão por conta de dotações
consignadas no Orçamento da Secretaria de Estado de Esportes e Lazer/FUNDED-MT.

Art 7® O mandato dos conselheiros do CONSED será de 04 (quatro) anos, permitida 01 (uma)
recondução.

Art 8® O Presidente e o Vice-Presidente do CONSED serão eleitos na 1® (primeira) reunião ordinária
realizada após a posse, e exercerão oseu mandato pelo mesmo período fixado no artigo anterior.

Art 9® A eleição far-se-á porescmtinio secreto, entre os membros do CONSED.

Parágrafo único. Considerar-se-á eleito:

I - em primeiro escrutínio, quem obtiver 13 (treze) votos;
II - em segundo escaitínio, quem obtiver a maioria simples dos votos válidos;
(II - em caso de empate do mais votado no segundo escrutínio, o conselheiro que, entre eles tiver sido
reconduzido;



IV- permanecendo o empate, quem deles for o mais idoso.

Art. 10. O CONSED reunir-se-á em Plenário com sessões ordinárias, uma vez por semana e,
extraordinariamente, por convocação do seu Presidente ou a pedido de pelo menos 07 (sete)
Consellieíros.

CAPÍTULO III
Estrutura e Competência

Art. 11. A estrutura do Conseliio Estadual de Desporto —CONSED se desenvolverá através das
seguintes unidades:

I - Plenário:

II - Presidência;

III -Assessoria Jurídica;

'V- Secretaria-Geral Executiva (Apoio Administrativo).

Seção I
Do Plenário

Art. 12. Ao Plenário compete deliberar e normalizar toda e qualquer matéria de competência do
CONSED. ^

Parágrafo único. As deliberações do CONSED serão sempre tomadas pelo voto da maioria dos seus
membros, com a presença mínima de 07 (sete) deles às sessões, cabendo ao presidente, também, o voto
de qualidade.

ArL 13. Todas as deliberações e resoluções do CONSED serão encaminhadas para publicação no Diário
Oficial do Estado, através da Secretaria de Estado de Esportes e Lazer.

Art 14. Ao Plenário compete, ainda:

I- propor medidas necessárias que visem o desenvolvimento e aprimoramento do desporto no âmbito
estadual, de acordo com as normas vigentes estabelecidas;

II - julgar e decidir sobre assuntos e matérias encaminhadas à apreciação do Conselho.

Art. 15. As sessões plenárias constarãode 03 (três) partes:

I - expediente;

II - ordem do dia;

III - interesses gerais do desporto.

§ 1° Na segunda parte da sessão do dia, só poderão ser discutidos e votados os assuntos constantes da
pauta, ressalvados os casos de uigência, a critério do Plenário.

§ 2® Os membros do CONSED poderão pedir preferência para discussão e votação de matéria que
considerem merecedora de decisão urgente.

§ 3° Aberta a sessão, será iniciado o expediente com leitura e aprovação da Ata da Sessão anterior,
tomando conhecimento o Conselho, em seguida, dos documentos que tenham sido encaminhados e das
infonnações que o presidente julgar conveniente prestar.

§ 4° O expediente será organizado em ordem cronológica de recebimento lido, não podendo ser
interrompido para apreciação de outro assunto.

§ 5 Esgotada a matéria da ordem do dia, o presidente dará início aos trabalhos da terceira parte da
sessão, franqueando a palavra aos membros que a solicitarem, para que o Plenário passe a apreciar os
assuntos referentes aos interesses gerais dodesporto.

Art. 16^. O comparecimento de pessoas estranhas ás reuniões plenárias do Conselho somente será
permitido mediante autorização do presidente.

Seção II
Dos Membros do Conselho Estadual de Desporto


